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I. EFICIÊNCIA DO CONGRESSSO 

Um dos problemas que mais preo
cupam os especialistas e os homens pú
blicos de todos os países representati
vos é o da eficiência das câmaras legis
lativas. 

A êsse tema o Instituto de Direito PÚ
blico e Ciência Política, da Fundação 
Getúlio Vargas, sob a presidência do 
Prof. Temístocles Cavalcânti, tem dedi
cado grande parte dos seus esforços. 
Realizam-se, presentemente, com a co
laboração de parlamentares e estudio
sos especialmente convidados, concorri
das reuniões para debate de problemas 
~onstitucionais da mais alta significa
ção. A intervenção dos participantes tem 
~omo ponto de partida relatórios pré
vios, elaborados pelos diversos membros 
do Conselho Diretor do Instituto. Um 
dos problemas já analisados e que con
tinuará a ser objeto de discussão, de
pois de publicadas as notas taquigráfi
cas dos primeiros debates, é justamente 
() da estrutura e funcionamento do po
der legislativo. O relatório preliminar 
:foi preparado pelo constitucionalista 
João Mangabeira. 

Parte dos estudos nesse sentido já ha
via sido anteriormente realizada pelo 
Instituto, com a publicação de duas im
portantes monografias, escritas sob sua 
encomenda, por dois renomados autores: 
O Processo Legislativo na Europa Oci
dental, do Prof. Georges Langrod, da 
Universidade do Sarre, e O Congresso 
Americano e o Parlamento Britânico, do 

Prof. Harvey Walker, da Universidade 
de Ohio. 

Nestas obras, além de um resumo ex
positivo da mais alta fidelidade sôbre 
as práticas existentes, são analisadas as 
providências sugeridas na Europa e na 
América do Norte para garantir maior 
rendimento ao trabalho do poder legis
lativo, com especial atenção para inova
ções adotadas no mecanismo constitu
cional dos países que se reorganizaram 
pollticamente deP<lis da última guerra. 

Ambos os livros são apresentados por 
criteriosos prefácios do Dr. Osvaldo 
Trigueiro, ex-parlamentar, ex-governa
dor de Estado, especialista conhecido e 
membro do Conselho Diretor do Insti
tuto. Em um dêles, depois de observar 
que a reforma, então em curso, do regi
mento da nossa Câmara dos Deputados 
não preconizava qualquer transformação 
radical que pudesse aumentar o rendi
mento do trabalho legislativo por outras 
técnicas além das preferências e urgên
cias, acrescentava: 

"N esse ponto, a experiência italiana 
traz-nos uma sugestão que pode adap
tar-se ao nosso estilo de govêrno. A 
reforma do Regimento poderia prever 
as condições para a instituição de co
missões especiais, incumbidas do exame 
e discussão de determinados projetos, e 
de sua aprovação no texto definitivo. 
Dessa forma, retirar-se-ia da discussão 
em plenário certa classe de leis - como, 
por exemplo, as de direito privado, de 
processo, de reformas administrativas, 
planos de natureza técnica, etc. - que 
teriam tôda a sua elaboração processada 
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no seio das comissões. Apenas, para 
cumprimento do art. 42 da Constituição, 
os projetos assim elaborados teriam a 
aprovação final do plenário, mas em 
votação global, sem discussão e sem mais 
emendas. Em linhas gerais, seria a res
tauração do princípio contido no art. 48 
da Constituição de 1934. 

A inovação pode parecer subversiva 
das nossas praxes parlamentares. Na 
verdade isso não ocorre porque ela ape
nas viria sistematizar e reforçar o pro
cesso costumeiro, que é cada vez mais 
o de elaboração das leis pelas comissões 
permanentes, cujo trabalho raramente é 
aperfeiçoado pela intervenção do plená
rio. Quem tenha qualquer experiência 
parlamentar há de reconhecer que um 
código elaborado por uma comissão re· 
duzida, e composta de especialistas, sai
rá melhor do que se depender da sorte 
das emendas e dos destaques, votados 
pelas maiorias ocasionais das sessões p1e
nárias·'. 

Sugestão no mesmo sentido foi incluí
da pelo Ministro Marcondes Fi1ho no 
P;'ograma Básico, por êle organizado e 
oficialmente publicado, com aprovação 
presidencial, quando ocupou ultimamen
te a pasta da Justiça. 

O esfôrço desenvolvido pelo Instituto 
de Direito Público e Ciência Política no 
debate dêsse magno problema está a me
recer dos nossos parlamentares, homens 
de partido e especialistas a máxima aten
ção e cooperação, para que o resu1tado 
s.eja mais proveitoso. Contribuição va
lIosa já tinha sido dada com a inicia
tiva do Dep. Gustavo Capanema, quan
do líder da maioria, que solicitou e fêz 
editar um minucioso relatório do Dl'. 
N est?r Massena sôbre a organização do 
funclOnamento da Câmara dos Repre
sentantes dos Estados Unidos. 

E' imprescindível aparelhar as câma
ras representativas para o melhor de
sempenho dos seus encargos, a fim de 
que da sua ineficiência não possam ex
trair os inimigos do regime representa
tivo, como já tem sido feito aqui e alhu
res, novos argumentos para sua cam
panha liberticida. 

VÍTOR NUNES LEAL 

lI. REVISÃO CONSTITUCIONAL 

Em carta dirigida aos llíderes dos 
partidos na Câmara, o Dep. Casti1ho 
Cabral, com o propósito de dar solução 
à crise política que agita o país, suge
riu-lhes a formulação de um projeto de 
emenda constitucional, que consistiria 
em acrescentar o seguinte parágrafo ao 
art. :;:'17: "A revisão geral da Consti
tuição, ressalvado o disposto no pará
grafo anterior, será proposta pelo- Pre
sidente da República, subscrita a men
sagem pelo quarto, no mínimo, dos mem
bros da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. Considerada obje':o de 
deliberação pe10 voto da metade mais um 
dos membros de cada Câmara, em dis
cussão única, primeiro no Senado, o Con
gresso Nacional ficará investido de po
deres constituintes pelo prazo que ini
cialmente estipular, no decurso do qual 
a legislação ordinária, no todo ou em 
parte, poderá ser delegada ao Presi
dente da República. O prazo acima não 
ultrapassará a legislatura vigente. A 
referida será discutida e votada em ses
sões conjuntas, e promulgadas pela Me
sa do Congresso" (D. C. N., I 2-9-55 
pág. 5.625). " 

Comentário - A sugestão, se viesse 
a ser aceita, só poderia ser objeto de 
deliberação de acôrdo com o vigente 
processo de emenda constitucional isto 
é, dependendo a aprovação, ou do' voto 
da maioria absoluta de cada uma das 
câmaras, em duas sessões 1egislativas 
ordinárias e consecutivas, ou pelo voto 
de 2/3 dos membros de cada uma em 
duas discussões, numa só sessão l~gis
lativa (art. 217, §§ 2.° e 3.°). Ser 
afinal, viesse a ser aprovada a emen
da, teria ela ° sentido prático de per
mitir que a maioria absoluta da tota
lidade dos membros de ambas as Câ
maras, em sessão conjunta, suspen
desse tôdas as atribuições legislativas 
do Congresso (que seria transformado 
em assembléia constituinte), transferin
do tôda a competência legislativa fe
deral, mediante delegação ilimitada, ao 
Presidente da República, por prazo que 
poderia ser até de 4 anos. O símile mais 
próximo dessa sugestão é a lei de ple-
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nos poderes que o parlamento alemão, 
com base no art. 48 da Constituição de 
Weimar votou, em 24-3-33, e que per
mitiu a Hitler transformar completa
mente a república alemã no totalitário 
estado nazista. 

VÍTOR NUNES LEAL 

III. ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Discursando sôbre o projeto 330/55 
(orçamento para 1956), o Dep. Alio
mar Baleeiro desenvolveu, entre outras, 
as seguintes considerações sôbre as fun
ções do Ministro da Fazenda e a nossa 
técnica orçamentária: 

" . .. enquanto outros países possuem 
um Ministro da Fazenda e paralela
mente um Ministro do Tesouro ou um 
Ministro do Orçamento, no Brasil jun
tamos tôdas estas árduas e pesadas fun
ções nas mãos do Ministro da Fazenda, 
e, como se isso não bastasse, ainda o 
sobrecarregamos com o encargo imen
so, enormíssimo, da Pasta da Economia. 
... Não é apenas o Ministro da Receita 
e das Despesas; êle o é, por igual, e 
com muito maiores responsabilidades, 
neste país, o Ministro da Circulação Mo
netária, o Ministro da Política Comer
ciaI, o Ministro da Política de Câmbio 
- numa palavra, o Ministro da Eco
nomia. Que acontece, então? Por mais 
brilhantes e ilustres que tenham sido os 
titulares da Pasta da Fazenda - e al
guns realmente foram ilustres e bri
lhantes - nenhum abarca aquela obra 
imensa pela qual deve responder pe
rante o Congresso e perante à nação ... 
Hoje, no consenso geral de quantos me
ditam, escrevem e pensam sôbre êsses 
problemas, impera a convicção de que 
o Ministério da Fazenda, pelo aparêlho 
fiscal, fornece o melhor instrumento 
para comando da conjuntura econômi
ca. .. Não vejo, entretanto, um minuto 
qualquer, um instante em que a Câma
ra encontre alguém responsável - um 
Ministro de Estado, um líder da maio
ria, quem quer que seja, um deputado 
da maioria - para vir dizer ao país que 
política econômica está sendo projetada 
para o ano de 1956, e, o que é mais 

grave ainda, qual a que se está realizan
do neste momento ... Ao invés de dis
cutirmos se deve haver um relator para 
a receita e outro para a parte econômi
ca, deveria o govêrno, paralelamente à 
proposta orçamentária, isto é, orçamen
to fiscal, orçamento do Estado, enviar 
um outro documento, tão importante 
quanto êsse, e que nos outros países é 
chamado de orçamento econômico ou or
çamento da nação, ou balanço econômico 
do país... Nas principais nações do 
mundo faz-se, rigorosamente, êsse estu
do, de sorte que se baseia o orçamento 
público num verdadeiro prognóstico sô
bre a conjuntura econômica, intervindo 
nela e dirigindo-a segundo os interêsses 
maiores da nação ... " 

Alude, em seguida, à técnica do cha
mado orçamento cíclico, para atender a 
uma política financeiro-econômica por 
período maior de um ano, e à adoção, 
pelo menos, de programas tipo Plano 
SALTE, e prossegue: "O mais impor
tante, a meu ver, não é saber quais os 
reflexos de um orçamento econômico, de 
um balanço econômico da nação no or
çamento fiscal propriamente dito, mas 
utilizar o orçamento fiscal como gaba
rito de comando, como peça chave do 
manêjo de tôda a economia da nação ... 
de sorte que não ficássemos neste qua
dro que vivemos: o govêrno surpreen
dido, atônito, vascilante, a improvisar 
uma solução porque o café caiu, porque 
o café subiu, porque o algodão baixou, 
porque não há energia elétrica, porque 
não há combutsível, porque não há saldo 
na balança de comércio. Tudo isto seria 
estudado num documento único, ou seja, 
êsse orçamento da nação ... " (D. C. N., 
!, 31-8-55, pág. 5.555). 

IV. REPRESSÃO DO ABUSO DO PODER ECO

NÔMICO 

O Dep. Paulo Magalhães renovou, na 
atual legislatura, o projeto n.o 122-48, 
do extinto Dep. Agamenon Magalhães, 
que regula a repressão do abuso do po
der econômico no Brasil. O projeto pri
mitivo já tivera parecer com emendas, 
na Comissão de Constituição e Justiça, 
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sendo Relator o então Dep. Hermes Li
ma. Posteriormente, estudado na Comis
são de Indústria e Comércio, suscitou 
dois substitutivos, um do Dep. Alde 
Sampaio, e outro da própria Comissão. 
~sses trabalhos estão publicados no 
D.C.N., de 6-5-49, pág. 3.574; 1-7-49, 
pág. 4.465; 30-8-49, pág. 7.733. 

Apreciando agora o novo projeto (nú
mero 3-55), que restaura simplesmente 
o primitivo, o Dep. Adauto Cardoso, 
Relator da matéria na Comissão de 
Constituição e Justiça, opinou: a) que 
deve ser tomado para base de estudo, 
não o primitivo projeto 122-48, ora re
novado, mas o substitutivo da Comissão 
de Indústria e Comércio, que não pade
ce de inconstitucionalidade; b) que sej a 
solicitada a constituição de uma comis
são especial para emitir parecer sôbre 
a matéria, nos têrmos do art. 30, n.o IV, 
do regimento, por se tratar de projeto 
de lei complementar. 

Tambéb opina o Dep. Adauto Lúcio 
Cardoso pela evidente atualidade do pro
jeto, nestes têrmos: "A repressão dos 
abusos do poder econômico é, sem dú
vida, um dos problemas cruciais da de
mocracia representativa, nos nossos dias. 
A importância dêsse problema não re
sulta somente do conteúdo de justiça 
social, que êle encerra, por ser uma emo
cionante tentativa de humanização da 
economia; a importância dêsse problema 
- que dá igualmente a medida da sua 
gravidade e delicadeza - consiste ainda 
em que êle é um teste decisivo da pos
sibilidade de sobrevivência do regime 
democrático e da sua capacidade de pro
ver o bem comum. Esta é uma das 
grandes questões, ao mesmo tempo eco
nômicas e políticas, a respeito das quais 
Hermann Heller formulou dramática 
alternativa: "Ou os encarregados do po
der político, descobrindo novas fontes de 
fortalecimento econômico, proclamam e 
demonstram efetivamente sua indepen
dência contra as fôrças da riqueza pri
vada, ou os esforços dos líderes econômi
cos conseguirão, ou pelo menos tenta
rão pôr fim à democratização do po
der" ("Political Power", Encyclopedia 
of the Social Sciences, voI. XII, página 

303; trad. na Revista Forense, voI. 107, 
pág. 34). Não se pode, pois, contestar 
a evidente atualidade do projeto. O que 
se poderia estranhar, ao contrário, é que 
até hoje, passados quase 10 anos, ainda 
não se tenha dado cumprimento ao man
damento constitucional, pelo menos com 
a amplitude que resulta do texto, que 
manda reprimir "tôda e qualquer for
ma de abuso do poder econômico". 

Observou, ainda, que certas leis pos
teriores à elaboração daqueleS projetos 
hão de ser atentamente consideradas no 
estudo da matéria, entre elas a Lei nú
mero 1.521, de :Z'6-12-51, que define os 
crimes contra a economia popular, e a 
lei n.O 1. 522, de 26-12-51, que regula 
a fixação de preços e institui a COF AP. 
O parecer do Dep. Adauto Cardoso e o 
substitutivo da Comissão de Indústria 
e Comércio, a que se refere, estão publi
cados ;:0 D. C. N., I, 23-8-55, pág. 5.199. 

v. IMPORTAÇÃO 

Proppe o Dep. J oão ~iachado (pro
jeto n.o 147-55) que fique proibida, du
rante cinco anos, a importação ou intro
dução no país, a qualquer título, de au
tomóveis e barcos de passeio de luxo, 
assim considerados os que tenham pêso 
superior a 1.800 ks., ou cujo preço, no 
país de origem, seja igualou superior 
a três mil dólares. Isenta da proibição 
os automóveis para o serviço oficial ou 
diplomático, nas condições que indica. 
Também fixa em Cr$ 50.000,00 o valor, 
no país de origem, ao câmbio oficial, 
da bagagem dos viajantes, que inde
pende de licença de importação. 

O Substitutivo da Comissão de Eco
nomia, alterando parcialmente a reda
ção, fixa em Cr$ 70.000,00 o valor da 
bagagem e estipula, em relação ao ar
tigo 142 da Constituição, o seguinte: 
"In depende de licença prévia a entrada 
no país dos bens a que se refere o ar
tigo 142 da Constituição federal, per 
tencentes, há mais de 12 meses antes do 
embarque no país de origem, a pessoas 
que venham estabelecer, pela primeira 
vez, o seu domicílio no Brasil, ou que 
tenham estado ausentes, ininterrupta-
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mente, do território nacional, por prazo 
não inferior a 3 anos, quando apresen
tem documentação da prova de domicí
lio e propriedade, além de relação cir
cunstanciada dos mesmos bens, visada 
pela autoridade consular competente, e 
desde que tais bens, pela sua quanti
dade e características, não. se destinem 
a fins comerciais" (D. C. N., l, 3-9-55, 
págs. 5.667-72). 

V. BREVES NOTÍCIAS 

Legislatura e sessão legislativa 
Propõe o Dep. Sérgio Magalhães al
teração da lei orgânica do Distrito Fe
deral para se declarar que a legisla
tura da Câmara Municipal tem início 
em 1.0 de fevereiro do ano em que se 
inicia, embora as sessões legislativas 
ordinárias comecem a 15 de março. Ar
gumenta, na justificação, que o Supr.e
mo Tribunal, julgando mandado de se
gurança impetrado pelo Dep. Castilho 
Cabral contra a mesa da Câmara, unâ
nimemente distinguiu entre legislatura 
e sessão legislativa, estabeI.ecendo que 
a primeira começa em 1.0 .de fevereiro, 
porque os mandatos se extinguem a 31 
de janeiro, não podendo haver hiato no 
funcionamento do Congresso. O projeto 
visa adaptar a lei orgânica do Distrito 
Federal a êsse princípio (proj. 675-56, 
D. C. N., 23-9-55, pág. 7.151). 

• 
Elabaração Legislativa Projeto 

de resolução do Dep. Abguar Bastos 
(42-55) amplia as atribuções da Co
missão de Redação da Câmara para 
permitir à Comissão de R.edação que 
verifique, após a aprovação final do 
projeto, se o seu texto corresponde, efe
tivamente, ao qUe ocorreu na tramita
ção, segundo consta do respectivo pro
cesso. Verificando-se êrro, voltará o 
processo à comissão responsável, que o 
retificará em três dias. Submeter-se-á 
à aprovação do plenário a redação final 
com o texto retificado. Argumenta o 
proponente qUe o antigo regimento dava 
essa atribuição à Mesa, quando fôssem 
constatados "inexatidão material, lapso 

ou êrro manifesto de texto". Diz que 
as ocorrências previstas são excepcio
nais, mas já se têm verificado (D.C.N., 
l, 29-9-55, pág. 7.272). 

• 
Participação nos lucros - A reque

rimento do Dep. Dilermando Cruz, foi 
publicado no D. C. N " l, de 25-8-55, pá
ginas 5.354-59, longo parecer de Pon
tes de Miranda sôbre a participação dos 
empregados nos lucros das emprêsas. 

• 
Receita Municipal - O Dep. Rogê 

Ferreira e outros propõem a alteração 
dos arts. 15, § 4.°, e 19, § 7.°, da Cons
tituição (n.o 1-55) para os seguintes 
fins: a) ser atribuída aos municípios, 
por parte da União, não apenas 100/0 do 
impôsto sôbre a renda, mas também 100/0 
do impôsto sôbre consumo de mercado
rias, aplicando-se peío menos metade do 
suprimento de receita em benefícios de 
ordem rural; b) serem entregues, pelos 
Estados, aos municípios, 400/0 do im
pôsto sôbre propriedade territorial, para 
serem integralmente aplicados em bene
·fícios de ordem rural. Tanto num como 
no outro caso, tal como dispõe presen
temente o § 4.0 do art. 15 da Constitui
ção, estarão excluídos do rateio, que será 
feito em partes iguais, os municípios 
da capital (D.C.N., l, 23-8-55, página 
5.207) . 

• 
Nova contribuição para os municípios 

- Segundo o art. 98 do regimento da 
Câmara, podem os Deputados sugerir 
a manifestação de uma ou mais Co
missões, sôbre determinado assunto, vi
sando à elaboração de projeto sôbre ma
téria de iniciativa daquela casa do Con
gresso. Nos têrmos dêsse dispositivo, 
o Dep. Castilho Cabral consultou às 
comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças sôbre a possibilidade de ser 
destinada aos municípios a arrecadação 
do impôsto sôbre lucro apurado na ven
da de imóveis, criado pelo Decreto-lei 
n.o 9.330, de 10-6-46. Assim agiu por 
solicitação da Câmara Municipal de Rio 
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Claro, São Paulo (D.C.N., I, 23-9-55, 
pág. 7.151). 

* 
Administração Municipal - Projeto 

do Dep. Frota Aguiar (605-55) torna 
obrig'atória (para que os municípios re
cebam, anualmente, a cota que lhes cor
responde na arrecadação do impôsto de 
renda por fôrça do art. 15, § 4.°, da 
Con~tituição) a publicação de uma rela
ção dos benefícios de ordem rural rea
lizados no exercício anterior. Deverá ser 
feita em jornal local, ou, Se não houver, 
no órgi'.o oficial do Estado. Na pres
taçuo de contas, a que se refere a legiE
lação em vigor, teria de ser comprovada 
a aludida publicação. Justifica o pro
ponente a sua iniciativa com a conv(.
niência de se instituir publicidade mai.~ 
ampla para fiscalização da boa aplica
ção dos recursos aludidos. (D.C.N., 1, 
2-9-55, pág. 5.626). 

* 
Loteamento - Ao vetar o projeto nú

mero 1.458-51 da Câmara dos Depu
tados (99-52, do Senado), que modifica 
a redação do art. 3.0 do Decreto-lei nú
mero 58, de 10-12-37, diz o Chefe do 
Govêrno que o novo texto, tornando a~ 
vias de comunicação e os espaços livres 
dos loteamentos de terrenos bens inalie
náveis e de uso público, não resolve a 
questão relativa à definição de espaços 
livres, que tem sido objeto de contro
vérsia na interpretação da lei atual, 
desde que somente os espaços livres des
tinados às praças, à utilização pelas mu
nicipalidades e a outras finalidades de 
uso comum é que se tornam inalienáveis, 
mas os espaços livres destinados ao pros
seguimento do loteamento e a outros fins 
particulares não podem ser considerados 
inalienáveis, nem de uso público. O re
latório sôbre o veto está no D. C. N ., 
I, 25-8-55, pág. 5.278. 

* 
Reforma Agrária - A Comissão in

cumbida de elaborar projeto de lei de 
reforma agrária está consituída dos Se
nhores Colombo de Sousa (PSP), 

Daniel de Carvalho (PR), Iris Meinberg 
(UDN), Jonas Baiense (PTB), Nestor 
Duarte (PSD) e Ulisses Guimarães 
(PSD) (D.C.N., I, !i.'7-8-55, página 
5.410) . 

* 
Impô.sto de Renda - Argumentando 

que a lei atual, na parte referente à 
retenção, nas fontes pagadoras, do im
pôsto de renda sôbre salários e outros 
rendimentos do trabalho, coloca os tra
balhadores, em certos casos, em situa
ção de desigualdade em relação às pes
soas físicas, que pagam o impôs to me
diante declaração (uma vez que estas 
têm direito a descontos que não se veri
ficam em relação àqueles), o Deputado 
Armando Falcão apresentou projeto 
(671-55) com o objetivo de corrigir a 
anomalia, estipulal\do diversas outras 
disposições, inclusive quanto à organiza
ção do serviço de fiscalização (D. C. N ., 
I, 22-9-55, pág. 7.099). 

* 
Adicional de Renda - Tôda a dis

cussão sôbre os projetos ns. 3.876-53 e 
74-55, da Cilmara, que alteram disposi
tivos da lei de impôsto de renda, insti
tuindo a tributação adicional dos lucros 
das pessoas jurídicas que excedam ao 
capital social e as reservas, está publi
cada no D. C. N., I, de 27-8-55, páginas 
5.412-43. 

* 
Contribuição Sindical Opinando 

sôbre o projeto 342-55, que extingue o 
impôsto sindical e o fundo sindical, a 
Comissão de Legislação Social da Câ
mara ofereceu substitutivo que: a) al
tera a expressão "impôsto sindical" para 
"contribuição sindical" nos diversos dis
positivos em que aquela aparece na Con
solidação das Leis do Trabalho; b) ex
tingue o fundo sindical e a comissão do 
impôsto sindical; c) regula detalhada
mente a destinação da contribuição sin
dical. O Dep. Armando Falcão votou 
vencido em favor da extinção do im
pôsto sindical (D. C. N., I, 24-8-55, pá
gina 52). A Câmara deliberou ouvir a 
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<Comissão de Constituição e Justiça (D. 
<C. N., I, 27-8-55, pág. 5.451). 

* 
Serviço Social Rural - Publica o D. 

-C. N., I, 25-8-55, pág. 5.350, a redação 
final do projeto 738-E-51, emendado pelo 
Senado, que autoriza a União a criar 
urna fundação denominada Serviço So
cial Rural. 

* 
Instituto Nacional de Imigração e 

Colonização - Projeto do Dep. Geraldo 
Starling Soares (673-55) introduz di
versas alteraQÕes na Organização do 
I. N . J . C., criado pela Lei n.o 2.163, de 
5-1-54. Modifica a composição do Con
selho Consultivo, que passará a ser in
tegrado pelo Presidente do Instituto, 
corno atualmente, pelos diretores, e por 
"oito con"selheiros, que deverão ser o di
retor do Departamento Nacional de Saú
ce, o Diretor do Departamento de Inte
rior de Justiça, o Diretor do Departa
mento Nacional da Indústria e Comér
do, o Secretário Geral do Conselho N a
donal de Segurança, o Chefe do De
partamento Econômico e Consular do 
Ministério do Exterior, o Presidente da 
-Confederação Rural Brasileira, o Pre
sidente do Serviço Nacional de Apren
cizagem Industrial, o Diretor da Car
teira de Colonização do Banco do Bra
sil, depois que fôr instalada, e o repre
sentante das organizações não-governa
mentais ligadas à imigração. O man
cato do Presidente e dos membros da 
diretoria executiva é fixado em 4 anos, 
com o fim de garantir a continuidade 
da política imigratória e colonizadora. 
Aos governos estaduais será permitido 
credenciar observadores junto ao Con
selho (D. C. N., I, 22-9-55, pág. 7.100). 

* 
Serviço Público de Energia Elétrica 
- Projeto do Dep. Floriano Lopes Ru
bim (667-55) determina que o Conse
lho Nacional de Águas e Energia Elé
trica, do Ministério da Agricultura, de
legue atribuições aos correspondentes 
serviços nos Estados, para cumprimento 

dos arts. 114 e 178 do Código de Águas. 
Argumenta que muitas são as queixas, 
em todo o território nacional, contra as 
companhias concessionárias do serviço 
de energia elétrica: "Debates veementes 
são travados nas várias casas legislati
vas do país, todos êles condenando a ati
tude das emprêsas, as quais, sistemàti
camente, deixam de cumprir as cláusu
las de seus contratos, com os mais aCen
tuados prejuízos para a coletvidade·'. 
Acrescenta que esta situação result::. àa 
falta de fiscalização, o que é devido a 
não estar aparelhado o Conselho Nacio
nal de Águas e Energia. A delegação 
a serviços estaduais parece-lhe remédio 
adequado (D. C. N ., I, 20-9-55, página 
7.057) . 

* 
Bens públicos - Votou a Comissão de 

Constituição e Justiça, por unanimidade, 
pela rejeição do projeto n.o 410-55, do 
deputado Alaim Melo, que visa tornar 
obrigatória a venda em público leilão de 
todos os bens móveis ou imóveis da União 
e outros que especifica. Disse o parecer 
que o art. 1.0 do projeto dispõe sôbre a 
venda de bens públicos, matéria de direi
to administrativo, enquanto o art. 2.0 re
gula a venda de bens particulares, ma
téria de direito civil e judiciário civil. 
Outros dispositivos regulam o exercício 
da profissão de leiloeiro. Falta, assim, 
ao projeto a unidade exigida pelo ar
tigo 97, § 3.°, do Regimento. Além dis
so ,o atual regime jurídico dos bens da 
União, na parte referente aos imóveis, 
oferece melhores garantias que as do 
projeto (D. C. N., I, 24-8-55, páginas 
5.254-7) . 

* 
Chuvas artificiais - Tendo em vista 

as experiências e demonstrações do En
genheiro J anot Pacheco e o parecer de 
uma comissão do Clube de Engenharia, 
° deputado José Alves propôs a· cria
ção do Departamento de Chuvas Artifi
ciais, subordinado ao Ministério da Agri
cultura, mandando abrir para êsse fim 
o crédito de Cr$ 2.000.000,00 (D.C.N., 
I, 3-9-55, pág. 5.675). 

* 
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Remessa de lucros para o exterior -
Respondendo a pedido de informações, 
declarou à Câmara dos Deputados a Fis
calização . Bancária do Banco do Brasil: 
a.) que antes da vigência da Lei número 
1.807, de 7-1-53, as remessas de royalties 
eram deferidas à taxa do mercado ofi
cial, único então existente; b) que não 
dispõe de elementos para informar quais 
as emprêsas nacionais que mantêm con
tratos com firmas do exterior à base de 
royalty, porque as respectivas transfe
rências de cambiais para o exterior se 
fazem no mercado de taxas livres, inde
pendendo, portanto, de contrôle oficial; 
c) que, por isso, não pode informar a 
quanto montam, nos últimos três anos, 
as transferências de royalties para o 
exterior (D. C. N ., I, 23-8-55, página 
5.205). 

Sôbre o mesmo assunto a Superinten
dência da Moeda e do Crédito remeteu 
um quadro estatístico das remessas para 
o exterior, nos anos de 1952 a 1954, de
correntes de royalties, tomando por base 
as "notas provisórias de fechamento de 
câmbio" e tendo em vista os dados cons
tantes da Estatística Nacional das Ope
rações de Câmbio. Segundo êsse quadro, 
foram as seguintes as remessas escri
turadas: 1952 - taxa oficial, Cr$ 
2.708.966,00; taxa livre, nada; 1953 -
taxa oficial, Cr$ 8.748.993,00; taxa li
vre, Cr$ 615.812.343,00; 1954 - taxa 
oficial, Cr$ i 1. 698.800,00; taxa livre, 
Cr$ 531. 212.541,00 (D. C. N., I, 23-8-55, 
pág. 5.205). 

* 
Importação de livros e revistas -

Propôs o Dep. Armando Falcão (pro
jeto n.o 610-55) que sejam estendidos 
à importação de livros, revistas e ou
tras publicações técnicas, científicas, 
culturais e didáticas, os mesmos privi
légios de natureza cambial concedidos 
à importação de jornais. Aos importa
dores, que desviarem câmbio obtido para 
êsse fim, será cassado o direito de im
portar (D.C.N., I, 3-9-55, pág. 5.675). 

* 
Intervenção no domínio econômico 

Foi aprovado pela Câmara, em primeira 

discussão, o projeto n.o 293-A-55, que 
revoga o art. 9.0 da Lei n.D 1. 5~'2, de 
26-12-51. O dispositivo a ser revogado 
é dêste teor: "Somente depois de auto
rizados pela COF AP poderão entrar em 
vigor os aumentos de preços dos gêne
ros e mercadorias cuja produção e venda 
sejam reguladas por autarquias ou ór
gãos federais ou estaduais. Parágrafo 
UnICO. Os aumentos das tarifas dos 
serviços de utilidade pública explorados 
por concessão, autorização ou permissão 
pela União, Estados, Municípios ou en
tidades autárquicas, ficam condiciona
dos a prévia aprovação de um dos se
guintes órgãos: a) da COFAP quando 
o serviço fôr federal ou interestadual; 
b) da COAP quando o serviço fôr esta
dual ou intermunicipa1; c) da COMAP 
quando o serviço fôr municipal ou lo
cal". (D.C.N., 15-10-55, pág. 7.555). 

* 
Curso Jwrídico Foi aprovado, em 

primeira discussão, o projeto número 
372-55, do Dep. Jefferson de Aguiar, 
que altera o currículo do curso jurí
dico, incorporando a disciplina Direito 
Industrial à cadeira de Direito Comer
cial, destacando-a, assim, da cadeira de 
Legislação do Trabalho, que pasará a 
denominar-se Direito do Trabalho (D. 
C. N., I, de 23-9-55, pág. 7.149, e 
15-10-55, pág. 7.557). 

* 
Transformação do SAM - Projeto 

governamental (561-55) proPlÕe a trans
formação do Serviço de Assistência a 
menores em Instituto Nacional de As
sistência a Menores (INAM). ~sse tra
ba1ho resultou dos estudos de uma co
missão especial e visa a possibilitar ao 
nosso sistema assistencial um largo cam
po de ação, em virtude da autonomia 
administrativa do projetado instituto, e 
das demais modificações introduzidas nos 
antigos serviços do SAM (D.C.N., I, 
24-8-55, pág. 5.258). 

* 
Inquérito no Rio Branco - O D.C.N., 

I, de 24-8-55, pág. 5.263, p. blica o re-
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querimento de constituição de uma co
missão parlamentar de inquérito para 
examinar a situação administrativa do 
Território do Rio Branco, indicando es
pecificadamente os fatos que serão ob
!eto de investigação. 

• 
Organização Portuária - Publica o 

D.C.N., I, de 20-8-55, pág. 5.156, o 
parecer do Dep. Hildebrando de Góis, 
Relator da matéria na Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras PÚ
blicas, sôbre o projeto n.o 536-51, que 
estabelece normas para adoção do regime 
autárquico nos portos da União. O pa
recer, que é favorável ao projeto, com 
as emendas por êle sugeridas, faz um 
resumo do regime legal dos portos bra
sileiros, indicando, suscintamente, o ob
Jetivo da legislação respectiva, isto é, 
da Lei n.o 1. 746, de 13-10-1869, o De
creto n.o 24.343, de 5-6-34, o Decreto
lei n.o 8.311, de 6-12-45, e o Decreto 
n.o 30.334, de 21-12-51. Observa que 
nas atuais circunstâncias os empreen
dimentos portuários constituem inicia
tiva de caráter deficitário, o que impõe 
a sua exploração pela União. Essa con
tingência obriga a adoção do regime au
tárquico, de vez que o regime normal do 
serviço público é incompatível com ex
plorações industriais, como são os por
tos. A aprovação do projeto parece-lhe 
importante iniciativa no ciclo de refol·
mas de que precisa a rêde portuária na
cional, para o que já existe um grande 
plano de reaparelhamento, de 1951, que 
prevê, além da aquisição de moderno 
aparelhamento mecânico, para carga e 
descarga de mercadorias, a construção 
de diferentes portos, de cem mil metros 
quadrados de armazéns, cêrca de 8 mil 
mteros de cais para diversas profundi
aades e a dragaem de 25 mihões de ma
terial sedimentado nas barras, canais de 
acessso e ancoradouros internos. 

• 
Código Nacional do Tránsito - O 

art. 66 do Código Nacional do Trânsito 
(Decreto-Iei n.o 3.651, de ~5-9-41) es-

tabelece os requisitos indispensáveis para 
que veículos a motor de explosão sirvam 
aO transporte coletivo a frete. O pro
jeto n.o 447-55, do dep. Luiz Francisco, 
acrescenta ao texto legal o seguinte dis
positivo: "Em casos excepcionais, quan
do no município ou região não existi
rem linhas regulares de ônibus, é facul
tado aos poderes competentes autorizar 
veículos, que não atendam às exigêncIas 
do presente artigo, a transportar passa
geiros ". O parecer da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras PÚ
blicas foi favorável à sua aprovação. 
Argumentava o autor do projeto que a 
exigência das condições lnínimas fixa
das no art. 66 do Código para trans
portes coletivos não correspondia à rea
lidade em vastíssimas regipes do inte
rior. A exceção que agora se introduz 
no texto legal atende à necessidade de 
se permitir naquelas regiões o trans
porte de passageiros em veículos que não 
tenham os requisitos exigidos (D. C. N., 
I, 24-8-55, pág. 5.257) . O projeo foi 
aprovado em primeira discussão (D. 
C. N., I, 27-8-55, pág. 5.457). 

• 
Tran.sporte de malas postais - As 

comissões de Justiça, Transportes e Fi
nanças, da Câmara, opinaram pelo ar
quivamento do projeto n.o 4.731-54, do 
Dep. Armando Falcão, que mandava 
isentar da obrigação de transportar ma
las postais os caminhões de carga em 
tráfego pelo interior do país. Essa obri
gação resulta do art. 132 do Decreto
lei n.o 29.151, de 17-1-51, que impõe 
a gratuidade do transporte nos limites 
estabelecidos no mesmo dispositivo. O 
diretor geral dos Correios e Telégrafos 
manifestou a opinião de que, se aprova
do o projeto, o serviço postal sofreria 
embaraços incalculáveis, além do ônus 
que resultaria para a Fazenda Nacional. 
Observaram as comissões que projeto 
de finalidade semelhante, do Deputado 
Pereira Diniz (4.608-54), já se acha 
em curso, com parilceres dos órgãos par
lamentares competentes (D.e.N., 29-
9-55, pág. 7.271). A redação final dês-
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te último projeto encontra-se no D. C. N., 
I, 25-8-55, pág. 5.349. 

* 
Navegação aérea - Publica o D.C.~., 

I, pág. 7.518, os diversos pareceres das 
comissões técnicas da Câmara, que con
cluíram, com modificações, pela aprova
ção do projeto n.o 4.656-54 (1.777-50), 
o qual prorroga pelo prazo de 5 anos, 
a partir de 1-7-55, o regime de subven
ção às emprêsas de transporte aéreo, de 
que trata a Lei n.o 1.117, de 17-8-50. 

* 
Auditorias Militares - Projeto de 

iniciativa governamental (713-55) re
organiza a Auditoria da Polícia Mili
tar e do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, estabelecendo que terá 
como órgão de 2.a instância o Superior 
Tribunal Militar, e estipulando outras 
disposições pertinentes. Na justificação 
do Ministério da Justiça, é esclarecido 
que se haviam formado, sôbre o assunto, 
duas correntes, uma das quais, com o 
apoio do então Consultor Jurídico do 
Dasp, Dr. Carlos Medeiros Silva, en
tendia que a auditoria da justiça mili
tar se inclui entre os órgãos da jus
tiça militar. Também o Superior Tri
bunal Militar se declarou diversas vê
zes embora com votos vencidos, órgão 
de '2.a instância em relação à Auditoria 
da Polícia Militar do Distrito Federal, 
a qual, entretanto, ficou sem subordina
ção administrativa, quer ao Superior 
Tribunal Militar, quer ao Tribunal de 
Justiça local. O projeto visa dar assento 
legal a tais manifestaç,ões, com as suas 
conseqüências. E a sua constitucionali
dade parece fora de dúvida em face da 
decisão do Supremo Tribunal, no recurso 
extraordinário n.o 19.404 (9-5-52), se
gundo o qual o art. 124, n.o XII, da 
Constituição, subordinando a justiça 
militar estadual aos respectivos tribu
nais de justiça, ou a tribunais especiais 
de 2.a instância, não tolhe a liberdade, 
que tem o legislador federal, de decla
rar o Superior Tribunal Militar órgão 
de :;.,.8 instância da Justiça Militar do 

Distrito Federal (D. C. N ., I, 15-10-55, 
pág. 7.525). 

* 
Promoção nas Fôrças Annadas -

Projeto do Dep. Benjamin Farhat 
(574-55) manda promover ao pôs to de 
2.0 tenente os suboficiais e Los sar
gentos do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica, com mais de 15 anos de 
serviço e que tenham prestado serviço 
de guerra (D.C.N., I, 27-8-55, página 
5.449). 

- Propôs o Govêrno (projeto 560-55) 
a revogação da Lei n.o 388, de 18-9-48, 
que dispõe sôbre a promoção dos capi
tães dos quadros dos serviços das Fôr
ças Armadas (D. C. N ., I, 24-8-55, pá
gina 5.258). 

* 
Magistério Militar - Foi aprovado, 

em discussão única, pela Câmara dos 
Deputados, tendo tido pareceres favorá
veis das Comissões de Justiça, de Segu
ranÇa Nacional e de Finanças, o projeto 
n.o 4.742-A-54, que manda efetivar no 
quadro do magistério militar os oficiais 
reformados do Exército, que no período 
de 1932 a 1937 hajam exercido, por mais 
de 3 anos, as funções de auxiliar de 
ensino, de disciplina não mililtar, na 
antiga Escola Militar do Realengo 
(D.C.N., I, 23-8-55, pág. 5.231). 

• 
Benefícios para a Marinha de Guerra 

- Os Decretos-leis ns. 8.794 e 8.795, 
de 23-1-46, facilitam a aquisição de casa 
própria por parte dos militares do Exér
cito, que se invalidaram no desempenho 
de missão ou serviço em teatro de ope
rações de guerra, ou em conseqüência 
de moléstia assim adquirida, bem como 
por parte dos herdeiros dos que tenham 
falecido em tais condiç,ões. ~sse bene
fício foi estendido à Marinha pela Lei 
n.O 1. 027, de 30-12-49. A regulamenta
ção do assunto em relação aos milita
res do Exército foi feita pela Lei nú
mero 2.378, de 24-12-54. Propõe agora 
o govêrno (projeto 559-55) que aLei 
n.o 2.378, com as modificações suge-
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ridas, seja aplicada também à Marinha 
de Guerra, "medida que encontra con
dições de perfeita viabilidade" através 
das modificações que visam adaptar o 
texto às peculiaridades do meio naval" 
- segundo esclarece a exposição de mo
tivos (D.C.N., I, 23-8-55, pág. 5.207). 

• 
Tempo acadêmico - Com as emen

das admitidas pelas comissões competen
tes, o projeto 3.593-53, do Dep. André 
Fernandes, ficou assim redigido: "Os 
Oficiais do Serviço do Corpo de Saúde 
- médicos, dentistas e farmacêuticos, 
das Fôrças Armadas - Exército Ma
rinha e Aeronáutica, contarão, para 
efeito de inatividade e como de efetivo 
serviço, o tempo normal dos respectivos 
eursos acadêmicos, à razão de um ano 
para cada 5 anos do serviço ativo", pre
eeito que se aplicará também em favor 
dos oficiais que já se encontram na re
serva ou reformados (D.C.N., I, 24-9-55, 
pág. 7.192). 

• 
Estabilidade econômica - Propõe o 

Deputado Santos Júnior que aos atuais 
-ocupantes de cargo em comissão, que o 
exerçam há mais de dois quatriênios con
secutivos e ininterruptos, quando afas
tados dêle, seja assegurado o direito de 
eontinuar a perceber o vencimento do 
mesmo cargo até serem aproveitados em 
outro equivalente. Cita como preceden
tes a Lei n.o 295, de 29-6-48, a Lei nú
mero 711, de 25-5-49, a Lei n.o 1.741, 
de 22-11-52, e a Lei n.O 2.284, de 9-8-54 
(projeto 58-55 - D. C. N ., I, 20-8-55, 
pág. 5.172). 

- O projeto 676-55, do Deputado Ga
briel Hermes, estende aos ocupantes de 
funções gratificadas o benefício da Lei 
n.o 1.741, de 22-11-52. Essa lei garante 
ao ocupante de cargo permanente de 
provimento em comissão, quando dêle 
afastado, depois de 10 anos de exercí
cio, o direito de continuar a perceber 
-vencimento do mesmo cargo até seu 
aprQveitamento em outro equivalente. 
Argumenta o proponente que, sendo 
idêntica a situação dos ocupantes de 

função gratificada, o mesmo tratamento 
lhes deve ser dispensado. 

• 
Fianças de funcionário8 público8 -

Manifestando-se sôbre o projeto 4.076-
54, do Dep. Altamirando Requião, in
formou o Ministro da Fazenda que "é 
realmente dolorosa a situação dos ser
vidores aposentados que não podem le
va.ntar as respectivas fianças, em vir
tude do atraso na tomada de suas con
tas, e, conseqüentemente, no retarda
mento da expedição das proviSjÕes de 
quitação por parte do Tribunal de Con
tas. A solução natural seria a tomada 
das contas dêsses responsáveis, mas o 
Ministério não está aparelhado para a 
execução dêsse serviço. Parecia-lhe, pois, 
a medida preconizada remédio de emer
gência para um mal que se vem avolu
mando dia a dia. A Comissão de Finan
ças opinou, assim, pela aprovação do 
projeto, na forma substitutiva que su
geriu, declarando automática a quitação 
pelo Tribunal de Contas dos servidores 
aposentados até o exercício de 1953, des
de que não haja contra os mesmos ne
nhum processo de responsabilidade, para 
o efeito tão sõmente de serem por êles 
levantadas as respectivas finanças (D. 
C. N., I, 23-8-55, pág. 5.206). 

• 
Acumulação de provento8 da inativi

dade - Foi aprovado, pela Câmara, em 
primeira discussão, o projeto 4.709-54, 
que permite aos servidores públicos ci
vis e militares a percepção cumulativa 
de aposentadoria, pensão ou qualquer 
outro benefício devido pelas instituições 
de previdência e assistência social com 
proventos de disponibilidade, aposenta
doria ou reforma, sem qualquer limite 
ou restrição. O projeto permite aos ser
vidores públicos que contribuem para 
mais de uma instituição de previdência 
optar por qualquer delas, e manda que 
o Tesouro Nacional pague os proventos 
retidos e exigíveis nas condições do pro
jeto, no prazo de 60 dias da sua vigên
cia como lei (D. C. N ., I, 15-10-55, pá
gina 7.556). 

• 
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Favores tl funcionários - Por 146 vo
tos, cont;-a 99, o Congresso aprovou o 
veto apôsto pelo Presidente da Repú
blica ao projeto 3.121-53, da Câmara 
dos Deputados (35-55 do Senado), que 
modificava o parágrafo único do art. 1.0 

da Lei n. 916, de 14-11-49. Justifican
do o seu ato, disse o govêrno: "A pro
posição em tela pretende igualar, para 
C3 efeitos previstos no art. 1.0 da Lei 
n.O 916, de 1949, os servidores civis que 
exerciam funções no exterior, em zona 
conflagrada, aos funcionários extranu
merários que, como convocados ou vo
luntários, participaram de operações ca
racteristicamente militares. Assim, o 
projeto tem por objetivo premiar, além 
dos membros das missões diplomáticas, 
todos os demais servidores que a qual
quer título serviram nos países atingi
dos pelo último conflito mundial e que 
passariam a ter direito aos favores da
quele diploma legal (Lei n.O 916, de 
1949), como se, realmente, tivessem par
ticipado, ao menos por via indireta ou 
secundária, das operações de guerra, ou 
tivessem estado sujeitos, diretamente, 
para cumprimento dos respectivos mis
teres, aos seus riscos e perigos" (D. C. 
N., lI, 28-8-55, pág. 348). 

* 
Serviços jurídicos federais - Consi

derando que a Lei n.O 2.123, de 1-12-53, 
que organizou, com elevação dos padrões 
de vencimento, os quadros jurídicos das 
autarquias, deixou os consultores do ser
viço público federal em situação de infe
rioridade em relação aos corresponden
tes servidores das autarquias, propõe o 
Dep. Manoel Barbuda (projeto 717-55) 
a extensão da referida lei aos consulto
res jurídicos, assistentes jurídicos, as
sessôres jurídicos e assessôres de direito 
aeronáutico do serviço público federal 
(D.C.N., I, 15-10-55, pág. 7.544). 

* 
Tal'efeiros - Projeto do Dep. Adí

lio Martins Viana (664-55) manda pas
sar à condição de extranumerário-men
salista, com todos os direitos desta cate
goria, os atuais tarefeiros da União e 

das autarquias federais, que exerçam 
funções burocráticas e contem ou ve
nham a contar mais de cinco anos de 
serviço público, ininterruptos ou não. 
Na jusitficação, diz o proponente que. 
"na verdade, a palavra tarefeiro llão 
mais se admite, por ser imprópr:a :\5-

características da classe que designa. 
J á não mais existe, ao que se :saiba, 
tarefeiros no serviço público, isto é, ser
vidores que percebem por serviç::> feito, 
tarefa, peça, etc. A remuneração dos 
atuais tarefeiros é certa, calculada à 
base de diárias. São, portanto, diaris
tas, classe esta abolida pela Lei número. 
1.765, de dezembro de 1952. Conseqüen
temente, não se justifica que persistam 
as condições injustas em que se deba
tem no conjunto geral do funcionalismo, 
onde. .. constituem, por assim dizer. 
uma classe marginal, apenas com obri
gações e deveres ... " (D . C. N., I,. 
20-9-55, pág. 7.056). 

* 
Funcionários policiais - Projeto do 

Dep. Cardoso de Menezes (579-55) bai
xa de 35 para 25 anos o tempo de ser
viço com que poderão aposentar-se, a 
pedido, com vencimentos integrais, OR 

delegados, comissários, detetives, inves
tigadores, guardas civis, polícias espe
ciais, agentes, fiscais, escrivães, asses
sôres, inspetores, oficiais de diligências, 
escreventes e peritos do Departamento 
Federal de Segurança Pública (D.C.N.,. 
I, 27-8-55, pág. 5.450). 

* 

LEI N.o 2.526 - DE 5 DE JULHO 
DE 1955 

I senta do visto consular os turis-· 
tas, cidadãos de países americanos. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacionar 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Poderá ser dispensada a exi

gência de visto consular, previsto na le
tra a do parágrafo único do art 7.0 do 
Decreto-lei n.o 7.967, de 18 de setem
bro de 1945, aos turistas, cidadãos de· 
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países americanos, que pretendam per
manecer em território nacional pelo pra
zo de 30 (trinta) dias. 

Art. 2.0 O prazo estipulado no ar
tigo anterior poderá ser prorrogado urna 
vez, por igual período. 

Art. 3.0 O Poder Executivo indica
rá os países, na regulamentaçi!o desta 
lei, cujos cidadãos terão o benefício pre
"isto no art. 1.0, e estabelecerá condi
ções e providências relativas ao inte
rêsse nacional e à segurança e à saúde 
públicas. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1955; 
134.0 da Independência e 67.0 da Re
pública. - JOÃo CAFÉ FILHO. - Raul 
Fernandes. 

Publicada no Diário Oficial de 12 de 
julho de 1955. 

LEI N.o 2.543 - DE 14 DE JULHO 
DE 1955 

Dispõe sôbre a Rêde Ferroviária do 
Nordeste, e dá outras providências. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 Fica constituída, com per

sonalidade própria, de natureza autár
quica, sob a jurisdição do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, e com sede na 
cidade do Recife, Estado de Pernambu
co, a Rêde Ferroviária do Nordeste 
(R. F. N.) formada pelas linhas fér
reas que estiveram arrendadas a The 
Great Western of Brazil Railway Com
pany Limited, para fim de melhor ar
ticulação do sistema ferroviário nacio
nal. 

Art. 2.° A Rêde Ferroviária do Nor
deste tem por finalidade a exploração 
de transportes ferroviários e rodoviá
rios e o exercício de atividades indus
triais e comerciais conexas. 

Art. 3.0 Constituem seu patrimônio 
todos os bens, inclusive os imóveis e as 
obrigações de terceiros, existentes na 

data desta lei, que integravam o ativo 
transferido para o Govêrno da União, 
por fôrça da Lei n.O 1.154, de 5 de julho 
de 1950; os encargos do passivo, ainda 
existentes na data desta lei e transfe-' 
ridos ao Govêrno da União também pela 
lei n.O 1.154, citada, ficarão sob a res J 

ponsabilidade direta da Rêde Ferroviá
ria do Nordeste. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de 
120 (cento e vinte) dias a contar da 
data da publicação desta lei, deverá ser 
feito o tombamento geral de todos os 
bens imóveis da Rêde Ferroviária do 
Nordeste e providenciado o competente 
registro mobiliário, ficando autorizadas 
a Procuradoria da República e os seus 
órgãos nos Estados a requerer, em juí
zo, a transferência de imóveis regis
trados no nome da Great Western Rail
way, para a Rêde Ferroviária do Nor
deste, com a apresentação dos títulos 
de aqUIslçao da antiga proprietária 
Great Western Brazil Railway. 

Art. 4.0 A Rêde Ferroviária do Nor
deste gozará de tôdas as regalias e van
tagens outorgadas à União quanto ao 
pagamento de impostos, taxas, direitos 
aduaneiros e juros moratórios, impenho
rabilidade dos bens patrimoniais, fôro 
e tratamento nos pleitos judiciais, inclu
sive contagem dos prazos. 

Art. 5.0 A Rêde Ferroviária do Nor
deste será administrada por um diretor. 
nomeado em comissão, por livre escolha 
do Presidente da República, entre os en
genheiros civis do país com tirocínio fer
roviário. 

Parágrafo único. Por indicação do 
diretor será designado pelo Presidente 
da República, entre os engenheiros da 
Rêde, um vice-diretor que o substituirá 
nas faltas e impedimentos. 

Art. 6.0 Ao diretor competirá: 
a) Superintender todos os servi

ços e negócios da Rêde e representá-la 
em juízo ou fora dêle; 

b) Autorizar a execução de servi
ços e obras por administração direta ou 
mediante concorrência por administl'a
ção tratada, tarefa ou empreitada; 

c) Autorizar a aquisição direta de 
materiais e artigos de consumo no caso 
de exclusividade, ou mediante concor-
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rência ou coleta de preços nos demais 
casos; 

d) Assinar contratos de serviços, 
obras e aquisições, após as providências 
de que tratam as alínea b e c; 

e) Assinar os contratos, ou convê
nios ou ajustes de tráfego mútuo e di
reto ,ou de coordenação de transportes 
e outros quaisquer, que forem de conve
niência para a Rêde; 

f) Autorizar o pagan~ento das des
pesas regularmente processadas e mo
vimentar as contas de depósitos bancá
rios da Rêde; 

g) Admitir empregados, melhorar
lhes o salário, licenciá-los, designar-lhes 
as funções, puni-los e dispensá-los, de
cidir os recursos sôbre o julgamento das 
suas condições de merecimento e os de
mais atos administrativos referentes ao 
pessoal, tudo de conformidade com a le
gislação que estiver em vigor; 

h) Decidir as reclamações, inclusi
ve as que importarem em indenizações; 

i) Determinar a baixa ou venda dos 
bens imóveis, que se inutilizarem ou se 
tornarem desnecessários à Rêde; 

j) Ajustar arrendamento, locação e 
prestação de serviços a terceiros; 

k) Regulamentar a ocupação, gra
tuita ou mediante retribuição, dos imó
veis da Rêde, pelos ferroviários, segun
do a conveniência dos serviços; 

I) Apresentar anualmente ao Depar
tamento Nacional de Estradas de Ferro, 
para ser encaminhado ao Ministro da 
Viação e Obras Públicas e, depois, ao 
Presidente da República, relatório cir
cunstanciado da gestão administrativa e 
os resultados da exploração da Rêde no 
ano anterior. 

Art. 7.0 Incumbirá ainda ao diretor 
promover: 

a) a perfeição e eficiência dos vá
rios serviços da Rêde; 

b) o equilíbrio orçamentário, com a 
condução econômica dos serviços e fo
mento racional das receitas e a compres
são justificável das despesas de custeio; 

c) a colaboração com as autoridades 
para o saneamento, povoamento e reflo
restamento das terras marginais às 
linhas; 

d) a colaboração com as autoridades 
competentes para o desenvolvimento das 
indústrias e exploração agrícolas das zo
nas marginais à Rêde; 

e) a coordenação dos transportes 
ferroviários, de modo a estender a in
fluência da Rêde a zonas afastadas das 
suas linhas, fomentando o transporte 
dos respectivos produtos e facilitando
lhes o desenvolvimento econômico; 

f) os serviços de porta a porta e a 
entrega de despachos a domicílio; 

g) a formação do pessoal necessá
rio aos seus serviços, por meio de sele
ção, orientação e instrução profissional, 
bem como o aperfeiçoamento técnico e 
funcional dos empregados; 

h) a assistência social e educacio
nal das famílias dos ferroviários, tor
nando cada vez mais íntima a colabora
ção dos empregados com a Rêde; 

i) a prevenção de acidente com a 
adoção de medidas adequadas e a ins
trução do pessoal sôbre os cuidados ne
cessários ao serviço e a manutenção dos 
serviços próprios já existentes de segu
ros de acidentes do trabalho. 

Art. 8.0 A Rêde Ferroviária do 
Nordeste custeará os seus serviços com 
a renda que arrecadar, observando o or
çamento da despesa que será aprovado 
pelo Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas. 

Art. 9.0 As obras e aquisições neces
sárias à expansão e melhoria do tráfego 
da Rêde, das quais devam resultar au
mento de seu valor patrimonial, serão 
custeadas mediante recursos concedidos 
pela União. 

§ 1.0 Para fixação do montante dês
ses recursos o Poder Executivo remete
rá ao Congresso Nacional os programas 
das obras e aquisições acompanhados dos 
respectivos orçamentos e pareceres do 
Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro. 

§ 2.0 Fica facultada à Rêde aplicar 
os saldos de exploração industrial na 
execução de obras e melhoramento e em 
aquisições que venham a aumentar o 
seu patrimônio, devendo os seus projetos 
e orçamentos ser submetidos à aprova
ção superior por intermédio do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ferro. 
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Art. 10. A Rêde Ferroviária do Nor
deste será fiscalizada pelo Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro, por 
intermédio do seu Distrito de F'iscali
ção no Recife, de acôrdo com as normas 
adotadas. 

Parágrafo único. A Rêde encaminha
rá os assuntos sujeitos à aprovação su
perior através do Distrito de Fiscaliza
ção, que emitirá parecer sôbre os mes
mos. 

Art. 11. Anualmente, serão feitas 
tomadas de contas, de conformidade com 
instruções que forem baixadas, por uma 
Junta de Tomada de Contas da qual 
fará parte integrante um representante 
devidamente credenciado do Tribunal de 
Contas, tendo em vista, principalmente, 
a execução orçamentária, abrangendo 
ainda a aplicação de subvenções, auxí
lios, créditos orçamentários e especiais 
concedidos pelo Govêrno da União à 
Rêde. 

Art. 12. Anualmente..... (vetado) 
•.. a Rêde Ferroviária do Nordeste en
caminhará à Contadoria Geral da Re
pública, para publicação com os balan
ços gerais da União, o balanço geral da 
receita e da despesa e do ativo e pas
sivo da Rêde, atinentes à gestão do ano 
anterior. 

Art. 13. O pessoal da Rêde Ferro
viária do Nordeste será constituído de 
funcionários efetivos, extranumerários, 
mensalistas e contratados. 

Art. 14. O diretor da Rêde subme
terá à aprovação do Presidente da Re
Dública, por intermédio do Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro, den
tro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data desta lei, os seguintes 
projetos: 

a) de organização geral da Rêde e 
do regulamento geral dos serviços, com 
a discriminação, competência e atribui
ções dos diversos órgãos e a definição 
clara das responsabilidades dos seus di
rigentes; 

b) do estatuto do pessoal em que se
rão estabelecidas as normas gerais de 
administração do pessoal, seus direitos 
e vantagens, suas responsabilidades, 
bem como regulamentadas tôdas as re-

formas básicas previstas nas leis em vi
gor referentes ao pessoal das ferrovias; 

c) do quadro do pessoal da mesma 
Rêde, constituído de cargos isolados e 
de carreira, de acôrdo com os atuais 
padrões e referências fixados em lei, 
bem como dos cargos em comissão, de 
conformidade com os símbolos existentes 
na legislação federal em vigor. 

§ 1.0 Mantidos os direitos para os 
nomeados antes da vigência da lei n.O 
1.765, de 18 de dezembro de 1952, serão 
considerados suplementares e extintos, 
logo que vagarem, os cargos cujos pro
ventos estejam acima dos fixados nas 
leis em vigor, para as funções em co
missão, na ordem dos respectivos sím
bolos, ex-vi do que prescreve o § 1.0 do 
art. 19 da referida lei. 

§ 2.0 A estruturação básica do qua
dro do pessoal estabelecerá os salários 
das diferentes carreiras e cargos isola
dos e fixará os dos cargos em comissão, 
não podendo êsses salários ser inferiores 
ao cômputo dos atuais vencimentos e o 
abono de emergência para os que atual
mente o percebem inclusive os diaristas 
e horistas que passarão à condição de 
extranumerários mensalistas, obedecen
do-se à tabela a que se refere o art. 5.° 
da lei n.O 1.765, de 18 de dezembro de 
1952. Uma vez aprovada pelo Presiden
te da República, representará essa es
truturação para os ferroviários da Rêde 
Ferroviária do Nordeste a revisão a que 
se refere o art. 259 da lei n.o 1.711, de 
23 de outubro de 1952. . 

§ 3.° Serão regulamentadas as di
versas modalidades inerentes aos cargos, 
quanto ao provimento, concurso, posse, 
fiança, promoção, transferência, reinte
gração e readmissão, bem como quanto 
à estabilidade, férias e licenças, inclu
sive a especial e ainda quanto à percep· 
ção de ajuda de custo, diárias, auxílio 
para diferença de caixa, e salário-famí
lia e quanto às gratificações de função, 
de prestação de serviço extraordinário, 
de representação de gabinete, da exe
cução de trabalho de natureza especial 
com risco de vida e saúde, da execução 
de trabalho técnico e científico, de adi
cionais por tempo de serviço e da cota
parte nas multas, de acôrdo com as nor-
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mas da lei n.o 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, em vigor. 

§ 4.° Para os efeitos da gratiifcação 
adicional e da licença especial, é asse
gurada aos funcionários da Rêde Ferro
viária do Nordeste a contagem do tem
po de serviço prestada à antiga Great 
Western of Brazil RaiIway Company. 

§ 5.° Além do pe~soal constante do 
quadro previsto neste artigo, poderá a 
Rêde contratar, na forma da legislação 
vigente, um número variável de empre
gados para atender às flutuações dos 
serviços, especialmente nas épocas de 
safra. 

Art. 15. Caberá ao Govêrno da 
União prover, por meio de subvenção, 
auxílio ou créditos orçamentários ou es
peciais, os recursos necessários ao paga
mento de vantagens concedidas ou a con
ceder ao pessoal, além das que consta
rem no estatuto do pessoal de que trata 
o artigo anterior. Do mesmo modo se 
procederá em relação a qualquer aumen
to de despesa por fôrça de ato expresso 
do Poder Legislativo ou Poder Exe
cutivo. 

Art. 16. Enquanto não forem apro
vados os projetos a que se refere o art. 
14, continuarão em vigor os quadros e 
regulamentos que foram adotados pela 
administração que substituiu a antiga 
emprêsa arrendatária, ficando assegu
t"ados aos atuais serventuários da Rêde 
os direitos e vantagens de que gozam, 
inclusive o de promoção dentro dos qua
dros estabelecidos pela mesma adminis
tração. 

Art. 17. A partir da data desta lei, 
a situação de todo o pessoal da Rêde será 
regulada pelos seus dispositivos e atos 
dela decorrentes, não cabendo recursos 
à Justiça do Trabalho senão a atos ve
rificados antes dela. 

Art. 18. No que disser respeito ao 
regime tarifário, a Rêde respeitará as 
normas estabelecidas pelo Conselho de 
Tarifas e Transportes, mantendo-se, en
tretanto, o regime de ajustes tarifá
rios. 

Art. 19. A Rêde manterá, no Rio de 
Janeiro, um escritório de representação 
cujo pessoal constará do quadro a que 
se refere o art. 14, a fim de facilitar as 

suas relações com as entidades governa
mentais e outras sediadas na Capital da 
República. 

Art. 20. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1955; 
134.0 da Independência e 67.° da Re
pública. - JOÃO CAFÉ FILHO. - Otário 
11farcondes Ferraz. 

Publicada no Diário Oficial de 19 de 
julho de 1955. 

* 

LEI N.o 2.546 - DE 16 DE JULHO 
DE 1955 

A ut01'iza os concessioná1'ios e as ad
ministrações de portos a cobrarem ju
ros de mora sôbre dívidas provenien
tes de serviços prestados. 

O Presidente da R'epública: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ficam os concessionários e 

as administrações de portos autorizados 
a cobrar sôbre as dívidas referentes a 
serviços prestados pelo pôrto, não pagas 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da data da apresenta
ção das respectivas faturas e contas, ju
ros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês. 

Art. 2.° É ressalvada a isenção es
tabelecida estritamente em favor da 
União, Estados e Municípios pelo arti
go 3.0 do Decreto n.o 22.785, de 31 de 
maio de 1933, e excluídas da mesma as 
autarquias e sociedades de economia 
mista. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.° da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. - Otá
vio Marcondes Ferraz. - J. 1"1. Whi
take1·. 

Publicada no Diário Oficial de 26 
de julho de 1955. 

* 
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LEI N.o 2.550 - DE ~5 DE JULHO 
DE 1955 

Altera dispositivos do Código Elei
toral e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O escrivão eleitoral, rece

bendo o requerimento de inscrição, ins
truído com qualquer dos documentos exi
gidos pelo artigo 33 do Código Eleitoral, 
dará recibo do mesmo ao apresentante, 
registrando-o no livro competente, e, de
pois de autuá-lo, dentro do prazo de 48 
(quarenta e oito) horas do seu recebi
mento o fará concluso ao juiz eleitoral, 
que, dentro do prazo máximo de 5 (cin
co) dias, o despachará, obedecendo à 
ordem cronológica do seu recebimento 
pelo Cartório Eleitoral. 

§ 1.0 Se houver qualquer omissão 
ou irregularidade que possa ser sanada, 
fixará o juiz eleitoral para isso, prazo 
razoável. 

§ 2.0 Do despacho que indeferir o re
querimento de inscrição, cabe recurso 
para o Tribunal Regional Eleitoral, in
terposto pelo alistando, dentro de 3 
(três) dias; e do despacho que o defe
rir, poderá qualquer delegado de par
tido recorrer, dentro de 3 (três) dias. 

§ 3.0 Os recursos referidos no pa
rágrafo anterior serão julgados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral dentro de 
5 ( cinco) dias. 

Art. 2.0 Quando o documento que 
instruir o requerimento de inscrição não 
fôr um dos referidos no artigo 33, le
tras d e e, do Código Eleitoral, e sur
girem dúvidas quanto à identidade do 
requerente, o juiz eleitoral converterá 
o pedido em diligência para que o alis
tando comprove sua identidade, ou, não 
possuindo documento hábil para aquêle 
fim, compareça pessoalmente à sua pre
sença. 

Art. 3.° Quinzenalmente, o juiz elei
toral fará publicar pela imprensa, onde 
houver, ou por editais, a lista dos pedi
dos de inscrição, mencionando os defe
ridos, os indeferidos e os convertidos em 
diligência, contando-se desta publicação 

o prazo para os recursos a que se refere 
o § 2.0 do artigo 1.0 desta lei. 

Art. 4.0 Nenhum requerimento de 
inscrição eleitoral será recebido dentro 
dos 100 (cem) dias anteriores à data da 
eleição. 

Art. 5.0 O título eleitoral, sob pena 
de suspensão disciplinar, até 30 (trin
ta) dias, somente será assinado pelo 
juiz eleitoral depois de preenchido pelo 
cartório e neste assinado pelo eleitor. 

Art. 6.0 Até 70 (setenta) dias antes 
da data marcada para a eleição, todos 
os que requererem inscrição como elei
tor já devem estar devidamente quali
ficados e os respectivos títulos prontos 
para a entrega, se deferidos pelo juiz 
eleitoral. 

§ 1.0 Os títulos eleitorais resultan
tes de pedidos de transferência de do
micílio eleitoral também devem estar 
prontos para entrega até 70 (setenta) 
dias antes da data marcada para a 
eleição. 

§ 2.0 Será punido nos têrmos do ar
tigo 175, n. ° 15, do Código Eleitoral o 
juiz eleitoral, o juiz preparador, o es
crivão eleitoral especialmente designado 
ou o funcionário responsável pela trans
gressão do preceituado neste artigo ou 
pela não entrega do título pronto ao 
eleitor que o procurar. 

Art. 7.° O título eleitoral será en
tregue, pessoalmente, ao eleitor pelo 
juiz eleitoral, pelo juiz preparador ou 
por escrivão eleitoral especialmente de
signado. 

Art. 8.° O juiz eleitoral, o juiz pre
parador ou o escrivão eleitoral, espe
cialmente designado, em dias previa
mente marcados e anunciados, fará a 
entrega dos títulos eleitorais nos distri
tos povoados e na zona rural. 

Art. 9.° Ao receber o título em car
tório ou não, o eleitor deverá firmar 
recibo, que ficará junto ao processo de 
seu alistamento. 

§ 1.0 Será cancelado o título cuja 
assinatura não fôr idêntica à do reque
rimento de inscrição. 

§ 2.° Da decisão do juiz, determi
nando o cancelamento nos têrmos do 
§ 1.0 dêste artigo o eleitor ou delegado 
de partido poderá recorrer, dentro de 3 
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(três) dias para o Tribunal Regional 
Eleitoral, que decidirá dentro de 5 
(cinco) dias. 

Art. 10. A transferência de título 
eleitoral, como decorrência da transfe
rência do domicílio eleitoral, só será ad
mitida satisfeitas as seguintes exigên
cias, além das mencionadas no artigo 
39 e parágrafos do Código Eleitoral: 

a) entrada do requerimento no car
tório eleitoral do novo domicílio até 100 
(cem) dias antes da data da eleição; 

b) transcorrência pelo menos de 1 
(um) ano da inscrição primitiva; 

c) residência mínima de 3 (três) 
meses no novo domicílio, atestada pela 
autoridade policial. 

Parágrafo único. O disposto nas le
tras b e c, dêste artigo, não se aplica 
quando se tratar da transferência de tí
tulo eleitoral, de servidor público civil, 
ou militar, ou autárquico, ou de mem
bro de sua família, por motivo de re
moção. 

Art. 11. Os requerimentos de trans
ferência de domicílio eleitoral serão pu
blicados, até o prazo máximo de 10 
(dez) dias de sua entrada em cartório, 
pela imprensa, onde houver, ou por edi
tais. 

§ 1.0 Transcorrido o prazo acima 
mencionado, será publicado pela mesma 
forma anterior, durante 5 (cinco) dias, 
o despacho do juiz eleitoral negando ou 
deferindo o pedido. 

§ 2.0 Poderá recorrer para o Tribu
nal Regional Eleitoral, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, o eleitor que 
pediu a transferência, sendo-lhe a mes
ma negada, ou qualquer delegado de 
partido, quando o pedido fôr deferido. 

§ 3.0 Dentro de 5 (cinco) dias, o 
Tribunal Regional Eleitoral decidirá do 
recurso interposto nos têrmos do pará
grafo anterior. 

§ 4.0 Só será expedido o novo título 
decorridos os prazos previstos neste ar
tigo e respectivos parágrafos. 

Art. 12. É vedada a expedição de 2.a 
via de título, por motivo de perda ou 
extravio, dentro de 60 (sessenta) dias 
anteriores à data fixada para a eleição 
no Estado ou Município em que o pre
tendente fôr eleitor. 

Art. 13. Os pedidos de 2.a via em 
qualquer caso, serão apresentados em 
cartório, pessoalmente, pelo eleitor, ins
truído o requerimento, no caso de estra
go ou inutilização, com a La via dI) 
título. 

Art. 14. Expedido o novo título, I) 
Juiz ordenará a remessa do anterior ao 
Tribunal Regional competente, para 
cancelamento, salvo se se tratar de 
transferência de município ou distriro 
de paz, dentro da mesma zona, caso em 
que não haverá o cancelamento senã() 
na lista de distribuição dos eleitores pe
las seções (Art. 21, letra a). 

Art. 15. No caso de perda ou extra
vio do título, o juiz, após receber o re
querimento de 2.8. via, fará pelo praz() 
de 5 (cinco) dias, publicar pela impren
sa, onde houver, ou por editais, a notí
cia do extravio ou perda e do requeri
mento de 2.8. via, deferindo o pedido, 
findo êste prazo, se não houver impug
nação. 

Art. 16. Em audiência pública, que 
Se realizará às 14 (quatorze) horas do 
69.0 (sexagésimo nono) dia anterior à 
eleição, o juiz eleitoral declarará encer
rada a inscrição de eleitores na respec
tiva zona e pr()Clamará o número dos 
inscritos até às 18 horas do dia ante
rior, o que comunicará incontinenti ao 
Tribunal Regional Eleitoral, por tele
grama e fará público em edital, ime
diatamente afixado no lugar próprio d() 
juízo e divulgado pela imprensa, onde 
houver, declarando nêles o nome do úl
timo eleitor inscrito e o número do res
pectivo título, fornecendo aos diretórios 
municipais dos partidos cópia autêntica 
dês se edital. 

§ 1.0 Na mesma data será encerra
da a transferência de eleitores, deven
do constar do telegrama do juiz eleitoral 
ao Tribunal Regional Eleitoral, do edi
tal e da cópia dêste fornecida aos dire
tórios municipais dos partidos e da pu
blicação da imprensa, os nomes dos úl
timos eleitores, cujos pr()Cessos de trans
ferência estejam definitivamente ulti
mados e o número dos respectivos títu
los eleitorais. 

§ 2.0 O disposto no parágrafo ante
rior será observado no tocante ao encer-
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ramento da expedição de 2.a via do tí
tulo eleitoral por motivo de perda ou 
extravio no dia seguinte à terminação 
do estabelecido no artigo 12, desta lei. 

§ 3.° O despacho de pedido de ins
crição, transferência, ou 2.a via de tí
tulo, por perda ou extravio, proferido 
após esgotado o prazo legal, sujeita o 
juiz eleitoral às penas do artigo 175, 
n.o 7, do Código Eleitoral. 

Art. 17. No dia imediato ao do en
cerramento dos prazos para alistamen
to e transferência de eleitores, iniciarão 
os juízes eleitorais a organização das 
listas de eleitores e sua distribuição pe
las seções eleitorais, as quais serão pu
blicadas pela imprensa, se houver, ou 
por editais, até 30 (trinta) dias antes 
da eleição. 

§ 1.0 No Município em que as listas 
de eleitores e sua distribuição pelas se
ções eleitorais não forem publicadas pe
la imprensa, o juiz eleitoral determina
rá o envio de uma via a cada diretório 
municipal de partido regularmente re
gistrado. 

§ 2.° A infração do disposto neste 
artigo será punida nos têrmos do arti
go 175, n.o 15 do Código Eleitoral. 

Art. 18. A distribuição dos eleitores, 
por seção, será organizada de preferên
cia obedecendo à ordem' alfabética do 
sobrenome. 

Art. 19. Não constarão das listas de 
eleitores e da respectiva distribuição pe
las seções eleitorais os que, até 60 (ses
senta) dias antes da eleição, não reti
rarem de cartório seus títulos eleitorais. 

Art. 20. A organização das listas de 
eleitores, e sua distribuição pelas seções 
eleitorais, observado o disposto no art. 
17 desta lei e no art. 66 do Código Elei
toral, será feita com a assistência e fis
calização dos delegados dos partidos, à 
vista das fichas dos títulos eleitorais e 
dos processos de inscrição, de transfe
rência e de segundas vias existentes em 
cartório. 

Art. 21. O juiz não poderá alterar 
as listas de distribuição dos eleitores pe
las seções da última eleição realizada, 
salvo: 

a) para excluir os mortos, os que 
foram legalmente transferidos e os que 

tiverem sido eliminados do alistamento 
por sentença passada em julgado; 

b) para atender a requerimento do 
eleitor que tenha mudado a residência 
para lugar mais próximo de outra se
ção do mesmo distrito. 

Art. 22. As mesas receptoras serão 
constituídas de um presidente, de um 
primeiro e segundo mesários, de 3 
(três) suplentes e de 2 (dois) secre
tários. 

Art. 23. A mesa receptora 'não po
derá ser constituída de membros per
tencentes a um só partido ou coligação, 
a menos que esta abranja a totalidade 
dos mesmos. 

§ 1.0 O juiz eleitoral escolherá e no
meará os membros das mesas recepto
ras dentre os nomes indicados em lista 
tríplice, até 45 (quarenta e cinco) dias 
antes da eleição, pelos partidos e alian
ças de partidos. 

§ 2.° A nomeação dos membros das 
mesas receptoras será feita em audiên
cia pública, anunciada pela imprensa, 
onde houver, e por edital, afixado no lu
gar próprio do juízo eleitoral, com, pelo 
menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 

§ 3.° as mesas receptoras serão cons
tituídas de forma a atender, sempre que 
possível, a todos os partidos e coligações 
de partidos. 

§ 4.0 Se os partidos e as coligações 
de partidos não fizerem a indicação no 
prazo fixado, o juiz eleitoral fará as 
nomeações atendendo aos critérios re
feridos neste artigo. 

Art. 24. Pela mesas receptoras serão 
admitidos a fiscalizar a votação, formu
lar protestos e fazer impugnações, in
clusive sôbre a identidade do eleitor, os 
candidatos registrados, os delegados e 
os fiscais dos partidos. 

Art. 25. Cada partido poderá no
mear 2 (dois) delegados em cada Mu
nicípio e 2 (dois) fiscais junto a cada 
mesa receptora. 

§ 1.0 Quando o Município abranger 
mais de uma zona eleitoral, cada par
tido poderá nomear 2 ( dois) delegados 
junto a cada uma delas. 

§ 2.° A escolha de fiscal de partido 
não poderá recair em quem, por nomea-
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ção do juiz eleitoral, já faça parte de 
mesa receptora. 

Art. 26. Da nomeação para membro 
da mesa receptora, caberá reclamação 
ao juiz eleitoral, dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas, devendo dentro de igual 
prazo ser decidida. 

Parágrafo único. Da decisão do juiz 
eleitoral, caberá recurso para o Tribu
nal Regional Eleitoral, sem efeito sus
pensivo, interposto dentro de 3 (três) 
dias, devendo, dentro de igual prazo, 
ser resolvido. 

Art. 27. Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e povoados, 
assim como nos estabelecimentos de in
ternação coletiva, inclusive para cegos, 
e nos leprosários onde haja, pelo menos, 
50 (cinqüenta) eleitores. 

Parágrafo único. Sob pena de res
ponsabilidade do juiz eleitoral, não po
derão ser localizadas seções eleitorais 
em fazenda, sítio ou qualquer outra pro
priedade rural privada, mesmo existin
do no local prédio público. 

Art. 28. É expressamente vedado o 
o uso de propriedade ou habitação para 
funcionamento de mesa receptora, per
tencente a candidato, membro de dire
tório de partido, delegado de partido 
ou autoridade policial, bem como dos 
respectivos cônjuges e parentes, consan
güíneos ou afins, até o 2.0 grau, inclu
sive. 

Art. 29. O membro da mesa recepto
ra que não comparecer no local, em dia 
e hora determinados para realização da 
eleição ou abandonar os trabalhos no 
decurso da votação, sem justa causa 
apresentada ao juiz eleitoral até 48 
(quarenta e oito) horas após a ocorrên
cia, incorrerá na multa de Cr$ 400,00 
(quatrocentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros), cobrada mediante 
executivo fiscal. 

§ 1.0 Se o faltoso fôr servidor pú
blico, ou autárquico, a pena será de sus
pensão até 15 (quinze) dias. 

§ 2.0 As penas previstas neste ar
tigo serão aplicadas em dôbro, se a mesa 
receptora deixar de funcionar por culpa 
do faltoso. 

Art. 30. No ato da votação, poderão 
os membros da mesa receptora, os can-

didatos, os fiscais ou delegados de par
tido, bem como qualquer eleitor da se
ção, impugnar a identidade do eleitor, 
desde que o façam, mesmo verbalmente, 
antes de ser êle admitido a votar. 

Art. 31. O eleitor só poderá votar 
satisfeitas estas exigências: 

a) exibição do respectivo título 
eleitoral; 

b) constando o seu nome da lista de 
eleitores, da seção eleitoral em que deva 
votar, salvo as exceções expressamente 
consignadas em lei. 

Art. 32. Somente poderão votar em 
seções eleitorais diversas daquelas em 
que tiverem os seus nomes incluídos: 

1 - os componentes das mesas re
ceptoras e os fiscais e delegados de par
tidos, os quais votarão perante as mes
mas mesas em que estejam servindo; 

2 - o juiz eleitoral, que poderá vo
tar em qualquer seção eleitoral da zona 
sob a sua jurisdição; 

3 - os candidatos a Presidente e 
Vice-Presidente da República, os quais 
poderão votar em qualquer seção elei
toral do País, nas eleições para Presi
dente e Vice-Presidente da República e 
em qualquer seção eleitoral da circuns
crição em que estiverem inscritos, nas 
eleições para Governador, Vice-Governa
dor, Senador, Deputado Federal e Depu
tado Estadual; 

4 - os candidatos ao Congresso Na
cional, a Governador, a Vice-Governa
dor e às Assembléias Legislativas, os 
quais poderão votar em qualquer seção 
eleitoral da circunscrição em que forem 
inscritos; 

5 - os candidatos a Prefeito e às 
Câmaras Municipais, os quais poderão 
votar em qualquer seção eleitoral do 
Município correspondente à zona elei
toral em que forem registrados; 

6 - os candidatos a Juiz de Paz, que 
poderão votar em qualquer seção elei
toral do respectivo distrito; 

7 - O Presidente e o Vice-Presidente 
da República, os quais poderão votar: 

em qualquer seção eleitoral do país, 
nas eleições para Presidente e Vice
Presidente da República; 

em qualquer seção eleitoral da cir
cunscrição em que estiverem inscritos, 
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-nas eleições para Governador, Vice-Go
vernador, Senador, Deputado Federal e 
Deputado Estadual; 

8 - o Governador e. o Vice-Gover
nador, os membros do Senado, da Câma
ra dos Deputados e das Assembléias 
Legislativas, os quais poderão votar em 
qualquer seção eleitoral do Estado ou 
Território que representarem; 

9 - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores, os quais poderão votar em 
qualquer seção eleitoral do Município 

"<).ue representarem; 
10 - o Juiz de Paz, que poderá votar 

em qualquer seção eleitoral do respecti
vo distrito; 

11 - o Presidente e o Vice-Presiden
te da República, o Governador e o Vi
ce-Governador, os membros do Senado, 
da Câmara dos Deputados e das Assem
bléias Legislativas, bem como os candi
datos a êsses cargos, os quais poderão 
votar em qualquer seção eleitoral do 
Município em que estiverem inscritos. 

§ 1.0 Os candidatos, os membros da 
mesa, os fiscais, ou delegados de par
tido, os juízes eleitorais e os eleitores 
.referidos neste artigo votarão mediante 
as cautelas enumeradas no § 4.0 do ar
tigo 87 do Código Eleitoral, não sendo, 
porém, os seus votos recolhidos à urna, 
e sim, a um invólucro especial de papel 
ou pano forte, o qual será lacrado e ru
bricado pelos membros da mesa e fis
-cais presentes e encaminhado à Junta 
Eleitoral, com a urna e demais documen
tos da eleição. 

§ 2.0 Para o cumprimento do dispos
to no parágrafo anterior, os juízes elei
torais enviarão aos presidentes das me
sas receptoras, juntamente com o ma
terial referido no artigo 77 do Código 
Eleitoral, um invólucro especial de pano 
ou papel forte, com as dimensões de 
30 x 20 em. 

Art. 33. Os eleitores com 2.a via de 
título eleitoral votarão sempre em se
parado, pela forma mencionada no ar
tigo 87, § 4.°, letras b, c e d, do Códi
go Eleitoral, escrevendo o presidente da 
mesa receptora na sobrecarta maior o 
seguinte: "Segunda via de título elei
toral". 

Art. 34. Não se reunindo, por qual
quer motivo, a mesa receptora, poderão 
os eleitores pertencentes à respectiva se
ção votar na seção mais próxima, sob 
a jurisdição do mesmo juiz, recolhen
do-se os seus votos à urna da seção em 
que deveriam votar, a qual será trans
portada para aquela em que tiverem 
de votar. 

§ 1.0 As assinaturas dos eleitores se
rão recolhidas nas fôlhas de votação da 
seção a que pertencerem, as quais, jun
tamente com as sobrecartas oficiais e o 
material restante, acompanharão a 
urna. 

§ 2.0 O transporte da urna e dos do
cumentos da seção, será providenciado 
pelo membro da mesa ou secretário que 
comparecer, ou pelo próprio juiz, ou 
pessoa que êle designar para êsse fim, 
acompanhando-a os fiscais que o dese
jarem. 

Art. 35. As sobrecartas para vota
ção serão rubricadas e numeradas de 
1 (um) a 9 (nove) pelo presidente da 
mesa receptora, sucessivamente, à me
dida e no momento em que forem sendo 
entregues aos eleitores. 

Art. 36. Depositado o voto na urna, 
o eleitor, logo em seguida, introduzirá 
o dedo mínimo da mão esquerda em um 
recipiente que contenha tinta forneci
da pelo Tribunal Superior Eleitoral ou 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais. 

§ 1.0 Se o eleitor se encontrar im
possibilitado de utilizar o dedo mínimo 
da mão esquerda para o fim previsto 
neste artigo, seja em virtude de lesão 
física temporária ou permanente, seja 
por qualquer outro motivo, deverá ser 
assinalado, pela mesma forma, em lugar 
visível, de preferência no dedo mínimo 
da mão direita. 

§ 2.° A tinta a que se refere êste 
artigo deverá possuir características 
tais que, aderindo à pele, somente desa
pareça após 12 (doze) horas, no mí
nimo. 

§ 3.° Não será admitido a votar o 
eleitor que, no ato da votação, apresente 
vestígio da tinta de que trata êste ar
tigo e seus parágrafos. 

Art. 37. Serão punidos, com a pena 
dA detenção de 1 (um) a 6 (seis) me-
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ses, o eleitor que votar sem cumprir as 
exigências referidas nos artigos 32 e 
33 desta lei, e o presidente da mesa re
ceptora responsável. 

Art. 38. O eleitor que deixar de vo
tar sem causa justificada perante o juiz 
eleitoral, até 30 (trinta) dias após a 
realização da eleição, incorrerá na mul
ta de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a 
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), impos
ta pelo juiz eleitoral e cobrada mediante 
executivo fiscal. 

§ 1.0 Sem a prova de que votou na 
última eleição, pagou a respectiva mul
ta ou de que se justificou devidamente, 
não pod€rá o eleitor: 

a) inscrever-se em concurso ou pro
va para cargo ou função pública, inves
tir-se ou empossar-se nêle ou nela; 

b) receber o vencimento, remunera
ção ou salário do emprêgo ou função 
pública, ou os proventos da inatividade, 
correspondentes ao segundo mês subse
qüente ao da eleição; 

c) participar de concorrência públi
ca ou administrativa da União, dos Es
tados, dos Territórios, do Distrito Fe
deral ou dos Municípios, ou das respec
tivas autarquias; 

d) obter empréstimos nas Caixas 
Econômicas Federais ou Estaduais, nos 
Institutos e Caixas de Previdência So
cial, bem como em qualquer estabeleci
mento de crédito mantido pelo Govêrno, 
ou de cuja administração êste participe; 

e) praticar qualquer ato para o qual 
se exija quitação do serviço militar ou 
do impôsto de renda. 

§ 2.° O disposto no parágrafo an
terior sôbre emprêgo ou função pública 
aplica-se também aos que forem exer
cidos em autarquias ou sociedades de 
economia mista. 

Art. 39. Os brasileiros natos, natu
ralizados, maiores de 18 anos, salvo os 
excetuados nos arts. 3.° e 4.°, nP I, do 
Código Eleitoral, não poderão, s'em a 
prova de que são eleitores, praticar os 
atos relacionados no § 1.0, do artigo 38, 
desta lei. 

Art. 40. Os responsáveis pela inob
servância do disposto nos arts. 38 e :\9 
desta lei, incorrerão na pena de multa 
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a 

Cr$ :Z'. 000,00 (dois mil cruzeiros), ou: 
de suspensão disciplinar até 30 (trinta) 
dias. 

Art. 41. O juiz eleitoral fornecerá 
aos que não votaram por motivo justi
ficado e aos não alistados nos têrmos 
dos arts. 3.0 e 4.0 , n.o 1, do Código Elei
toral, documento que os isente das san
ções legais. 

Art. 42. Até às 12 (doze) horas do 
dia seguinte à realização da eleição, o 
juiz eleitoral é obrigado, sob as penas 
do art. 175, n.o 15, do Código Eleitoral. 
a comunicar ao Tribunal Regional, aos 
delegados de partido perante êle creden
ciados, o número de eleitores que vota
ram em cada uma das seções da zona 
sob sua jurisdição, bem como o total de 
votantes da zona. 

§ 1.0 Se houver retardamento nas 
medidas referidas no art. 89 do Código 
Eleitoral, o juiz eleitoral, assim que re
ceba o ofício constante dêsse dispositivo, 
letra g, fará a comunicação constante 
dêste artigo. 

§ 2.<" Essa comunicação será feita por 
via postal, em ofícios registrados, de 
que o juiz eleitoral guardará cópia no 
arquivo eleitoral, acompanhada do re
cibo de correio. 

§ 3.0 Qualquer eleitor ou candidato 
poderá obter, por certidão, o teor da co
municação a que se refere êste artigo, 
sendo defeso ao juiz eleitoral recusá-la 
ou procrastinar a sua entrega ao reque
rente. 

Art. 43. A Junta Eleitoral deverá 
concluir os trabalhos de apuração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1.° Ao presidente da Junta é facul
tado nomear escrutinadores e auxilia
res, em número capaz de atender à boa 
marcha dos trabalhos. 

§ 2.0 Concluída a apuração de cada 
urna, um membro da junta para tal 
designado, expedirá boletim do pleito na 
seção respectiva. Neste boletim consig
nar-se-á apenas o número de votantes, 
a votação dos candidatos a cargos iso
lados e legendas partidárias. 

§ 3.° A votação de cada pleiteante 
figurará na ata prevista no art. 91, do 
Código Eleitoral. 
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Art. 44. As juntas eleitorais decidi
Tão por maioria de votos, cabendo re
curso de suas decisões, na forma pres
crita pelo Código Eleitoral. 

Art. 45. Finda a apuração de cada 
dia, se a junta eleitoral não cumprir o 
disposto no art. 91 do Código Eleitoral, 
cada um dos seus membros será multado 
em Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Parágrafo umco. A reincidência 
acarretará a destituição da junta eleito
ral sem prejuízo da responsabilidade pe
nal que no caso couber. 

Art. 46. Os trabalhos da Comissão 
Apuradora, a que se refere o art. 108 
do Código Eleitoral, poderão ser acom
panhados por delegados dos partidos nê
les interessados, sem que, entretanto, nê
les intervenham com prot-estoS' impugna
ções ou recursos. 

§ 1.0 Terminados [Os tIjabalhos da 
Comissão Apuradora, o seu relatório, de 
que trata o § 3.0 , do art. 108 do Código 
Eleitoral, ficará na Secretaria do Tri
bunal pelo prazo de 3 ( três) dias para 
exame dos partidos e candidatos inte
ressados, que poderão examinar, também, 
os documentos em que êle se baseou. 

§ 2.0 Terminado o prazo supra, os 
partidos poderão apresentar as suas re
clamações, dentro das 48 (quarenta e oi
to) horas seguintes, sendo estas subme
tidas a parecer da Comissão Apurado
ra, que, no prazo de 3 (três) dias, apre
sentará aditamento ao relatório, com a 
proposta das modificações que julgar 
procedentes ou com a explicação da im
procedência das argüições dos partidos. 

§ 3.0 A Comissão Apuradora fará 
publicar, no órgão oficial, diàriam-ente, 
um boletim com a indicação dos traba
lhos realizados e do número de votos 
atribuídos a cada candidato. 

Art. 47. Não poderá servir como es
crivão eleitoral ou juiz preparador, sob 
pena de demissão, o membro de dire
tório de partido político, nem o candi
dato a cargo el-etivo, seu cônjuge e pa
rente consangüíneo ou afim, até o se
gundo grau inclusive. 

Art. 48. Além dos casos previstos no 
art. 123 do Código Eleitoral, é nula a 
votação: 

a) quando votar eleitor indevidamen
te inscrito, ou que haja sido excluído do 
alistamento, desde que o seu voto não 
tenha sido tomado com as cautelas do 
§ 4.0 do art. 87 do Código Eleitoral; 

b) quando votar eleitor de outra se
ção, a não ser nos casos expressamente 
admitidos em lei. 

Parágrafo único. Na apuração das 
eleiÇJÕes, a Junta Eleitoral verificará, 
previamente, se ocorreu qualquer dos ca
sos de nulidade de votação previstos no 
art. 123 do Código Eleitoral e neste ar
tigo. 

Art. 49. A nulidade de qualquer ato, 
não argüida quando de sua prática, ou 
na primeira oportunidade que para tan
to se apresente, não mais poderá ser 
alegada, salvo se a argüição se basear 
em motivo superveniente ou de ordem 
constitucional. 

Art. 50. A incoincidência entre o nú
mero de votantes e o de sobre cartas en
contradas na urna não constituirá moti- . 
vo de nulidade da votação, desde que 
não resulte de fraude comprovada. 

Art. 51. Não serão admitidos recur
sos contra a votação ou a apuração, se 
não tiver havido protestos contra as ir
regularidades ou nulidades argüidas, pe
rante as mesas receptoras, no ato dá 
votação ou perante as juntas eleitorais, 
no da apuração. 

Art. 52. São preclusivos os prazos 
para interposição de recurso, salvo quan
do neste se discutir matéria constitu
cional. 

Art. 53. Os recursos parciais no caso 
de eleições municipais, serão julgados 
pelos Tribunais Regionais, à medida que 
derem entrada nas respectivas Secre
tarias, observando-se, quanto ao seu 
processo, o disposto nos arts. 152 e se
guintes do Código Eleitoral. 

§ 1.0 O disposto neste artigo aplica
se ao Tribunal Superior Eleitoral, em 
~e tratando de eleições estaduais e fe
derais. 

§ 2.0 Somente se aplicará o disposto 
no art. 169 do Código Eleitoral aos re
cursos parciais ainda não distribuídos 
quando derem entrada nos Tribunais os 
referentes às diplomações. 
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§ 3.0 Ao julgar os recur~os de di
plomação, os Tribunais Regionais e o 
Tribunal Superior conhecendo dos re
cursos parciais referidos no parágrafo 
anterior, interpostos, Pêlos diplomados 
que não houvel'em recorrido da própria 
di;)!omação, como matéria de defesa. 

S 4.0 O Tribunal Superior somente 
tomará conhecimento de recursos com 
relaç~o a eleições municipais nos casos 
previstos nos ns. I, II e IV do art. 121 
da Constituição federal. 

Art. 54. Além dos embargos de de
claração, caberão contra as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, quando não 
forem unânimes, embargos infringentes 
e de nulidade interpostos dentro do pra
zo de 3 (três) dias, contados da publi
cação do acórdão. 

Parágrafo único. Articulados os em
bargos, serão os mesmos contestados em 
igual prazo, findo o qual, com a contes
tação ou sem ela, apresentá-los-á o Re
lator em Mesa para julgamento na pri
meira sessão seguinte. 

Art. 55. As decisões sôbre exclusão 
de eleitores passam à competência dos 
juízes eleitorais, com recurso voluntário, 
no prazo de 10 (dez) dias, para o Tri
bunal Regional. 

Art. 56. Não serão registrados di
retórios de partidos políticos, cujos pe
didos de registro sejam apresentados à 
justiça eleitoral em prazo inferior a 30 
(trinta) dias de qualquer eleição, como 
não serão admitidas nesse prazo, quais
quer aíterações nos já registrados. 

Art. 57. O prazo para a entrada em 
cart6rio do requerimento de registro de 
candidato a cargo eletivo terminará im
prorrogàvelmente, às 18 (dezoito) ho
ras do 30.0 (trigésimo) dia anterior à 
data marcada para a eleição. 

Art. 58. Será negado o registro a 
candida.tos que, pública ou ostentiva
mente, façam parte, ou sejam adeptos 
de partido político cujo registro tenha 
sido cassado com fundamento no artigo 
141, § 13, da Constituição federal. 

Art. 59. O empregado poderá deixar 
de comparecer ao serviço, sem prejuízo 
do salário e por tempo não excedente 

a 2 (dois) dias, para o fim de se alistar 
eleitor. 

Art. 60. O serviço público de qual
quer repartição federal, estadual, muni
cipal, autárquica ou de sociedade de eco
nomia mista, i:lclusive o respectiv,) pré
dio e suas dependêr.cias, não podel'[t ser 
utilizado para beneficiar partido ou or
ganização de caráter político. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo será tornado efetivo, a qualquer 
tempo, pelo órgão competente da Jus
tiça Eleitoral, conforme o âmbito na
cional, regional ou municipal do órgão 
infrator, mediante representação funda
mentada de autoridade pública, repre
sentante partidário ou de qualquer elei
tor. 

Art. 61. Nas eleições que se realiza
rem para o preenchimento dos dois tê r
ços do Senado não será apurada a cé
dula que contiver nomes de candidatos 
por partidos diferentes, ressalvado o ca
so de aliança partidária devidamente re
gistrada. 

§ 1.0 O eleitor poderá, porém, votar 
em candidatos registrados por partidos 
diferentes, desde que o faça em cédu
las separadas. 

§ ~ .. o Também não poderá conter 
uma mesma cédula nome de candidato 
a senador registrado por um partido e 
de suplente registrado por outro par
tido. 

S 3.0 Em nenhum caso será conside
rado eleito suplente pertencente a par
tido diverso do que houver eleito o se
nador, salvo no caso de aliança parti
dária. 

Art. 62. N as eleiç~3es suplementares, 
quando se referirem a cargos de repre
sentação proporciona1, a votação e a 
apuração far-se-ão €xclusivamente para 
as legendas registradas. 

Art. 63. O art. 46, § 3.0 , do Código 
Eleitoral passa a ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 46 ......................... . 
§ 3.0 Quando os lugares a serem pre

enchidos nas Câmaras Legislativas fo
rem 2 (dois), serão êles distribuídos se
gundo as regras 1 -e 2 do art. 59, e quan
do forem 3 (três) ou mais, far-se-á a 
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distribuição pela forma estabelecida no 
art. 58 dêste Código". 

Art. 64. Nenhum servidor público fe
deral, estadual ou municipal poderá ser 
removido ou transferido, ex-afficia, para 
cargo ou função que deva exercer fora 
da 10calidade de s~a residência, no pe
ríodo de 6 (seis) meses antes até 3 (três) 
meses após a data da eleição. 

Parágrafo úni::o. A proibição vigo
rará: 

a) para todo o território nacional, nas 
eleições para Presidente da República, 
Vice-Presidente da República e Congres
so Nacional; 

b) para o respectivo Estado, quando 
as eleiÇ,Ões forem para Governador, Vi
ce-Governador e Assembléias Legislati
vas; 

c) para o respectivo Município ou 
Distrito Federal, quando as eleições fo
rem para Prefeito, Vice-Prefeito ou Ve
reador; 

Art. 65. As :eleições srerão sempre 
realizadas com a garantia de fôrça fe
dera1, posta à disposição das autorida
des competentes. 

Art. 66. E' vedado promover, no dia 
da eleição, com o fim de impedir, em
baraçar ou fraudar o exercício do su
frágio a concentração de eleitores, sob 
qualquer forma, e o fornecimento gra
tuito de alimento e transporte coletivo. 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 
2 (dois) anos. 

Art. 67. Os atos requeridos ou pro
postos em tempo oportuno, mesmo que 
não sejam apreciados no prazo legal não 
prejudicarão aos interessados. 

Art. 68. No alistamento eleitoral que 
se reabrirá a 1.0 de janeiro de 1956, se
rão adotadas "fôlhas individuais de vo
tação", de acôrdo com o modêlo anexo 
(n.o 1). 

§ 1.0 As fôlhas individuais de vo
tação serão conservadas em pastas, uma 
para cada seção e1eitoral, remetidas, por 
ocasião das eleições, às mesas recepto
ras, serão por estas encaminhadas com 
a urna e os demais documentos da elei
ção às Juntas Eleitorais, que as devol
verão, findos os trabalhos da apuração, 

ao respectivo cartório, onde ficarão 
guardadas. 

§ 2.0 Ao alistar-se, receberá o elei
tor um extrato de sua fôlha individual 
de votação, de acôrdo com o modêlo a 
ser aprovado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que terá a denominação de 
"Titulo Eleitoral" e conterá, além dos 
elementos necessários à sua identidade, 
inclusive fotografia, o número corres-

. pondente ao da referida fôlha indivi
dual e a indicação por extenso da seção 
eleitoral em que tiver sido inscrito. 

§ 3.° O eleitor ficará vinculado per
manentemente à seção eleitoral indicada 
no seu título, salvo: 

a) se se transferir de zona ou Muni
cípio, hipótese em que a fôlha individual 
será enviada ao juiz e1eitoral do novo 
domicílio; 

b) se, até 60 (sessenta) dias antes 
da eleição, provar, perante o Juiz Elei
toral, que mudou de residência dentro do 
mesmo Município, de um distrito para 
outro ou para lugar muito distante da 
seção em que se acha inscrito, caso em 
que serão feitas nas referidas fôlhas e 
no título eleitoral para êsse fim exibido, 
as alterações correspondentes, devida
mente autenticadas pela autoridade ju
diciária. 

§ 4.° O título e1eitoral a que se re
porta o parágrafo anterior servirá de 
prova de que o eleitor está inscrito na 
seção em que deve votar. E, uma vez 
datado e assinado pelo presidente da 
mesa receptora da respectiva seção, ser
virá também de prova de haver o elei
tor votado. 

§ 5.° O eleitor será admitido a votar 
ainda que deixe de exibir no ato da vo
tação o seu título, desde que seja ins
crito na seção e conste da respectiva 
pasta a sua fôlha individual de votação. 
N este caso, a prova de ter votado será 
feita mediante certidão que obterá, pos
teriormente, no juízo competente. 

§ 6.° No caso de omissão da fôlha 
individual na respectiva pasta, verifica
da no ato da votação, será o eleitor, ain
da, admitido a votar, desde que exiba 
o seu título eleitoral e seja inscrito na 
seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, 
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tomado em separado. Como ato preli
minar da apuração do voto, averiguar
se-á se se trata de eleitor em condições 
de votar, inclusive se realmente pertence 
à seção. 

§ 7.0 Verificada a ocorrência de que 
trata o parágrafo anterior, a Junta 
Eleitoral, antes de encerrar os seus tra
balhos, apurará a causa da omissão. Se 
tiver havido culpa ou dolo, será apli
cada ao responsável, na primeira hipó
tese, a pena de suspensão até 30 (trin
ta) dias, e, na segunda, a de detenção, 
por 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa 
de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) a 
CrS 3.000,00 (três mil cruzeiros). 

Art. 69. A partir de 1.0 de janeiro 
de 1956, o cidadão, para alistar-se de
ver4 preencher, do próprio punho, em 
cartório, na presença do escrivão ou de 
funcionário designado pelo JUIZ, a 
fórmula impressa que lhe será fornecida 
(modêlo anexo n.o 2), entregando, no 
ato, três retratos com a dimensão de 
3x4 e um dos documentos a que se re
fere o § 1.0 do art. 33 do Código Elei
toral. 

§ 1.0 O escrivão ou funcionário de
signado, depois de atestar, a seguir, ter 
sido a fórmula preenchida em sua pre
sença pelo próprio requerente, tomará 
a assinatura do mesmo na "fôlha indi
vidual de votação" e do pedido lhe dará 
o recibo (modêlo n.o 3). 

§ 2.0 Deferido o pedido no prazo de 
5 (cinco) dias, o título a que se refere 
o § 2.0 do art. 68, desta lei, será entre
gue mediante a apresentação do recibo 
mencionado no parágrafo anterior, ao 
próprio eleitor, ou a quem o apresente. 

§ 3.0 Se indeferido o pedido, o Juiz, 
na mesma data, inutilizará a fôlha indi
vidual de votação assinada pelo reque
rente, a qual ficará fazendo parte inte
grante do processo, dêle não podendo, em 
qualquer tempo, ser retirada ou subs
tituída, sob pena de incorrer o respon
sável nas sanções previstas no art. 175, 
n.o 12, do Código Eleitoral. 

Art. 70. Os atuais títulos eleitorais 
e os expedidos até 31 de dezembro de 
1955 perderão sua validade a partir de 
1.0 de julho de 1956, sendo substituídos 

por fôlhas individuais de votação, segun
do o disposto nos artigos 68 e 69, desta 
lei, facultado, porém, ao requerente ins
truir o pedido com o título atual em 
substituição aos documentos referidos no 
§ 1.0 do art. 33, do Código Eleitoral. 

Art. 71. As despesas com o retrato 
do eleitor, a que se referem os artigos 
anteriores, ficarão a cargo da União e 
serão feitas pela Justiça Eleitoral, de 
acôrdo com as instruçpes a serem baixa
das pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
por conta das dotações que êste deverá 
distribuir anualmente aos Tribunais Re
gionais, na proporção do volume e cres
cimento do alistamento eleitoral em ca
da circunscrição. 

Art. 72. Salvo o requerimento de ins
crição eleitoral, que deve ser escrito e 
assinado do próprio punho do alistan
do, todos os demais podem ser simples
mente assinados pelo leitor. 

Art. 73. A expressão "já tiVJ?rem 
exercido o mandato" da letra c do n.O I 
da letra b do n.o 11 do art. 140 da Cons
tituição da República, abrange qualquer 
mandato de Deputado ou Senador do 
Poder Legislativo da República desde o 
regime de 1891. 

Parágrafo UnICO. O exercício do 
mandato, nos têrmos do art. 140 da 
Constituição, assegura a elegibilidade 
tanto para o Senado como para a Câma
ra, qualquer que seja o mandato legisla
tivo anteriormente exercido. 

Art. 74. Competirá aos Tribunais 
Regionais Eleitorais aplicar as penas 
disciplinares de advertência e de sus
pensão até 30 (trinta) dias aos juízes 
eleitorais e julgar, em grau de recurso, 
as que forem por êstes aplicadas aos 
funcionários do juízo eleitoral, que po
derão recorrer, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 3 (três) dias. 

Art. 75. O Presidente e o Vice-Pre
sidente dos Tribunais Regionais serão 
eleitos por êstes dentre os três desem
bargadores do Tribunal de Justiça; o 
terceiro exercerá as funções de Corre
gedor Geral da Justiça Eleitoral de cir
cunscrição a que pertencer com as atri
buições que forem fixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 
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Art. 76. O Desembargador do Tribu
nal Regional Eleitoral, que não exercer 
as funções de Presidente ou Vice-Pre
sidente do mesmo, será o Corregedor Ge
ral da Justiça Eleitoral da circunscri
ção a que pertencer. 

§ 1.° As atribuições do Corregedor 
Geral serão fixadas pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral e, em caráter supletivo 
ou complementar, pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral perante o qual servir. 

§ 2.0 No desempenho de suas atri
buiçpes, o Corregedor Geral se locomo
verá para as zonas eleitorais, nos se
guintes casos: 

a) por determinação do Tribunal Su
perior Eleitoral ou do Triblunal Regio
nal Eleitoral; 

b) a pedido dos juízes eleitorais; 
c) a requerimento do Partido, deferi

do pelo Tribunal Regional; 
d) sempre que entender necessário. 
Art. 77. Não se aplicará esta lei aos 

prazos nela referidos, relativamente à 
eleição de 3 de outubro de 1955, quando 
já esgotados na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os demais prazos 
entrarão em vigor 10 (dez) dias depois 
da publicação desta lei. 

Art. 78. As estações de rádiodifusão 
irradiarão gratuitamente durante meia 
hora por dia e durante 2 (dois) meses 
antes de cada pleito um programa or
ganizado pela Justiça Eleitoral, para 
a divulgação de instruções sôbre o plei
to, inclusive data, horário e local onde 
se realizarão os comícios, bem como os 
partidos que os promovem. 

Art. 79. O Tribunal Superior Eleito
ral, ao baixar as instruções para as 
primeiras eleições que se realizarem após 
a vigência desta lei, tomará as medidas 
mecessárias para a sua completa exe
cução, inclusive estabelecendo os modêlos 
para o novo material que passar a ser 
exigido. 

Art. RO. Será feriado nacional o dia 
3 de outubro de 1955. 

Art. 81. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados 
o art. 127, os §§ 5.0, 6.0 e 9.° do art. 87 
do Código Eleitoral e demais disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, em 25 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.° da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
Prado KellY. 

Publicada no Diário Oficial de 28 de 
julho e retificada no de 8 de agôsto de 
1955. 

• 

LEI N.o Z.552 - DE 3 DE AGôSTO 
DE 1955 

Fixa a composição da Reserva do 
Exército. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 A Reserva do Exército de 

que trata a letra a do art. 1.0 do De
creto-Iei n.o 9.107, de 1 de abril de 
1946, compõe-se: 

a) do Corpo de Oficiais da Reserva; 
b) dos aspirantes a oficial da reser

va, recrutados de acôrdo com o que fôr 
estabelecido no regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército; 

c) dos graduados da reserva, recruta
dos de acôrdo com a lei do Serviço Mi
litar e seu regulamento; 

d) dos cidadãos até 45 anos de idade 
que, na forma da lei do Serviço Militar 
e seu regulamento, forem considerados 
reservistas do Exército. 

Art. 2.0 O Corpo de Oficiais da Re
serva do Exército (C. O. R. E.) é cons
tituído de três classes. 

§ 1.0 Fazem parte da 1.a classe da 
Reserva (R/1); 

a) os oficiais do Exército ativo trans
feridos, voluntária ou compulsoriamente, 
para a Reserva, de acôrdo com a lei de 
Inatividade dos Militares do Exército; 

b) os oficiais pertencentes ao magis
tério militar; 

c) os nomeados segundos tenentes, re
crutados entre subtenentes ou primeiros 
sargentos do Exército ativo, nas condi-
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ções estabelecidas na Lei de Inatividade 
dos Militares do Exército. 

§ 2.0 Fazem parte da 2.a classe da 
Reserva (R/2): 

a) os oficiais demissionários do Exér
cito ativo; 

b) os oficiais da reserva provenien
tes de institutos de formação e de ou
tras fontes de recrutamento de oficiais 
da reserva, de acôrdo com o estabelecido 
no regulamento do Corpo de Oficiais da 
Reserva do Exército; 

c) os oficiais de polícias militares em 
serviço ativo ou na inatividade dessas 
corporações, êstes, enquanto não atingi
rem a idade 1imite de permanência da 
Reserva do Exército. 

§ 3.0 Fazem parte da 3.a classe da 
Reserva (R/3) os dos quadros de ser
viço ou técnicos nomeados oficiais da 
reserva, no decurso de uma guerra ex
terna, e nas condições a serem estabele
cidas no regulamento do Corpo de Ofi
ciais da Reserva do Exército. 

Art. 3.0 O regulamento do Corpo de 
Oficiais da Reserva do Exército estabe
lecerá as normas que serão adotadas 
para o recrutamento, a convocação, a 
promoção, os direitos, as regalias, as 
obrigações e a reforma dos oficiais da 
reserva, observada a legislação em vi
gor. 

Art. 4.0 A Reserva do Exército, em 
praças, é constituída de três categorias, 
em que são incluídos os cidadãos que 
houverem satisfeito as condições esta
belecidas na lei do Serviço Militar e 
seu regulamento. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data da publicação do regulamento 
00 Corpo de Oficiais da Reserva do 
Exército. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Henrique Lott. 

Publicada no Diário Ojicial de 11 de 
agôsto de 1955. 

* 

LEI N.o 2.553 - DE 3 DE AGôSTO 
DE 1955 

Proibe a e;rportação, para o exterior 
do país, do couro de jacaré, em b'ruto. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Fica proibida a exportação, 

para o exterior do país, do couro de ja
caré, em bruto. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de 
1955; 134.0 da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
J . .11. Whitaker. - iHlOlhoz da Rocha. 

Publicada no Diário Oficial de 11 de 
agôsto de 1955. 

LEI 2\'.0 2.554 - DE 3 DE AGôSTO 
DE 1955 

Autoriza o Poder Executivo a cede!
ao Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro o terreno em que foi edifi
cado o Si/ogeu; a abrir, pelo Minis
té/'io da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 8.000.000,00, 
para auxiliar a construção da futura 
sede do mesmo Instituto; e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que ° Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 E' ° Poder Executivo auto

rizado a ceder ao Instituto Histórico e 
Geográfico Brasileiro o terreno em que 
foi edificado o Silogeu, à Avenida Au
gusto Severo n.o 4, com a obrigação de 
permitir o recuo exigido pelos planos 
urbanísticos municipais. 

Art. 2.° O Govêrno Federal auxilia-
rá com a imporm:1cia de Cr$ ....... . 
8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros) 
a construção da futura sede do Insti
tuto no terreno a que se refere o ar
tigo anterior. 

Art. 3.0 E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da Edu-
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cação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cru
zeiros) para a execução da presente lei. 

Art. 4.0 O Instituto Histórico e Geo
gráfico Brasileiro, de acôrdo com a con
veniência de seus serviços, reservará, no 
edifício a ser construído, em uso gra
tuito, exclusivo e perpétuo, salvo as des
pesas de seguro, conservação e repara
ção: 

a) a área para a sede do Instituto 
dos Advogados Brasileiros, nunca infe
rior a que atualmente ocupa; 

b) áreas para as sedes da Liga da 
Defesa Nacional da Federação das Aca
demias de Letras, Academia Carioca de 
Letras e Associação do Ministério PÚ
blico do Brasil. 

Art. 5.° As áreas não compreendidas 
na destinação prevista nesta lei, pode
rão ser alugadas pelo Instituto Histó
rico e Geográfico Brasileiro para pro
dução de renda destinada às despesas 
do custeio de seus serviços, bem como 
às despesas de seguro, conservação e re
paração do imóvel. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente 
o Decreto n.o 2.3~, de 20 de junho de 
1940. 

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Cândido Mota Filho. - J. M. Whitaker. 

Publicada no Diário Oficial de 8 de 
agôsto de 1955. 

* 

LEI N.o 2.556 - DE 6 DE AGõSTO 
DE 1955 

Isenta do pagamento de selos 6 ta
xas e concede outras facilidades aos 
operários e trabalhadol'es para efeito 
de obtenção de patentes de invenção. 
O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 E' isenta de pagamento de 
selos e taxas, para efeito de obtenção 

de patente, a invenção da autoria dos 
que declarem e comprovem sua situação 
econômica deficie:lte, nos têrmos da pre
sente Lei. 

Art. 2.0 Por situação econômica de
ficiente entende-se a do operário ou 
trab&lhador brasileiro cuja precarieda
de de salários e condições pessoais de 
vida forem realmente comprovadas por 
autoridade competente, que de fato for
necerá atestado. 

Parágrafo único. Se o inventor re
sidir na Capital Federal ou nas capitais 
dos Estados, o atestado será fornecido 
pelas autoridades policiais; se residir no 
interior do país, em cidade ou municí
pio, caberá ao juiz de direito local ex
pedir o atestado. 

Art. 3.0 Quem desejar beneficiar-se 
das faculdades previstas nesta Lei de
verá dirigir-se diretamente ao Departa
mento Nacional da Propriedade Indus
trial, expondo, com a maior clareza, o 
objeto da invenção, seu fim, modo de 
usá-la e construí-la, anexando, sempre 
que possível, um desenho ilustrativo. 

Art.4.0 O Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial, através da seção 
de orientação e coordenação, providen
ciará imediatamente o exame da inven
ção, diligenciando no sentido de ser o 
autor amplamente esclarecido e orien
tado sôbre o mesmo, fornecendo-lhe para 
isso, as instruções e elementos indispen
sáveis. 

Parágrafo único. O Instituto Nacio
nal de Tecnologia é autorizado a forne
cer também ao inventor a ajuda de que 
necessitar, de modo a possibilitar, na 
medida aO seu alcance, a construção ou 
execução do invento, comprovando-lhe o 
valor e a eficiência. 

Art. 5.0 Concluído o exame técnico 
e verificado que o invento está em or
dem e satisfaz as condições legais de 
patenteabilidade, aplicar-se-ão ao pedi
do as mesmas disposições de ordem pro
cessual relativas a prazos, publicações, 
oposição e recursos, estabelecidas no Có
digo de Propriedade Industrial. 

Art. 6.° O Presidente da República 
expedirá, dentro em 90 (noventa) dias, 
regulamento para a execução desta Lei. 
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Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor 
na data em que fôr baixado o respectivo 
regulamento. 

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 57.° d'l 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
J. M. Whitaker. - Napoleã<J de Alc;i
castro Guimarães. 

Publicada no Diário Oficial de 12 de 
agôsto de 1955. 

LEI N.o 2.572 - DE 13 DE AGÔSTO 
DE 1955 

Modifica o art. 4.0 e seu parágrafo 
da Lei n.O 305, de 18 de julho de 1948 
(Cota do impôsto de renda,destinada 
aos municípios). 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 O art. 4.° e seu parágrafo 

da Lei n.O 305, de 18 de julho de 1948 
(Cota do impôsto de renda destinada 
aos municípios) são modificados da se
guinte forma: 

"Art. 4.° A apuração e fixação da 
importância devida aos municípios te
rão por base: 

I - o total da arrecadação geral do 
impôsto de renda e proventos de qual
quer natureza, no exercício anterior ao 
da elaboração orçamentária; 

II - o número de unidades adminis
trativas existentes a 31 de dezembro 
do ano da elaboração orçamentária, 
acrescido das que forem criadas até essa 
data, desde que instaladas até 31 de ja
neiro do ano seguinte. 

Parágrafo único. No exercício de 
1955, a instalação, para efeito do dis
posto no item II dêste artigo, poderá 
ter sido feita até 31 de março de 1955". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 

República. - JoÃo CAFÉ FILH(,. -
J. M. Whitaker. 

Publicada no Diário Oficial de 19 de 
agôsto de 1955. 

LEI N.o ~:.576 - DE 17 DE AGôSTO 
DE 1955 

Dispõe sôlJ.re as inspeções de saúde 
dos servidores civis do Ministério da 
Ael'Onáutica, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 As inspeçpes de saúde dos 

servidores civis do Ministério da Aero
náutica, bem como as de candidatos a 
cargos e funções do mesmo Ministério, 
para efeitos de posse, exercício, aposen
tadoria, contrôle de faltas ao serviço, li
cença e os exames de sanidade e capaci
dade física ocasionais ou periódicas se
rão realizados: 

a) no Distrito Federal, para efeitos 
de aposentadoria, pela Junta de Saúde 
da 3.a Zona Aérea, e para os demais 
casos, pelas Juntas de Saúde dos diver
sos órgãos da Aeronáutica, de acôrdo 
com as instruções que forem baixadas 
pelo Ministro; 

b) nos Estados e Territórios, pelas 
respectivas Juntas de Saúde dos Quar
téis Generais das diversas Zonas Aé
reas e dos Postos Médicos das Bases Aé
reas, de acôrdo com as instruções que 
forem aprovadas para as inspeções de 
saúde na Aeronáutica. 

Art. 2.° Deverão ser observadas, pe
las Juntas Médicas Militares e pelas 
repartições interessadas, as disposições 
legais em vigor para as inspeções de 
saúde dos servidores civis. 

Art. 3.0 Das decisões das Juntas Mé
dicas, quer se trate de servidores civis, 
quer de candidatos a cargos ou funçpes, 
caberá recurso das autoridades ou dos 
interessados para o MiRistro da Aero
náutica, que determinará nova inspeção 
pela Junta Superior de Saúde. 
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Art. 4.0 São considerados válidos 
para todos os efeitos, os laudos emiti
dos pelo Serviço de Biometria Médica 
sôbre servidores da Aeronáutica, cujas 
inspeções de saúde tenham sido requi
sitadas em data anterior à publicação 
desta lei. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Eduardo Gomes. 

Publicada no Diário Oficial de 25 de 
agôsto de 1955. ,. 

LEI N.o 2.582 - DE 30 DE AGóSTO 
DE 1955 

In8titui a cédula única de votação. 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 E' instituída para as elei

ções de Presidente e Vice-Presidente da 
República a cédula única de votação, de 
acôrdo com o modêlo anexo, contendo os 
qomes dos candidatos na ordem cro
nológica dos respectivos registros. 

Parágrafo único. A cédula única se
rá impressa e dstribuída pelo Tribu
nal Superior Eleitoral aos Tribunais 
Regionais e, por êstes, redistribuída aos 
juízes, que a remeterão aos presidentes 
das mesas receptoras em número sufi
ciente aos eleitores de cada uma. 

Art. 2.0 O disposto no artigo ante
rior não exclui a faculdade que têm 
os partidos, de imprimir e distribuir 
cédulas do mesmo modêlo para sua uti
lização nos têrmos desta lei. 

Parágrafo único. Se a justiça elei
toral não puder fazer chegar às mesas 
receptoras as cédulas por ela impressas, 
os partidos poderão entregar às mesas 
as de sua impressão, desde que o façam 
em quantidade suficiente para todos os 
eleitores. 

Art. 3.0 O eleitor admitido a votar 
apresentará, com o seu título eleitoral 

a cédula, de que Se houver munido, ao 
pre·sidente da mesa receptora, o qual, 
verificando estar a cédula em ordem e 
não assinalada, depois de, nesse ato, ru
bricá-Ia com os mesários presentes, El' 

dar-lhe o número correspondente (séries 
de 1 a 9), a devolverá ao eleitor para: 
que, no gabinete indevassável assinale 
em cruz, a tinta ou lapis-tinta forneci
dos pela mesa, no retângulo a êsse fim 
destinado, os nomes de seus candidatos 
a Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. 

§ 1.0 A cédula de que trata esta lei 
constituirá a própria sobrecarta, de mo
do a resguardar-se o sigilo do voto, de
vendo as rubricas ser apostas na parte 
externa. 

§ 2.0 Se o eleitor não apresentar 
cédula, o presidente da mesa entregar
Ihe-á a cédula distribuída pela justiça 
eleitoral, observando-se tôdas as caute
las previstas neste artigo. 

§ 3.0 O presidente da mesa também 
entregará ao eleitor a cédula distribuí
da pela justiça eleitoral, caso o votante 
apresente cédula já assinalada, ou com 
vícios outros que comprometam o sigilo 
do voto, ou ainda que não corresponda 
ao modêlo legal. Nesta hipótese, o pre
sidente da mesa reterá a cédula apre
sentada pelo eleitor, inutilizando-a em 
seguida. 

§ 4.0 Ao entregar ou restituir a cé
dula ao eleitor, o presidente da mesa 
receptora mostra-Ia-á antes aos fiscais: 
do partido presentes ao ato, para que 
possam verificar se está conforme as: 
disposições desta lei. 

Art. 4.0 A rubrica da cédula em ou-
tra oportunidade que não a da entrega: 
ou restituição da mesma ao eleitor, no> 
ato de votar, constitui o delito previsto 
no item 19 do art. 175 do Código Elei
toral. 

Parágrafo único. Qualquer que seja 
o meio de grafia utilizado para o assi
nalamento da cédula, deverá ser, quan
to possível, uniforme, a fim de se res
guardar o sigilo do voto. 

Art. 5.° Ao depositar a cédula n~ 
urna, ° votante deverá fazê-lo por ma-
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neira a mostrar a parte rubricada à 
mesa e aos fiscais de partido presentes. 

Art. 6.0 Havendo coincidência de 
eleições para Presidente e Vice-Presi
dente da República com eleições para 
preenchimento de outros cargos, o elei
tor irá ao gabinete indevassável duas 
vêzes: a primeira para assinalar na cé
dula única os nomes dos candidatos de 
sua escolha; depois de votar com a cé
dula única ° eleitor l'eceoerá do presi
dente da mesa a sobre carta oficial com 
a qual voltará ao gabinete indevassável 
para votar nos mais candiáaws. 

Art. 7.° E' revogado o art. 36 e seus 
parágrafos da Lei n.o 2.550, de 26 de 
julho de 1955. 

Art. 8.° Os militares, removidos ou 
transferidos no período de seis meses 
anteriores ao pleito, poderão votar nas 
eleições para Presidente e Vice-Presi
dente da República, na localidade em 
que estiverem servindo, ob"ervado o dis
posto no art. 32, § 1.0, da Lei n.o 2.550, 
de 25 de julho O:e 1955. 

Art. !:J.ú Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Prado Kelly. 

Publicada no Diário Oficial de 31 de 
agôsto de 1955. 

DECRETO N.o 35.690 - DE 18 DE 
JUNHO DE 1954 

Altera os Decretos IIS. 31.922, de 
15 de dezembro de 1952, e 33.704, 
de 31 de agôsto de 1953, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art .• 1.0 do Decreto núme
ro 31.922, de 15 de dezembro de 1952, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 4.° O funcionário investido em 
cargo em comissão, no serviço público 
federal, passará a perceoer :: gr::..tifica-

ção adicional por tempo de serviço na 
base do vencimento de cargo em comis
são. 

Parágrafo único. A gratificação adi
cional será reajustada ao vencimento do 
cargo efetivo quando ° funcionário dei
xar de perceber o vencimento do cargo 
em comissão··. 

Art. 2.° O art. 5.° do Decreto núme
ro 31.922, de 15 de dezembo de 1952, 
alterado pelo de n.O 33.704, de 31 de 
agôsto de 1953, passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 5.° A gratificação adicional 
por tempo de serviço é devida ao fun
cionário efetivo ou em comissão. 

§ 1.0 O funcionário continuará a au
ferir, na aposentadoria ou disponibili
dade, a gratificação adicional por tempo 
de ~crviç'o na base percebida durante a 
atividade. 

§ 2.° Quando o funcionário es
tiVer percebendo, na atividade gratifi
cação à base do vencimento de cargo em 
comissão e fôr aposentado com as van
tagens do cargo efetivo, a gratificação 
passará a ser calculada sôbre o venci
mento do cargo efetivo. 

§ 3.° Quando o funcionário estiver 
percebendo na atividade, gratificação à 
base do vencimento do cargo efetivo e 
fôr aposentado com as vantagens do car
go em comissão nos têrmos do art. 18(\ 
da Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, a gratificação passará a ser cal
culada sôbre o vencimento do cargo em 
comissão. 

§ 4.0 O funcionário aposentado ou 
em disponibilidade em 1 de novembro de 
1952, terá direito à gratificação adicio
nal desde que tenha completado em ati
vidade, o respectivo tempo de serviço. 

§ 5.0 O qllantum da gratificação adi
cional prevista no parágrafo anterior 
será calculado com base no valor em 
1 de novembro de 1952, do padrão de 
vencimento do cargo em que o funcio
nário tenha sido aposentado. 

§ 6.0 A vantagem de que trata êste 
regulamento é extensiva ao fl1!1cionário 
aposentado ql1~ teve 8 gratificação adi
cional por tempo de serviço incorpora-
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da, em virtude de lei ao vencimento ou 
remuneração, quando em atividade. 

§ 7.0 Se o funcionário foi aposenta
do com gratificação adicional por tempo 
de serviço não incorporada, em virtude 
de lei, ao vencimento ou remuneração, 
terá direito à diferença entre essa gra
tificação e a vantagem prevista neste 
regulamento" . 

Art. 3.° Êste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1954; 
133.0 da Independência e 66.° da Repú
blica. - GETÚLIO VARGAS. - Tancredo 
de Almeida Neves. - Renato de Almeida 
Guillobel. - Zenóbio da Costa. - Vi
cente Ráo. - Osvaldo Al"Unha. - José 
Américo. - Antônio Balbino. - Hugo 
de Araújo Fa1·ia. - Nero Moura. -
Miguel Couto Filho. 

Publicado no Diário Oficial de 23 
de junho de 1954. 

* 
DECRETO N.o 37.427 - DE 3 DE 

JUNHO DE 1955 

Modifica o Regulamento P/'ovisório 
de Promoções dos Oficiais da Aero
náutica da Ativa. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I, da Constituição federal, decreta: 

Art. 1.0 O Regulamento Provisório 
de Promoções dos Oficiais da Aeronáu
tica da Ativa, aprovado pelo Decreto 
n.o 32.342, de 27 de setembro de 1953, 
alterado pelo Decreto n.o 16.228, de 27 
de setembro de 1954, e pelo Decreto nú
mero 36.520, de 1.0 de dezembro de 
1954, fica modificado na seguinte forma: 

I) A alínea b, início do art. 60, fica 
assim redigida: 

"b) interstício: 
- 6 meses como Aspirante a Oficial". 
II) A alínea b do n.o 1 do parágrafo 

único do art. 60 passa a vigorar com 
a ~eguinte redação: 

"b) ausência de punição por trans
gressão grave, no período de seis me
ses". 

III) O n.o 1 do art. 63 passa a vi
gorar com a seguinte redação, ficando 
suprimidas as alíneas a, b e c do mes
mo número e artigo: 

"1 - Ao pôsto de 2.0 Tenente: 
- ausência de punição por indiscipli

na de vôo, como aspirante nos seis me
ses que precederam à promoção a 2.0 
Tenente". 

IV) O art. 87 passa a ter a reda
ção abaixo: 

"Art. 87 - O Aspirante a Oficial 
que uma vez completado o interstício 
para promoção a ~'.o Tenente tiver sa
tisfeito às condições de acesso peculia
res a seu Quadro, mas não estiver en
quadrado no estabelecido no n.o 1 do 
parágrafo único do art. 60 ou no n.o 1 
do art. 63, será licenciado do serviço 
ativo, mediante proposta da Comissão 
de Promoções da Aeronáutica, se o con
ceito a seu respeito, ou a natureza e 
a gravidade da falta cometida, aconse
lharem essa medida". 

Art. 2.° Fica suprimido o art. 86 do 
citado Regulamento. 

Art. 3.° O presente Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de junho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Eduardo Gomes. 

Publicado no Diário Oficial de 3 de 
junho de 1955. 

* 
DECRETO N.O 37.461 - DE 10 DE 

JUNHO DE 1955 

Torna sem efeito o Decreto número 
37.195, de 18 de abril de 1955, e mo
difica a redação do art. 3.0 do De
creto n. ° 29.806, de 25 de julho de 
1951, altel"Uda pelos Decretos núme
ros 29.829, de 31 de julho de 1951, 
30.092, de 25 de outubro de 1951 e 
35.079, de 19 de fevereiro de 1954. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere ° art. 87, item 
I, da Constituição, decreta: 
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Art. 1.0 Fica sem efeito o Decreto 
n.o 37.195, de 18 de abril de 1955. 

Art. 2.0 O art. 3.0 do Decreto núme
ro 29.806, de 25 de julho de 1951, alte
rado pelos de ns. 29.829, de 31 de julho 
de 1951, 30.092, de 25 de outubro d~ 
1951, e 35.079, de 19 de fevereiro de 
1954, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3.0 A Comissão de Desenvolvi
E:e:1to Industrial será constituída: 

a) do Ministro da Fazenda; 
b) do Presidente do Banco do Bra

sil, S. A.; 
c) de um representante de cada um 

dos seguintes Ministérios: Aeronáutica, 
Agricultura, Guerra, Marinha, Relações 
Exteriores, Trabalho, Indústria e Co
mércio e Viação e Obras Públicas; 

d) de um representante do Estado 
Maior das Fôrças Armadas; 

e) de um representante da Carteira 
de Comércio Exterior e um da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil S. A.; 

f) de um representante do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, um 
da Superintendência da Moeda e do Cré
dito e um da Comissão de Financiamento 
da Produção do Ministério da Fazenda; 

g) do Presidente da Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preços, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comér
cio; 

h) de dois representantes da Confe
deração Nacional da Indústria, por esta 
indicados; e 

i) de um representante dos órgãos 
de classe da agricultura. 

§ 1.0 O Ministro da Fazenda será 
o Presidente da Comissão, que terá dois 
Vice-Presidentes, sendo o Primeiro Vi
ce-Presidente, o Presidente do Banco do 
Brasil, S. A., e o Segundo Vice-Presi
dente um membro designado pelo Pre
sidente da Comissão. 

§ Z.O Ao segundo Vice-Presidente 
incumbe: 

a) assinar o expediente de natureza 
administrativa; 

b) orientar os serviços de secreta-
ria da Comissão; 

c) determinar as providências de or
dem administrativa necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos; 

d) autorizar a movimentação dos re
cursos financeiros atribuídos à Comis
são; 

e) supervisionar a elaboração das
prestações de contas a serem submetidas 
à autoridade competentp. 

§ 3.0 Nos impedimentos do Segundo 
Vice-Presidente, os atos mencionados no 
parágrafo anterior serão praticados por
outro membro da Comissão designado. 
em caráter permanente, pelo Presidente
para essa função". 

Art. 3.0 1!:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições: 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de-
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃO CAFÉ FILHO. 
J. M. Whitaker. - Edmundo Jordão
Amorim do Vale. - Henrique Lott. -
Raul Fernandes. - Otávio Mal'conde~ 
Ferraz. - Munhoz da Rocha. - Valdi1-
Niemeyer. - Eduardo Gomes. 

Publicado no Diário Oficial de 14 de
junho de 1955. 

• 

DECRETO N.o 37.463 - DE 10 DE' 
JUNHO DE 1955 

Aprova o Regulamento das Opera
çõe.~ Imobiliá-rias da Carteira Hipote-
cá ria e Imobiliária do Clube Naval. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 87 r 

inciso I, da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o Regulamen-

to das Operaç~es Imobiliárias da Car
teira Hipotecária e Imobiliária do Clu
be Naval, de que trata o art. 12 da 
Lei n.o 2.341, de 22 de novembro de 
1954, e que acompanha o presente De-
ereto, assinado pelos Ministros de Es
tado da Justiça e Negócios Interiores,. 
da Marinha, da Fazenda e da Aeronáu-
tlca. 
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Art. 2.0 tste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. -
Prado Kelly. - Edmundo Jordão Amo
rim do Vale. - J. 111. Whitaker. -
Eduardo Gomes. 

* 
REGULAMENTO DAS OPERAÇÕES IMOBILIÁ
RIAS DA CARTEIRA HIPOTECÁRIA E IMOBI

LIÁRIA DO CLUBE NAVAL 

CAPÍTULO I 

Do objetivo 

Art. 1.0 A Carteira Hipotecária e 
Imobiliária do Clube Naval, destina-se 
a conceder, aos sócios do Clube, de acôr
do com a Lei n.o 2.341, de 22 de novem
bro de 1954, empréstimos com garantia 
hipotecária, a fim de propiciar-lhes re
sidência própria, obedecendo às moda
lidades e condições prescritas neste Re
gulamento. 

Art. 2.0 Para consecução do seu obje
tivo, a Carteira poderá realizar as se
guintes operações: 

a) receber e gerir os recursos destina-
dos ao seu movimento financeiro; 

b) comprar e vender imóveis; 
c) encampar dívidas hipotecárias; 
d) aceitar depósitos de sócios do Clu

be para os fins previstos neste Regula
mento; 

e) praticar os atos necessários à boa 
gestão dos seus negócios e outros com
patíveis com suas finalidades. 

Art. 3.0 N a concessão de emprésti
mos para aquisição ou construção de 
prédio residencial ou ainda para encam
pação de saldo devedor de hipoteca an
terior contraída com outra pessoa física 
ou jurídica para aquisição ou constru
ção de prédio residencial, a Carteira Hi
potecária e Imobiliária operará com os 
sócios do Clube aos juros de 6% ao ano 
(tabela Price) com um plano de res
gate em prestações mensais num prazo 
não excedente a 25 anos. 

CAPíTULO 11 

Dos recursos fi1lanceiros 

Art. 4.0 Constituem recursos da Car
teira: 

a) o financiamento autorizado pela 
Lei n.O ~'. 341, de 22 de novembro de 
1954, durante 5 anos, à l'azão àe cin
qüenta milhões de cruzeiros .........• 
(Cr$ 50.000.000,00) anuais, a partir do 
exercício de 1956; 

b) as amortizações e juros dos em
préstimos concedidos; 

c) uma taxa mensal, para manuten
ção dos serviços da Carteira, correspon
dente a 1 % dos vencimentos de Capitão
Tenente, a ser paga desde a assinatura 
do contrato de empréstimo até a liqui
dação dêste; 

d) a jóia de 30/0 calculada sôbre o 
valor do empréstimo a que se refere a 
alínea b do art. 6.0 da Lei n.o 2.341, de 
22 de novembro de 1954; 

e) os empréstimos e auxílios do Go
vêrno em virtude de outras Leis ou au
torizações especiais; 

f) os depósitos de sócios do Clube 
efetuados na conformidade da alínea c 
do art. 6.0 , da Lei n.o 2.341, de 22 de 
novembro de 1954; 

g) as receitas resultantes das opera
ções que a carteira realizar; 

h) as doaçpes e outras rendas even
tuais. 

Parágrafo único. Os juros sôbre o 
financiamento da letra a, dêste artigo, 
e a que se refere o parágrafo único do 
art. 2.0 da Lei n.O 2.341, de 22 de no
vembro de 1954, serão de 30/0 ao ano, 
tabela Price, e na conformidade do mes
mo artigo começarão a ser pagos após 
o recebimento da última prestação. 

Art. 5.0 Os lucros apurados nos ba
lanços da Carteira, depois de rea1izadas 
as amortizações, pagamento de juros e 
despesas gerais de administração, ou 
outras autorizadas no Regulamento, 
constituirão o capital próprio da Insti
tuição para sua perenidade e maior de
senvolvimento. 
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CAPÍTULO IH 

Dos empréstimos 

Art. 6.° As operações imobiliárias 
que a Carteira realizará com os sócios 
do Clube serão: 

Classe A - Empréstimo para encam
pação de saldo devedor de hipoteca con
traída para aquisição ou construção de 
unidade residencial. 

Classe B - Empréstimo para constru
ção de unidade residencial, em terreno 
de propriedade do sócio do Clube. 

Classe C - Empréstimo para aqui
sição de unidade residencia1 já cons
truída. 

CAPÍTULO IV 

Das condições de empréstimo 

Art. 7.° Os empréstimos da Carteira 
serão realizados obedecendo às seguin
tes normas: 

a) capacidade financeira do benefi
ciário limitada a 40'!'c de seus venci
mentos de acôrdo com o § 1.0 do art. 3.° 
da Lei n.o 2.341, de 22 de novembro de 
1954; 

b) importância máxima corresponden
te a setenta (70) vêzes os vencimentos 
de Capitão de Mar e Guerra, sem con
siderar nenhuma vantagem a êles acres
cida; 

c) avaliação do imóvel; 
d) empréstimo hipotecário ou com 

promisso de compra e venda, devidame:l
te registrado nos cartórios competentes; 

e) resgate da dívida ou pagamento 
do preço em prestações mensais sucei'si
vas e constantes, compreendendo amor
tização e juros calculados à razão de 
6% ao ano, tabela Price, em prazo não 
excedente de 25 anos, salvo o previsto 
no § 2.0 do art. 3.° da Lei n.o 2.341, 
de 22 de novembro de 1954; 

f) consignação em fôlha de paga
mento; 

g) instituição facultativa de seguro 
de capital decrescente, com ou sem pe
ríodo de carência, sôbre a vida do sócio 
do C1ube, de modo que cubra o débito 
dêste na data de seu falecimento ou ins
tituição facultativa de um seguro de vi-

da igual aO valor total ou parcial do 
empréstimo, sendo a Carteira a benefi
ciária preferencial dêsse seguro. 

§ 1.0 Somente os sócios efetivos do 
Clube Naval há mais de seis meses, po
derão operar com a Carteira. 

§ 2.0 Por ocasião do falecimento de 
sócio do Clube, devedor hipotecário da 
Carteira, os seus beneficiários, caso não 
paguem o débito, consignarão em fôlha 
de pensão ou pensões a que tiverem di
reito, a prestação respectiva na forma 
prevista. Os beneficiários que não forem 
pensionistas do Ministério da Mal'inha 
serão obrigados a pagar as prestações 
vencidas até ° dia cinco de cada mês na 
tesouraria da Carteira. 

§ 3.° São considerados beneficiários 
do sócio do C1ube, para os fins de habi
litação aO empréstimo, os que a legisla
ção defina como tais para a percepção 
do montc'pio militar, com os mesmos di
reitos de preferência nela estabelecidos. 

§ 4.° E' vedado habilitar-se ao em
préstimo o beneficiário s01teiro ou ca
sado em regime de comunhão de bens, 
desd~ que aquêle ou um dos cônjuF-es 
i'eja proprietário de imóvel residclcial. 

§ 5.0 As despesas necessárias à aqui
sição de residência própria, inclusive as 
de impôsto de transmissão e taxa de fis
c?!ização, poderão ser acrescidas quan
do requerido pelo pretendente ao emprés
timo, ao va10r dêste, observados os -limi
t2S das alíneas a e b dêste artigo. 

§ 6.° Ao sócio do Clube, casado em 
regime de comunhão de bens será per
mitido adquirir em nome da mulher, se 
esta gozar de isenção de impôs to, desde 
que a consignação seja feita por aquêle 
e nenhum dos dois seja proprietário, em 
qualquer parte do Brasil. 

Art. 8.° O sócio do Clube, promiten
te comprador, de um imóvel residencial, 
só poderá obter empréstimo da Carteira, 
quando êste imóvel fôr dado em garan
tia da operação que pretender realiza!" 
com a Carteira, em primeira hipoteca. 

Art. 9.° Os empréstimos serüo con
cedidos aos sócios do Clube mediante 03 
seguintes critérios: 

a) antigüidade - como tal conside
rada a antigüidade da inscrição apura-



539 -

da na conformidade das normas cons
tantes dêste Regulamento; 

b) sorteio - a que concorrerão todos 
os sócios do Clube inscritos e que não 
tenham ainda sido contemplados com 
-empréstimos concedidos pela Carteira; 

c) preferencial de depósito - des
tinado a incentivar a realização de de
pósitos em dinheiro na Carteira, a fim 
de possibilitar maior expansão de suas 
atividades nas condições previstas nes
te Regulamento, concedendo emprésti
mos aos sócios do Clube que tenham de
positado, na forma da alínea c do ar
tigo 6.0 da Lei n.o 2.341, de 22 de no
vembro de 1954, no mínimo 20'70 do em
préstimo pleiteado. 

§ 1.0 Os depósitos feitos para habi
litação pelo critério previsto na alínea c 
serão creditados aos depositantes ven
cendo juros de 4'70 ao ano e, por oca
sião da concessão do empréstimo, serão 
considerados como amortização parcial 
da dívida ou do preço. 

§ 2.0 Caso o sócio do Clube desista 
de sua habilitação pelo critério referido, 
seu depósito poderá ser levantado após 
12 meses da data de sua efetivação. 

§ 3.0 A critério exclusivo da Car
teira e mediante prévia avaliação, pode
rá ser aceito, em lugar do depósito pre
visto na alínea c, terreno de propriedade 
do sócio, que se destinar à construção 
de moradia do mesmo, desde que seu va
lor ·não seja inferior a 20'7c do emprés
timo pleiteado, não rendendo juros. 

§ 4.0 E' vedada a permuta de inscri
ção ou transferência de empréstimo en
tre os sócios do Clube. 

CAPÍTULO V 

Da distribuição dos empréstimos 

Art. 10. Os sócios do Clube inscri
tos para efeito de habilitação a emprés
timo a ser concedido pela Carteira se
rão classificados nos seguintes grupos: 

Grupo 1 - Sócios habilitados anual
mente pelo critério de sorteio entre os 
inscritos no grupo 3. 

Gru~o 2 - Sócios habilitados pelo cri
tério preferencial de depósito, de acôrdo 

com a ordem de antigüidade de sua ins
crição. 

Grupo 3 - Sócios habilitados pelo cri
tério de antigüidade de inscrição, obe
decida a prescrição do art. 52, letra b. 

§ 1.0 Todos os sócios do Clube ins
critos estarão habilitados ao sorteio pre
visto no Grupo 1 ou à antigüidade pre
vista no Grupo 3. 

§ 2.0 A distribuição de empréstimo 
será feita obedecendo à ordem natural 
dos grupos, isto é, 1, 2 e 3. 

Art. 11. Os recursos destinados à 
aplicação em cada um dos p1anos, serão 
distribuídos pelos grupos previstos no 
art. 10, na seguinte proporção: 

Grupo 1 35'70. 
Grupo ~. - 15'1<. 
Grupo 3 - 50'70. 
Parágrafo único. A antigüidade de 

inscrição no grupo 2 será contada a 
partir da integralização da importância 
de 20'7cTIO valor do empréstimo a ser 
obtido, conforme exigência da letra c, 
do art. 5.0 da Lei n.o 2.341, de 22 de 
novembro de 1954. 

Art. 12. Verificando-se saldo nos re
cursos destinados aos grupos 1 e 2 se
rão os mesmos acrescidos aos recursos 
atribuídos ao grupo 3. Havendo saldo 
neste grupo, passará para a distribui
ção seguinte, no mesmo grupo 3. 

Art. 13. Anualmente, em data pre
viamente anunciada, a Carteira fará a 
habilitação dos inscritos pelos grupos 
referidos r.o art. 10, na conformidade 
do disposto neste Regulamento. 

§ 1.0 A habilitação em cada grupo 
será dentro das dotações reservadas, se
gundo os limites máximos de emprésti
mo a que o inscrito possa pretender, 
previstos na Lei n.o 2.341, de 22 de no
vembro de 1954. 

§ ~'.o E' permitido a qualquer sócio 
inscrito assistir às sesspes em que fôr 
feita a habilitação para o exercício Se
guinte. 

Art. 14. A realização das operações 
dependerá da apresentação da proposta 
com os elementos previstos nos modelos 
fornecidos pela Carteira, conforme a 
classe em que se e:-:quadrar a opera-
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ção, sendo rejeitada de plano a que esti
ver omissa ou incompleta. 

§ 1.0 O inscrito contemplado na dis
tribuição dos empréstimos terá, para a 
apresentação da proposta, o prazo má
ximo de noventa (90) dias, contados da 
data do recebimento da notificação que 
~el'á feita pela via mais rápida e com 
recibo em protocolo, ou se fôr por in
termédio dos correios, com recibo de vol
ta (aviso de recepção); após 90 dias, 
o inscrito, para não perder direito à 
habilitação, passará a descontar as pres
tações mensais, como se já tivesse rece
bido o empréstimo. 

S 2.° Com a proposta deverá apre
sentar o proponente: 

a) declaração de não ser proprietá
rio ou promitente comprador de prédio 
ou apartamento algum, em qualquer par
te do Brasil, salvo no caso de encam
pação de saldo devedor de hipoteca ou 
no do art. 8.°; se casado no regime de 
comunhão de bens, essa declaração de
verá ser extensiva ao outro cônjuge; 

b) declaração de vencimentos, proven
tos ou pensões, fornecida pela reparti
ção pagadora e do total discriminado 
das contribuições que sôbre êles inci
dam. 

S 3.° Qualquer declaração falsa in
serta na proposta ou feita durante seu 
processamento, ou a recusa de assina
tura do contrato, acarretará o cancela
mento da operação, ficando o sócio ins
crito obrigado a indenizar a Carteira 
das despesas que houver motivado. 

Art. 15. À medida que os inscritos 
habi1itados forem apresentando as res
pectivas propostas, será feita pela Car
teira o reajustamento dos empréstimos 
de habilitação a que se refere oSLo 
do art. 13 dêste Regulamento, ficando 
a operação limitada ao valor autorizado 
pela Carteira que levará em considera
ção os limites previstos nas letras a, b, 
c do art. 7.° ou a importância solicita
da pelo proponente caso seja esta me
nor que os limites supramencionados. 

Parágrafo único. N o caso de emprés
timo para aquisição de unidade residen
cial já construída, a operação poderá 
cobrir despesas de reparos ou de amplia-

ção, que o pretendente Se proponha rea
lizar, desde que ditas despesas, acresci
das ao preço de compra, não excedam 
aos limites fixados ,no art. 7.0 • 

Art. 16. A proporção que forem fei
tos os reajustamentos a que se refere 
o art. 15, serão chamados inscritos 
dentro dos respectivos grupos, para se 
habilitarem a empréstimos que serão 
concedidos até o montante dos saldos 
resultantes dêsses reajustamentos. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste 
artigo, no que se refere a habilitações 
pelo critério de sorteio, será feito por 
ocasião da distribuição prevista no ar
tigo 13, o sorteio de uma lista suple
mentar de inscritos, que terão priori
dade, de acôrdo com a ordem de sorteio, 
para serem habilitados. 

§ 2.0 Os inscritos constantes das lis
tas suplementares, referidas no pará
grafo anterior, serão considerados habi
litados no exercício subseqüente, dentro 
do respectivo grupo, caso não se te
nham habilitado no exercício em que fo
ram 50rteaGos, classificados em segui
da àqueles que, habilitados por sorteio, 
não hajam encaminhado as respectivas 
propostas. 

Art. 17. Só poderão c.oncorrer à ha
bilitação no Grupo 2, os inscritos que 
tenham preenchido as condições exigidas 
para a classificação até 30 dias antes 
da data da sessão a que se refere o ar-
tigo 13. . 

Art. 18. Só poderão concorrer à ha
bilitação para os empréstimos, os sócios 
inscritos na Carteira até 30 dias antes 
da sessão a que se refere o art. 13. 

CAPíTULO VI 

Das condições e obrigaçeõs 

Art. 19. As operaçpes referidas no 
art. 6.0 serão realizadas mediante con
trato de compromisso de compra e venda 
com pacto adjeto de hipoteca. 

Art. ro. A prestação mensal compre
enderá: 

a) cota de juros e amortização em 
total constante e discriminável confor
me o estado da dívida; 
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b) premIO de seguro de capital de
-crescente sôbre a vida do sócio, caso 
haja o mesmo optado por esta forma 
de garantia de liquidação da dívida ou 
do pagamento do preço; 

c) prêmio de seguro contra o risco 
-de fogo; 

Parágrafo umco. Periodicamente, a 
critério da Diretoria da Carteira ou a 
pedido do sócio se fará a revisão do 
valor do seguro contra fogo, tendo sem
pre em vista a possibilidade de recons
trução do imóvel, em caso de sinistro 
total ou parcial, obrigando-se o sócio 
-devedor hipotecário a pagar a diferença 
para mais, se fôr o caso. 

Art. 21. Os juros vencidos antes do 
início do desconto em fôlha de pagamen
to, deverão ser pagos mensalmente, até 
o() dia 5 de cada mês vencido, à mesma 
taxa do financiamento, desde as respec
tivas entregas de capital, ressalvados os 
-casos do § 20 do art. 14 dêste Regula
mento. 

Art. 22. Os prêmios dos seguros pre
vistos na letra g do art. 7.° serão cal
-culados de acôrdo com as tabelas qu~ 
forem adotadas por instruções especiais 
baixadas pela Carteira. 

Art. 23. A taxa de fiscalização, de
vida no caso de reparos ou ampliação de 
que trata o parágrafo único do art. 15, 
será de 2,5% sôbre o valor das obras, 
apurado na perícia de avaliação, poden
-do o valor da mesma ser incluído no 
4!Dlpréstimo, se o permitirem os limites 
previstos no art. 7.°. 

Art. 24. .Ficam a cargo do sócio tô
-das as despesas acrescidas à aquisição 
-de imóvel, inclusive dos impostos de 
transmissão, as quais poderão ser in
.cluídas no valor do empréstimo, respei
tados os limites do art. 7.°. 

Art. 25. Quando o valor da avalia
~ão fôr inferior ao da operação preten
-dida, só será concedido empréstimo até 
() limite da avaliação. 

Art. 26. Por ocasião da apresenta
ção da proposta, o sócio arbitrará o va
lor do imóvel objeto da mesma para o 
fim de recolher a taxa de avaliação de 
acôrdo com a tabela abaixo. 

Valor do imóvel - Taxa de Avalia
ção: 

Até Cr$ 300.000,00 exclusive - Cr$ 
200,00. 

De Cr$ 300.000,00 até Cr$ 550.000,00 
inclusive - Cr$ 250,00. 

Acima de Cr$ 550.000,00 - Cr$ 
300,00. 

Parágrafo único. Se após a avalia
ção da Carteira houver divergência en
tre o valor arbitrado pelo proponente e 
o fixado pelo perito avaliador e, em con
seqüência, modificação no valor da taxa 
de avaliação, será a diferença cobrada 
ou restituída ao proponente. 

Art. 27. Considerada viável a opera
ção, em face da avaliação, caberá ao 
sócio apresentar os documentos exigi
dos. 

Art. 28. Será cancelada a proposta 
do sócio inscrito que, chamado a satis
fazer qualquer exigência, deixar de pro
videnciá-la em prazo considerado pela 
Carteira como suficiente. 

Parágrafo umco. O cancelamento 
procesar-se-á ad referendum do Conse
lho Diretor do Clube Naval. 

Art. 29. O imóvel, objeto de opera
ção com a Carteira, destina-se precipua
mente à residência do sócio e sua -fa
mília e quando êle, por motivo de fôrça 
maior devidamente comprovado, -não pu
der ocupá-lo, somente poderá alugá-lo 
mediante expressa autorização da Car
teira. 

Parágrafo umco. Nenhum imóvel 
vinculado à Carteira, será locado para 
instalações comerciais e assemelhadas ou 
sublocado para quaisquer fins. 

Art. 30. A Carteira fará o seguro 
contra o risco de fogo de todos os imó
veis que forem objeto de operações pre
vistas no presente Regulamento, enquan
to os mesmos estiverem a ela vinculados, 
por quantia nunca inferior ao valor do 
débito para com a Carteira, correndo 
por conta do sócio interessado o paga
mento dos respectivos prêmios, cuja im
portância constará, obrigatoriamente, da 
prestação a que se refere o art. ~'O. 

§ 1.0 A Carteira figurará na apólice 
de seguros como primeira beneficiária. 
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§ 2.0 Ocorrido o sinistro parcial, ou 
total do imóvel, o valor da indenização 
que a Carteira venha a receber será 
aplicado na restauração ou reconstrução 
do que houver sido danificado. 

§ 3.0 Quando o valor da reconstru
ção ou restauração ultrapassar a inde
nização recebida do segurador, apesar 
de haver sido observado o parágrafo úni
co do art. 20 e o sócio devedor não pu
der cobrir a diferença, a Carteira rea
lizará as obras indispensáveis, levando 
a respectiva diferença à conta do sócio 
e fará o reajustamento da consignação 
dentro do prazo do contrato ou aumen
tará êsse prazo, se êsse reajustamento 
fôr impossível, pagando o sócio a jóia 
de 3% sôbre o acréscimo em seu em
préstimo. 

§ 4.0 Caso o sócio devedor não quei
ra aceitar as condições previstas no pa
rágrafo anterior, a Carteira ou fará a 
rescisão do contrato, entregando ao só
cio o saldo credor que se apurar na exe
cução da hipoteca ou continuará- a rece
ber a consignação até liquidação da dí
vida total. 

Art. 31. O sócio ou beneficiário obri
ga-se a manter o imóvel, objeto de ope
ração com a Carteira, em permanente 
estado de asseio, conservação e habita
bilidaàe, executando à sua custa os re
paros necessários, cabendo à Carteira 
fiscalizar o cumprimento dessa obriga
ção, podendo também, se não preferir 
rescindir o contrato, realizar as obras 
indispensáveis, levando as respectivas 
despesas à conta do sócio para paga
mento no prazo de quatro anos ao juro 
de 1'10 ao ano. 

Parágrafo único. O sócio obriga-se 
a permitir a inspeção do imóvel pela 
Carteira, sempre que esta julgar neces
sário. 

Art. 32. Até a terminação do res
gate da dívida ou do pagametno do 
preço, o sócio não poderá, sem o assen
timento por escrito da Carteira, modi
ficar a construção do respectivo imó
vel, prédio ou apartamento ou de qual
quer de suas dependências, nem fazer
lhe acréscimo algum. 

Parágrafo único. Ao SOCIO cumprIra. 
respeitar as servidões estabelecidas. 

Art. 33. O seguro de capital decres
cente sôbre a vida do sócio, a que se re
fere a alínea g do art. 7.0, tem por fim, 
no caso de falecimento do sócio, após 
o transcurso do período de carência, pro
piciar a seus beneficiários redução no 
valor da mensalidade devida, ou remis
são, no caso do seguro abranger o total 
da dívida. 

§ 1.0 Se o sócio falecer no período 
de carência do seguro, o contrato de 
empréstimo subsistirá, com o seguro de 
vida, com os beneficiários do sócio, se 
êstes requererem dentro de sessenta dias 
após a notificação feita pela Carteira~ 
até o fim do prazo convencionado, pro
cedidas as necessárias alterações, se os 
beneficiários não requererem nas condi
ções acima referidas, o contrato será 
rescindido. 

§ 2.0 E' facultado aos beneficiários 
com direito ao recebimento de pensão 
ou pensões deixadas pelo sócio, solici
tar à Carteira a alteração do contrato 
de empréstimo, no sentido de que a 
liquidação do restante da dívida ou do 
preço se faça mediante consignação da 
pensão ou penspes na forma prevista 
em lei. 

§ 3.0 Se na data do falecimento do
sócio fôr seu débito superior ao esbdo 
normal da dívida, segundo o plano de 
amortização, será a diferença paga em 
doze (12) prestações mensais, aos -ju
ros de 12'10 ao ano, tabela Price, pelos 
herdeiros do sócio. 

Art. 34. Quando o sócio prefe~ir ins
tituir um seguro de vida, na forma pre
vista na alínea g do art. 7.0 , a impor
tância dêste deverá pelo menos ser igual 
à da dívida ou do preço do imóvel obje
to da operação, sendo a Carteira cons
tituída beneficiária durante o prazo 
contratual do resgate da dívida ou d() 
pagamento do preço. 

§ 1.0 Por falecimento do sócio, a 
Carteira receberá a importância do se
guro e liquidará o débito existente, en
tregando o saldo, se houver, a quem de 
direito. 
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§ 2.0 Se ° sócio preferir, para co
brir parcialmente a dívida ou o preço, 
a instituição de um seguro de vida, êste 
não poderá ser inferior a 40% daque
les, devendo a parte restante ser garan
tida por consignação na fôlha de pensão 
ou pensões dos beneficiários, na confor
midade da Lei. 

Art. 35. Após o falecimento do só
cio e a contar da data de seu passa
mento, será feita a revisão do contrato 
para reajustamento da prestação mensal 
e prazo, sendo que êste não poderá exce
der de 30 anos, a contar da data do 
contrato de empréstimo, e aquela de 30% 
da pensão ou pensões dos beneficiários, 
respeitados os §§ 2.0 , 3.° e 4.0 do art. 7.° 
dêste Regulamento. 

Art. 36. O pagamento do preço ou 
o resgate da dívida será feito nos pra
zos de 5, 10, 15, 20 e 25 anos. 

§ 1.0 O sócio devedor poderá, em 
qualquer tempo, amortizar a dívida, po
dendo neste caso serem reduzidas as 
prestações mensais ou o prazo do con
trato. 

§ 2.0 O reembôlso parcial será aceito 
somente em unidades de cinco mil cru
zeiros (Cr$ 5.000,00), mantendo-se, po
rém, inalterável o valor inicial do seguro 
de vida. 

§ 3.° Em nenhum caso de antecipa
ção de pagamentos, o prazo final de 
resgate poderá ser dilatado. 

Art. 37. O sócio do Clube que, por 
qualquer motivo, deixar de receber ven
cimentos pelo Ministério da Marinha ou 
da Aeronáutica, ou estiver em serviço 
fora do país, poderá fazer os pagamen
tos de suas consignações, diretamente ou 
por cheque nominativo, na Carteira, en
quanto perdurar a situaçã~. 

Art. 38. O sócio do Clube ou seu be
neficiário, urna vez contemplado com 
empréstimo concedido pela Carteira, não 
poderá realiza.r outra operação com a 
mesma. 

Art. 39. A perda da qualidade de só
cio do Clube não importará na rescisão 
do contrato, continuando em vigor todos 
os seus encargos e vantagens. 

Art. 40. O inadimplemento das con
dições contratuais por parte do sócio 

importará na reSClsao de pleno direito 
do contrato, independentemente de aviso 
ou interpelação. 

Art. 41. No caso de rescisão do con
trato, deverá o sócio entregar à Carteira 
as chaves do imóvel, dentro do prazo de 
trinta dias, contados da respectiva co
municação, sujeitando-se às medidas ju
diciais cabíveis se assim não proceder. 

Art. 42. No caso de empréstimo para 
construção em terreno do sócio, será per
mitida, durante a construção do imóvel, 
a majoração do empréstimo concedido, 
até 20% do valor do mesmo, respeita
dos os limites estabelecidos no art. 7.0 • 

Art. 43. Para as operações hipote
cárias, a garantia consistirá em primei
ra e única hipoteca do imóvel, sendo 
vedada ao sócio qualquer transação sô
bre os aluguéis. 

Parágrafo único. Fixar-se-ão as de
mais condições, em cada caso, no con
trato de empréstimo. 

CAPÍTULO VII 

Das disposições gerais 

Art. 44. A Carteira Hipotecária e 
Imobiliária é uma Seção do Clube Na
val e reger-se-á pelo presente Regula
mento, obedecendo sua administração às 
normas gerais estabelecidas no Esta
tuto do Clube. 

Art. 45. Visando facilitar a plena 
execução do que preceitua o art. 5.0 da 
Lei n.o 2.341, de 22 de novembro de 
1954, a Carteira tomará as seguintes 
medidas: 

a) criação de uma contabilidade es
pecial para suas operações; 

b) remessa de todos os balancetes 
e balanços demonstrativos do resul
tado do exercício ao Conselho Diretor 
do Clube Naval para o exame trimes
tral dos elementos e comprovantes con
tábeis a tomada de contas da Tesoura
ria da Carteira, podendo exigir do Di
retor da mesma qualquer informação 
sôbre suas operações; 

c) movimentação de fundos por che
ques ou ordens de pagamento nominati
vos, assinados por dois dirigentes da 
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Carteira ou seus respectivos substitutos 
eventuais; 

d) elaboração, até 30 de novembro 
de cada ano, do orçamento da receita 
e despesa do exercício seguinte e o plano 
de aplicação dos fundos disponíveis; 

e) sua instalação na própria sede do 
Clube Naval, de acôrdo com os arts. 3.0 

e 36 dos Estatutos do Clube Naval. 
Parágrafo único. A tomada de con

tas da Carteira será feita pelo Tribu
nal de Contas, após a terminação do biê
nio para o qual foi eleito o Diretor da 
mesma, isto é, após as operações de ca
da biênio. 

Art. 46. A fiscalização das ativida
des da Carteira será feita pelo Conse
lho Fiscal do Clube Naval, sem prejuízo 
das medidas estabelecidas na Lei nú
mero 2.341, de 22 de novembro de 1954, 
nos Estatutos do Clube Naval, no Re
gimento da Carteira e no presente Re
gulamento. Para iS!lo, competirão ao 
Conselho Fiscal do Clube Naval, de acôr
do com os Estatutos, os seguintes de
veres: 

a) examinar, semestralmente, os li
vros da Carteira; 

b) verificar semestralmente o esta
do da Caixa da Carteira. 

§ 1.0 Anualmente o Conselho Fiscal, 
de acôrdo com os Estatutos do Clube Na
val, apresentará ao Conselho Diretor 
parecer sôbre as atividades da Carteira, 
realizadas no exercício, expondo a situa
ção administrativa e econômico-financei
ra da mesma e sugerindo as medidas 
que julgar mais convenientes à gestão 
de suas operações sociais. 

§ 2.0 Dos pareceres do Conselho Fis
cal serão remetidas cópias para o Pre
sidente do Clube Naval e para o Tri
bunal de Contas. 

§ 3.0 A Assembléia Geral, para apre
ciação do parecer do Conselho Fiscal, 
deverá se reunir até o dia 30 de abril 
de cada ano. 

§ 4.0 O Conselho Fiscal poderá so
licitar, em qualquer tempo, a convoca
ção de uma Assembléia Extraordinária, 
quando ocorrerem motivos relevantes e 
urgentes que possam afetar o patrimô
nio da mesma. 

§ 5.0 A apresentação dos pareceres 
mencionados no presente artigo é essen
cial. 

Art. 47. As despesas da Carteira, 
para manutenção de seus serviços es
senciais e consecução de seus fins, não 
poderão exceder, anualmente, a percen
tagem de 2 % (dois por cento) sôbre o 
fundo de movimentação geral da Car
teira, no exercício. 

Art. 48. A tomada de contas inter
na da Carteira processar-se-á normal
mente por meio de balancetes mensais 
e demonstração semanal de obrigação 
orçamentária, sendo facultado aos seus 
órgãos fiscalizadores registrar quaisquer 
comprovantes para esclarecimentos. 

Art. 49. As averbações das consig
nações relativas aos empréstimos a que 
se refere o presente Regulamento, serão 
feitas em nome do Clube Naval - Car
teira Hipotecária e Imobiliária - sepa
ral;lamente das demais consignações em 
benefício do Clube Naval, e as impor
tâncias arrecadadas no órgão pagador 
dos Ministérios da Marinha e da Aero
náutica, provenientes dos descontos para 
aquêles fins, serão recolhidas em guia 
especial no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica - Conta do Clube Naval -
Carteira Hipotecária e Imobiliária, -
para ser movimentada pela Carteira. 

§ 1.0 O recolhimento a que se refere 
êste artigo será feito até o 5.0 dia útil 
do mês imediato ao do pagamento das 
fôlhas de vencimentos, proventos ou pen
sões. 

§ 2.0 O órgão pagador citado envia
rá ao Clube Naval - Carteira Hipote
cária e Imobiliária - até o 15.0 dia 
útil do mês imediato ao do pagamento 
da fôlha de vencimentos, proventos 
ou pensões, uma via das relaçpes no
minais dos consignantes. 

Art. 50. A Carteira facilitará no ca
so de empréstimo para construção de 
casa: 

a) a elaboração, pelo seu órgão téc
nico, de um projeto, obedecidas as ne
cessidades do proponente; 

b) a preparação das especificaçpes 
do material a ser empregado e a efeti
vação de concorrência para construção. 
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Parágrafo único. Pelos serviços aci
ma referidos o proponente pagará a ta
xa previamente estabelecida. 

CAPÍTULO VIII 

Das disposições transitórias 

Art. 51. A inscrição dos sócios efeti
vos do Clube Naval só se dará depois 
de aprovado o presente Regulamento. 

Art. 52. A classificação inicial de an
tigüidade de inscrição se fará com o 
seguinte critério: 

a) todos os sócios que se inscreve
rem até o dia 30 de outubro de 1955, 
serão considerados como inscritos no dia 
31 de outubro; para todos êsses inscri
tos será cobrada uma taxa de inscri
ção; 

b) em dia da primeira semana de 
,novembro, previamente marcado pela Di
reção da Carteira, será realizado, na 
sede social do Clube Naval, um sorteio 
público para atribuir a êsses inscritos 
o seu número de inscrição que será vá
lido para as suas operações com a car
teira. 

Parágrafo único. Organizada a re
lação inicial de que trata. êste artigo, 
as novas inscrições obedecerão rigoro
samente a ordem em que foram feitas 
na Caretira. 

Art. 53. No período de 31 de outu
bro a 1.0 de dezembro de 1955, estarão 
suspensas as inscrições. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1955. 
- P.rado Kelly. - Edmundo Jordão 
Amorim do Vale. - J. M. Whitaker. -
Edua·rdo Gomes. 

Publicado no Diário Oficial de 18 de 
junho de 1955. 

* 
DECRETO N.o 37.467 - DE 13 DE 

JUNHO DE 1955 

Altera o Regulamento para o Con
selho de Promoções da Marinha. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, in
~iso I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterado o Regulamento 
para o Conselho de Promoções da Ma
rinha, aprovado pelo Decreto n.o 35.280, 
de 26 de março de 1954, para o fim 
de dar a seguinte redação aos arts. 3.0 

e 6.0 . 
Art. 3.0 O CPM será constituído pelo 

Diretor-Geral do Pessoal e mais oito (8) 
membros, Oficiais Generais e funciona
rá sob a presidência do oficial de maior 
antigüidade. 

§ 1.° Para a organização dos qua
dros de acesso e estudo de assuntos es
peciais relativos ao Corpo de Oficiais 
Fuzileiros Navais e aos Corpos de Ofi
ciais dos Serviços, também integrarão 
o CPM, como Membros: 

a) para o CFN e CETN, o Chefe do 
Corpo e um Contra-Almirante ou Con
tra-Almirante Graduado; 

b) para o CIM, o Chefe do Corpo e 
o Contra-Almira~te Graduado ou um 
Capitão de Mar e Guerra; 

c) para o CSM, o Chefe do Corpo 
e, para o Quadro de Médicos, o Contra
Almirante Graduado ou um Capitão de 
Mar e Guerra; para os demais Qua
dros um Capitão de Mar e Guerra. 

§ 2.° Anualmente o Conselho de Pro
mOÇJÕes será renovado de um têrço, com 
exceção dos Chefes dos diversos Corpos 
que serão permanentes. 

§ 3.° Aos Quadros em que o mais 
elevado pôsto fôr inferior a Capitão de 
Mar e Guerra não se aplica o estabe
lecido no § 1.0. 

Art. 6.° Cada assunto que a CPM ti
ver de apreciar será estudado por urna 
Comissão de três (3) Membros, à esco
lha do Presidente. 

§ 1.0 Os trabalhos dessas Comissões 
serão sempre escritos e terminarão por 
seus pareceres, devidamente justificados, 
acêrca dos assuntos considerados. Tais 
pareceres, depois de lidos e defendidos 
em plenário, serão submetidos à vota
ção. 

§ 2.° E' assegurado a qualquer Mem
bro o direito de vista do processo em 
discussão, antes de proferir seu voto. 
A vista será, em qualquer caso, pelo 
prazo marcado pelo Presidente. Aquêle 
que gozar dêste direito ficará obrigado 
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ao procedimento previsto no parágrafo 
anterior para os relatores". 

Art. 2.0 i1:ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 de junho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Edmundo Jordão Amorim do Vale. 

Pub1icado no Diário Oficial de 15 de 
junho de 1955. 

DECRETO N.o 37.537 - DE 27 DE 
JUNHO DE 1955 

Dispõe sôbre a aplicação, no que 
couber, da Lei n.O 2.188, de 3 de mar
ço de 1954, às autarquias. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere ° art. 87, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os valores dos símbolos dos 
cargos isolados de provimento em co
missão, e das funções gratificadas, fixa
dos na Lei n.O 2. 188, de 3 de março de 
1954, aplicam-se às autarquias que dis
ponham de possibilidades financeiras. 

Art. 2.0 Os cargos isolados, de pro
vimento em comissão, cujos símbolos não 
constam da Lei n. ° 2. 188, de 3 de março 
de 1954, serão reclassificados pela forma 
seguinte: 

Situação anterior 

Padrão 

CC 
NC 
MC 
LC 
KC 
JC 
IC 
HC 
GC 
FC 
EC 

situação nova 

Padrão 

CC-6 
CC-7 
OC 
NC 
MC 
LC 
KC 
JC 
IC 

HC 
GC 

Cr$ 

13.000,00 
1~'.OOO,OO 

8.400,00 
7.230,00 
6.000,00 
5.160,00 
4.310,00 
3.620,00 
2.990,00 
2.580,00 
2.170,00 

§ 1.0 O padrão de vencimento dos 
cargos de provimento em comissão, de 
Tesoureiro, continuará a ser o fixado 

pela Lei n.O 403, de 24 de setembro de 
1948, aplicável às autarquias por fôrça 
da Lei n.o 1.095, de 3 de maio de 1950. 

§ 2.0 Na execução do presente de
creto são vedadas quaisquer outras re
classificações ou elevação de valores dos 
símbolos de cargos isolados, de provi
mento em comissão. 

Art. 3.0 A classificação das funç2ies 
gratificadas será processada na forma 
do art. 3.0 da Lei n.o 2.188, de 3 de 
março de 1954, com observância do prin
cípio de hierarquia funcional, analogia 
das funções, importância, vulto e com
plexidade das respectivas atribuições e 
responsabilidades. 

§ 1.0 Incluem-se entre as funções 
gratificadas, para os fins estabelecidos 
neste artigo as funções, gratificadas ou 
não, que tenham sido criadas em lei, 
decreto ou regulamento e previstas com 
nomenclatura específica e número certo. 

§ 2.0 Equipara-se ao regulamento, 
para os fins dêste artigo, o regimento 
que tenha sido baixado pelo Presidente 
da República, ou pelo Ministro de Es
tado a que esteja vinculada a autar
quia. 

Art. 4.0 O Ministro de Estado a que 
estiver vinculada a autarquia aprova
rá, mediante portaria, a reclassificação 
dos cargos isolados, de provimento em 
comissão, e das funções gratificadas, ou
vido, previamente, o Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público. 

Parágrafo único. No prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação 
dêste Decreto, aS autarquias encaminha
rão ao Ministério a que estiverem vin
culadas: 

a) proposta de reclassüicação dos 
cargos isolados, de provimento em co
missão e das funções gratificadas, com 
os esclarecimentos necessários à obser
vância dos critérios estabelecidos neste 
decreto; 

b) dados objetivos sôbre as suas pos
sibilidades financeiras. 

Art. 5.0 O vencimento ou salário do 
servidor, acrescido do valor da função 
gratificada, não poderá, em hipótese al
guma, exceder o valor do vencimento 
ou salário do cargo isolado, de provi-
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mento em comissào da autoridade a que 
estiver imediatamente subordinado. 

Parágrafo único. Para atender ao 
disposto neste artigo, o servidor desig
nado para função gratificada poderá 
perceber parte do valor correspondente 
ao respectivo símbolo. 

Art. 6.0 A designação para desempe
nho de função gratificada só poderá re
cair em funcionário ou extranumerário
mensalista da respectiva autarquia, des
de que não seja interino ou provisório. 

Parágrafo único. O ocupante de fun
ção gratificada não poderá, em hipótese 
alguma, perceber as gratificaÇjÕes pre
vistas nos itens IH e IV do art. 145, 
da Lei 11.0 1.711, de 28 de outubro de 
1952. 

Art. 7.0 Não havendo disposição a 
respeito, a designação para o desempe
nho de função gratificada deverá ser 
feita pcr ato do chefe da repartição ou 
servil:o a que pertencer a função. 

Art. 8.0 Os ocupantes de cargos em 
comissão e de funções gratificadas fi
cam sujeitos ao regime de 43 (quarenta 
e três) horas de trabalho semanal. 

Art. 9.0 ~ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 27 de junho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

J. M. Whitaker. - Otávio Marcondes 
Ferraz. - Munhoz da Rocha. - Valdir 
Niemeyer. 

Publicado no Diário Oficial de 1 de 
julho de 1955. 

* 
DECRETO N.o 37.608 - DE 14 DE 

JULHO DE 1955 

Institui no Ministério da Educação 
e Cultura um curso de altos estudos 
sociais e políticos, denominado Ins
tituto Superior de Estudos Brasilei
r08, dispõe sôbre o seu funcionamento 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, atendendo 
ao' que dispõe o art. 174 da Constitui-

ção, e usando das atribuições que lhe 
confere o art. 87, § 1.0, daquela Carta, 
decreta: 

Art. 1.0 E' instituído, no Ministério' 
da Educação e Cultura, diretamente su
bordinado ao Ministro de Estado, um 
curso permanente de altos estudos polí
ticos e sociais, de nível pós-universitá
rio, sob a denominação de Instituto Su
perior de Estudos Brasileiros (ISEB), 
dotado, para a realização de seus fins, 
e na forma dêste decreto, de autonomia 
administrativa e de plena liberdade de 
pesquisa, de opinião e de cátedra. 

Art. 2.0 O ISEB tem por finalida
de o estudo, o ensino e a divulgação das 
ciências sociais, notadamente da socio
logia, da história, da economia e da po
lítica, especialmente para o fim de apli
car as categorias e os dados dessas ciên
cias à análise e à compreensão crítica 
da realidade brasileira, visando à elabo
ração de instrumentos teóricos que per
mitam o incentivo e a promoção do de
senvolvimento nacional. 

Art. 3.0 Para os fins a que se refere 
o art. 2.0 dêste decreto, compete ao 
ISEB: 

I - Empreender estudos e pesquisas. 
H - Realizar cursos e conferências. 
HI - Editar publicações periódicas e 

obras, originais ou traduzidas. 
IV - Promover concursos e conferir 

prêmios e bolsas de estudo. 
V - Divulgar, por todos os meios ade

quados, os estudos e trabalhos próprios 
ou de terceiros, que atendam à sua fina
lidade. 

Art. 4.0 O ISEB é dirigido por um 
COEselho Curador assistido por um Con
selho Consultivo. 

§ 1.0 O Conselho Curador compõe-se 
de oito membros, designados pelo Minis
tro da Educação e Cultura, dentre cida
dãos de notória competência nos assun
tos que constituem objeto das atividades 
do ISEB. 

§ 2.0 O Conselho Consultivo comPiÕe
se de quarenta membros, designados pelo 
Ministro da Educação e Cultura, entre 
cidadãos representativos dos diversos. 
ramos do saber ou da ação relacionados; 



com os estudos ou as atividades sociais, 
econômicas e políticas do país. 

§ 3.0 O Ministro da Educação e Cul
tura é o Presidente do Conselho Cura
dor e do Conselho Consultivo, cabendo
lhe fixar, anualmente, a gratificação dos 
membros daquele e convocar ordinária e 
extraordinàriamente, as reuniões dêste. 

§ 4.0 Os membros do Conselho Cura
dor têm mandato de 4 anos, e os do 
Conselho Consultivo, de 2 anos, poden
do, aquêles e êstes, ser reconduzidos. 

Art. 5.0 Compete ao Conselho Con
sultivo a orientação geral do ISEB, me
diante a apreciação dos planos e dos 
trabalhos apresentados. pelo Conse1ho 
Curador e a aprovação, sôbre a ma
téria, de recomendações àquele Conse
lho. 

Art. 6.0 Compete ao Conselho Cura
dor: 

I - A regulamentação e a direção 
geral do ISEB. 

11 - A designação, dentre seus mem
bros, do Diretor Executivo do ISEB, e 
.sua livre exoneração. 

111 - A aprovação, dentro dos recur
"OS disponíveis, do programa anual das 
-despesas. 

IV - Fixar os critérios para dispên
-dio dos recursos previstos. 

V - A programação dos trabalhos e 
a escolha dos professôres e especialis
tas encarregados de sua execução, po
dendo ser escolhidos, para êsse fim, 
membros do próprio Conselho Curador. 

VI - A designação das pessoas a se
rem convidadas para se matricularem 
110S cursos do ISEB. 

VII - A apreciação do re1atório e 
das contas anuais do Diretor Executivo. 

VIII - A discussão e aprovação dos 
acordos a serem celebrados pelo ISEB. 

IX - A solicitação, ao Ministro da 
Educação e Cultura, da requisição de 
funcionários públicos, civis ou milita
res, para os fins e na forma do art. 9.° 
dêste decreto. 

X - A outorga, ao Diretor Executivo, 
de poderes que excedam suas atribui
ções para a prática de ato determinado. 

XI - A fixação, anualmente, da gra
tificação mensal do Diretor Executivo. 

§ 1.0 O Conselho Curador se reune, 
ordinária e extraordinàriamente, na for
ma determinada pelo regulamento. 

§ 2.0 Os membros do Conselho Cura
dor não podem fazer parte do Conselho 
Consultivo. 

Art. 7.0 Compete ao Diretor Exe
cutivo: 

I - A Administração gera1 do ISEB 
e sua representação admbistrativa. 

11 - A execução das medidas deter
minadas pelo Conselho Curador e a pres
tação ao mesmo de tôdas as informa
ções que solicitar. 

111 - A gestão do patrimônio pôsto 
à disposição do ISEB e a movimenta
ção de seus recursos, em conta própria 
no Banco do Brasil S. A., mediante de
pósitos e cheques, sacáveis com sua assi
natura. 

IV - A convocação, ordinária e ex
traordinária, do Conselho Curador. 

Art. 8.0 Para execução de suas fi
nalidades, o ISEB pode celebrar, por de
legação do Ministro da Educação e Cul
tura, acôrdo com entidades culturais . 

Art. 9.0 Os funcionários públicos ci
vis ou militares, designados para inte
grar o Conselho Curador, ou convida
dos, pe10 Instituto, para seguir os cur
sos, ou trabalhar na administração do 
ISEB, ficam, sem prejuízo de sua re
muneração e demais vantagens, postos 
à disposição do Ministro da Educação e 
Cultura, sendo dispensados, salvo dis
posição em contrário daquele Ministro, 
de suas funções habituais. 

Art. 10. O Ministro da Educação If 

Cultura fica autorizado a ajustar, com 
outros órgãos públicos e entidades pri
vadas, acordos visando a proporcionar 
recursos para o ISEB, podendo também 
valer-se, para êsse fim, das verbas glo
bais de seu Ministério. 

Parágrafo único. O ISEB pode ser 
incluído, por ato do Ministro da Edu
cação e Cultura, sem prejuízo de sua 
autonomia e liberdade de pesquisa, de 
opinião e de cátedra em entidade cul
tural ou educativa púb1ica ou subven
cionada pela União. 

Art. 11. O Conselho Curador, no 
prazo de trinta dias após a designação 
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de seus membros, deve, elaborar o Re
gulamento Geral do ISEB e aprovar a 
programação inicial de seus trabalhos. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. -

Cândido Mota Filho. 

Publicado no Diá/-io Oficial de 15 de 
julho de 1955. 

DECRETO N.O 37.613 - DE 19 DE 
JULHO DE 1955 

Regulamenta a constituição dos ór
gãos de representação do corpo dis
cente e suas relações com a direção 
dos institutos de ensino superior. 

O Presidente da República, usando das 
~tribuições que lhe confere o art. 87, 
I, da Constituição federal, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 29, 103, 104 
e 105 do Decreto n.O 19.851, de 11 de 
abril de 1931, e demais disposiÇ<3es le
gais em vigor, decreta: 

Art. 1.0 O corpo discente de cada 
um dos estabelecimentos de ensino su
perior deverá organizar associações, des
tinadas a criar e desenvolver o espírito 
de classe, a defender os interêsses ge
rais dos estudantes e a tornar agradá
vel e educativo o convívio entre os mem
bros dos corpos discentes. 

Parágrafo único. A existência des
sa associação é obrigatória para o reco
nhecimento e a equiparação do respec
tivo e'stabelecimento de ensino. 

Art. 2.0 Para constituição da asso
ciação, os alunos interessados deverão 
reunir-se e, com ampla publicidade no 
meio estudantil, convocar para local, dia 
e hora previamente fixados, uma pri
meira assembléia de alunos para a elei
ção de uma Comissão Organizadora com
posta de 5 membros. 

Art. 3.0 A Comissão Organizadora 
a que :;e refere o artigo anterior elabo
rará um projeto de estatuto no prazo de 
30 (trinta) dias e o submeterá à dis
cussão e à aprovação da assembléia de 

alunos, previamente convocada com an
tecedência de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único. A Assembléia deli
berará, presentes pelo menos 2/3 do cor
po discente, por maioria absoluta. 

Art. 4.0 Os estatutos, bem como suas 
reformas subseqüentes, uma vez aprova
dos serão submetidos ao Conselho Téc
nico Administrativo do respectivo Ins
tituto, a fim de que sôbre êles se mani
feste e decida sôbre as alterações neces
sárias, no prazo de 30 dias. 

Parágrafo único. O Conselho Técni
co Administrativo só poderá impugnar, 
nos estatuto's, inobservância da lei, do 
Regimento do respectivo instituto, e da 
forma por que é regulada a relação en
tre os estudantes e corpo docente, do 
ato cabendo recurso para o Minis
tério da Educação e Cultura, até 30 
dias depois de conhecida a decisão do 
Conselho Técnico Administrativo_ As 
alterações introduzidas pelo Conselho 
Técnico Administrativo, não havendo re
curso, serão consideradas aprovadas. No 
caso de recurso, resolvidas em definiti
vo as dúvidas por acaso levantadas sô
bre a primitiva redação dos estatutos 
êstes serão considerados aprovados. 

Art. 5.0 Dos Estatutos deverá obri
gatoriamente fazer parte o Código de 
Ética dos estudantes, no qual se pres
crevem os compromissos que assumem 
de estrita probidade na execução de to
dos os trabalhos e provas escolares, de 
zêlo pelo patrimônio moral e material 
do instituto a que pertencem e de sub
missão dos interêsses individuais aos da 
coletividade. 

Art. 6.0 Os estudantes de cada ins
tituto serão representados por um Di
retório. A existência do Diretório é obri. 
gatória para reconhecimento e equipa
ração do respectivo estabelecimento de 
ensino, bem como seu regular funciona
mento _ 1!:sse Diretório será composto 
por, no máximo, 9 membros, eleitos por 
maioria absoluta, em reunião a que este
jam presentes pelo menos 2/3 dos alu
nos regularmente matriculados. 

Parágrafo único. A eleição dos mem
bros do Diretório será comunicada ao 
Conselho Técnico Administrativo para 
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efeito de reconhecimento, observadas as 
normas legais e estatutárias aplicáveis 
à espécie. O Conselho Técnico Admbis
trativo somente poderá negar reconhe
cimento à diretoria eleita, sob o fun
damento de fraude nas eleições ou de 
infringência das disposições legais e es
tatutárias. 

Art. 7.° O Diretório organizará co
missões permanentes, constituídas ou 
não de membros da diretoria, entre as 
quais deverá compreender as três se
seguintes: 

L" - Comissão de beneficência e pre-
vidência. 

z.a - Comissão científica; e 
3.a - Comissão social. 
Art. 8.° As atribuções do Diretório 

e das Comissões serão discriminadas nos 
estatutos. 

Art. 9.0 Com o fim de estimu1ar as 
lltividades das associaçpes de estudantes, 
quer em obras de assistência material 
ou espiritual, quer nas competições e 
exercícios esportivos, quer em comemo
rações e iniciativas de caráter social, 
reservará o Conselho Técnico-Adminis
trativo do respectivo estabelecimento, ao 
elaborar o orçamento anual, uma sub
venção que não deverá exceder a impor
tância das taxas de admissão ao 1.0 ano 
dos cursos, no ano letivo anterior. 

§ 1.0 A importância, a que se refere 
êste artigo, será posta à disposição do 
Diretorio, dentro dos primeiros dois me
ses do ano letivo, sob a imediata res
ponsabilidade de seu Presidente, em va
lor igual ao com que concorram as asso
ciações ou os estudantes do respectivo 
estabelecimento para os mesmos fins. 

§ 2.° O Diretório apresentará ao 
Conselho Técnico-Administrativo, ao têr
mo de cada exercício, o respectivo balan
ço, comprovando a aplicação da subven
ção recebida, bem como a da cota equi
valente com que concorrer, sendo ve
dada a distribuição de qualquer parcela 
de nova subvenção antes de aprovado 
o referido balanço. 

§ 3.° Na oportunidade da mudança 
do Diretório o Presidente de associação 
transferirá ao seu substituto o saldo 
da subvenção, ficando obrigado a com-

provar, dentro de trinta dias, a impor
tância aplicada' sob sua responsabili
dade. 

Art. 10. Os Diretórios são obrigados 
a lançar todo o movimento de receita e 
despesa em livros apropriados, com a 
devida comprovação. 

Parágrafo UnICO. A inobservância 
dessa obrigação importará na destitui
ção da Diretoria, sem prejuízo da res
ponsabilidade civil, penal e' disCiplinar 
de seus membros. 

Art. 11. A direção do estabelecimen
to não poderá intervir na vidll. do, Dire
tório, respeitado o tít. XII do Decreto 
!l.o 19.851, de 11-4-931. 

Art. 12. O presidente do Dir~tório 
Acadêmico representará o corpo' discen
te junto à direção do estabelecim~nto e 
ao Conselho Técnico-Administrativo. 
Poderá ser convidado para as sessões 
da Congregação em que se tratar de 
reforma regimental, interessaIido ex
pressamente ao corpo discente ou em 
casos especiais, a juízo da direção. 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 

Cândido Mota Filho. 

Publicado .no Diá'/'io Oficial de 29 de 
julho e retificado no de 16 de agôsto de 
1955. 

DECRETO N.o 37.656 - DE 27 DE 
JULHO DE 1955 

Regulamenta a Lei 11.0 2.526, de 5 
de jlllho de 1955. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, in
ciso I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os países cujos cidadãos go
zarão do benefício da Lei n.o 2.526, de 
5 de julho de 1955, sem prejuízo dos 
acordos bilaterais já existentes entre o 
Brasil e alguns dêles, para a gratuida
de ou a dispensa de visto, serão: Argen
tina, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Ri
ca, Cuba, República Dominicana, Equa
dor, Estados Unidos da América, Gua-

.. 
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temala, Haiti, Honduras, México, Nica
ragua, Panamá, Paraguai, Perú, Sal
vador, Uruguai e Venezuela, bem come; 
o Canadá. 

Art. 2.0 Os cidadãos natos ou natu
ralizados dêsses países que, procedentes 
ou não dos Estados de que são nacio
nais, venham ao Brasil em viagem de 
turismo, pelo prazo máximo de 30 dias, 
prorrogável uma vez por igual período, 
ficam dispensados de visto consular e 
do pagamento dos emolumentos corres
pondentes, devendo, porém, apresentar 
às autoridades consulares os seguintes 
documentos: 

1) Passaporte ou, para os países com 
os quais o Brasil firmou acordos nesse 
sentido, carteira ou cédula de identida
de, válidos e expedidos pelas autoridades 
competentes do Estado de que os titula
res sejam nacionais. 

2) Atestados de saúde e de vacina an
tivariólica, passado por médico de con
fiança da autoridade consular ou por 
repartição oficial, podendo o primeiro 
ser dispensado quando os turistas via
jaram com lista coletiva. 

Parágrafo único. A ficha consular 
de qualificação será preenchida em uma 
só via e dispensada sempre que os no
mes dos turistas constem de lista cole
tiva. 

Art. 3.° As autoridades consulares 
poderão I!..'l:igir outros documentos quan
do tiverem razões para suspeitar que o 
alienígena é inde"sejáveI. 

Art. 4.0 Preenchidas as formalida
des de que tratam os arts. 2.0 e 3.°, 
as autoridades consulares deverão apor 
nos passaportes, carteiras ou cédulas de 
identidade, bem como nas fichas con
sulares de qualificação, a declaração da 
dispensa do visto em virtude da Lei nú
mero 2.526. 

Art. 5.0 A prorrogação por mais 30 
dias do prazo de permanência no Brasil 
deverá ser solicitada pelos interessados 
ao Serviço de Registro de Estrangeiros 
do Departamento Federal de Segurança 
Pública ou ao serviço de registro local. 

Art. 6.° f:ste Decreto entrará em vi
gor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃO CAFÉ FILHO. 
Raul Fernandes. - Prado Kelly. 

Publicado no Diário Oficial de 29 de 
julho de 1955. 

* 

DECRETO N.o 37.680 - DE 30 DE 
JULHO DE 1955 

Dá nova redação ao art. 36 do De
creto n.o 37.614, de 19 de julho de 
1955. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 36 e seus parágrafos 
do Decreto n.O 37.614, de 19 de julho 
de 1955, passam a ter a seguinte reda
ção: 

"Art. 36. A gratificação prevista no 
item X do art. 23 será atribuída aos 
funcionários e extranumerários do 
IP ASE, que completarem 5, 10, 15, 20 
e 25 anos de serviço público, e corres
ponderá, respectivamente, a 5%, 10%, 
15%, 20% e 25%, calculados sôbre os 
vencimentos e salários de seus cargos 
ou funções. 

§ 1.0 A percepção da gratificação re
gulada neste artigo exclui a de qual
quer outra estabelecida em razão do 
tempo de serviço. 

§ 2.0 Esta gratificação é exteRsiva 
aos funcionários e extranumerários que 
se achem inativos e tenham completado 
o respectivo tempo do serviço na inati
vidade. 

§ 3.0 Aplicar-se-á, no que couber, o 
Decreto n.o 31.922, de 15 de dezembro 
de 1952, na execução da gratificação re
ferida neste artigo". 

Art. 2.0 f:ste Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
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República. - JOÃO CAFÉ FILHO. 
Napoleão de Alencastro Guimarães. 

Publicado no Diário Oficial de 30 de 
julho de 1955. 

* 
DECRETO N.o 37.686 - DE 2 DE 

AGôSTO DE 1955 

Regulamenta o art. 11, n,o IV, da 
Lei n,o 1.628, de 20 de junho de 1952, 
com relação ao disposto no Decreto
lei n,o 7.632, de 12 de junho de 1945, 
alterado pelo de n,o 9.766, de 6 de 
setembro de 1946. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, in
ciso I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As ferrovias de propriedade 
ou concessão do Govêrno federal, qual
quer que 'seja o regime de administração, 
recolherão mensalmente ao Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico o 
produto integral das duas taxas adicio
nais às tarifas vigentes cuja cobrança 
foi autorizada pelo Decreto-lei número 
7.632, de 12 de junho de 1945, alterado 
pelo Decreto-lei n.O 9.766, de 8 de se
tembro de 1946. 

Parágrafo único. O recolhimento se
rá feito durante o mês subseqüente ao 
vencido, na sede do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico ou nas 
agências de seus correspondentes auto
rizados. 

Art. 2.° O Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, creditará as 
importâncias recebidas na forma do ar
tigo anterior, em contas individuais das 
estradas interessadas, sob os títulos 
"Fundo de Melhoramento" e "Fundo de 
Renovação Patrimonial", sendo: 

a) as das estradas de ferro direta
mente administradas pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas e superinten
didas pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro, subordinadas ao tí
tnlo "Tesouro Nacional", e movimenta
das em favor das respectivas estradas; 

b) as das demais estradas em títulos 
próprios para cada depositante e mo
vimentadas em favor de cada qua1. 

Art. 3.° O produto das taxas arreca
dadas pelas Estradas de Ferro será apli
cado na execução de programas pr~via
mente aprovados pelo Ministkrio da Via
ção e Obras Públicas. 

Parágrafo umco. As importâncias 
depositadas no Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico serão movi
mentadas mediante requisições de pa
gamento efetuadas por aquêle Ministé
rio. 

Art. 4.° O direito ao produto da 
arrecadação das taxas poderá ser dado 
em garantia de financiamentos de pro
jetos, planos, obras ou aquisições de ne
cessidade mais urgente, que se enqua
drarem entre as destinações das taxas. 

§ 1.0 A garantia 'será dada mediante 
caução, ou cessão até o valor do prin
cipal e acessórios contratuais, e depen
derá de prévia aprovação, pelo Minis
tro da Viação e Obras Públicas, dos 
planos e projetos de obras e aquisições, 
bem como das condições do financia
mento. 

§ 2.0 No caso de empréstimos con
cedidos pelo Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, êste poderá co
brar-se dos encargos contratuais das im
portâncias recebidas da estrada mutuá
ria na forma dêste decreto. 

Art. 5.° Quando a Estrada fôr de
vedora ao Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico, das importâncias 
por ela depositadas na forma do ar
tigo 1.0: 

a) oitenta por cento (80'10) serão 
mantidos em depósito bloqueado para 
atender aos serviços de juros, amorti
zação e outros encargos previstos nos 
contratos de financiamento entre o Ban
co, se conveniente a ambos os contra
tantes; 

b) vinte por cento (20~é) serão apli
cados e movimentados de acôrdo com o 
art. 3.° e seu parágrafo único. 

Parágrafo único. Se o total dos en
cargos anuais previstos nos financia
mentos contratados por uma estrada com 
o Banco Nacional do Desenvolvimento 
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Econômico exceder, em algum dos anos 
da execução contratual, a arrecadação 
orçada para aquêle ano, o produto to
tal da arrecadação dessa estrada ficará 
bloqueado, na forma da letra a dês te 
artigo, até final liquidação de tôdas ~s 
obrigações contratuais. 

Art. 6.0 Sôbre os saldos credores das 
estradas no Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, êste abonará ju
ros de dois por cento (2'70) ao ano, cre
ditados por semestre vencido. 

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
J. M. Whitakel'. - Otávio Marcondes 
Ferraz. 

Publicado no Diário Oficial de 6 de 
agôsto de 1955. 

* 

DECRETO N.o 37.741 - DE 11 DE 
AGõSTO DE 1955 

Regulamenta o art. 108 da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

o Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, item 
I, da Constituição, decreta: 

Art 1.0 Ao servidor público, da União 
e dos Territórios, que fôr convocado para 
o serviço militar ou outros encargos da 
segurança nacional, será concedida li
cença com vencimento, remuneração ou 
salário integral. 

§ 1.0 Para que possa perceber o ven
cimento, remuneração ou salário, de seu 
cargo, ou função, deverá o servidor com
provar, mediante atestado fornecido pela 
autoridade militar competente, que não 
está recebendo as vantagens do serviço 
militar. 

-§ 2.° Do vencimento, remuneração 
ou salário, descontar-se-á a importân
cia que o servidor perceber, na qualida
de de incorporado, salvo se optar pelas 
vantagens do serviço militar. 

Art. 2.0 1l:ste decreto entrará em vi
gor na data de SUa publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 11 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JoÃo CAFÉ FILHO. -
Prado Kelly. - Edmundo Jordão Amo
rim do Vale. - Henrique Lott. - Raul 
Fernandes. - J. M. Whitaker. - Otá
vio Marcontks Fe1'raz. - Munhoz da 
Rocha. - Cândido Mota Filho. - Na
poleão de Alencastro Guimarães. 
Eduardo Gomes. - Aramis Ataíde. 

Publicado no Diário Oficial de 16 de 
agôsto de 1955. 

* 

DECRETO N.o 37.764 - DE 18 DE 
AGõSTO DE 1955 

Regulamenta a aplicação dos 1'e
cwrsos d{) Fundo de Assistência Hospi
talar. 

o Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I, da Constituição, e à vista do dis
posto no art. 7.° do Decreto-lei número 
9.846, de 12 de setembro de 1946, de
creta: 

Art. 1.0 Os auxílios de que trata o 
Decreto-lei n.o 9.846, de 12 de setem
bro de 1946, serão deferidos, anualmen
te, na forma dêste Regulamento, aos es
tabelecimentos de natureza hospitalar 
que prestam assistência médica gratuita 
à população em geral. 

Art. 2.0 Os auxílios a que se refere 
o artigo anterior serão de preferência 
concedidos em espécie, constando, neste 
caso, de medicamentos e material médi
co, inclusive aparelhagem destinada ao 
desenvolvimento dos serviços hospitala
res, de acôrdo com as necessidades de 
cada instituição. 

Parágrafo único. A Divisão de Or
ganização Hospitalar (D. O. H. ), do De
partamento Nacional de Saúde, arbitra
rá o montante e a composição de cada 
auxílio após o exame dos pedidos das 
instituições interessadas, face aos re
cursos disponíveis, observadas as nor
mas dêste Regulamento. 

Art. 3.0 O auxílio será proporcional 
ao número de leitos gratuitos que, com-
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]H'ovadamente, cada estabelecimento 
houver mantido no ano anterior nos seus 
diversos serviços e clínicas. 

Art. 4.0 Não se concederá auxílio a 
instituição que: 

a) não esteja registrada no D. O. H.; 
b) distribua benefícios ou preste as

sistência apenas aos próprios membros 
e respectivas famílias; 

c) não satisfaça as exigências previs
tas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O registro das instituiçpe!! 
na D. O. H. será feito mediante reque
rimento, instruído com os seguintes do
cumentos: 

. I - certidão de inteiro teor dos esta
tutos ou regulamento da instituição, for
necida pelo Registro Público das Pes
-soas Jurídicas; 

II - prova de regularidade do man
dato da diretoria em exercício; 

IH - prova de que dispõe de patri
mônio ou renda regular; 

IV - preenchimento dos questioná
rios adotados pela D. O. H. 

Parágrafo único. Qualquer alteração 
nos estatutos ou regulamentos das en
tidades registradas na D. O. H. deve ser 
-comunicada à mesma com a remessa da 
certidão do respectivo registro em car
tório. 

Art. 6.0 Para candidatar-se ao auxí
lio de que trata êste Regulamento, a ins
tituição interessada deverá dirigir, até 
31 de março de cada ano, ao Diretor 
da D. O. H., requerimento instruído dos 
seguintes documentos: 

I - prova do número de leitos gra
tuitos mantidos em funcionamento no 
ano anterior, feita por atestado firmado 
pelo Prefeito do Município em que fôr 
localizado o estabelecimento em causa, 
ou pelo Juiz de Direito, ou pe10 Cole
tor Federal, ou pela autoridade sanitá
ria, sem prejuízo de verificação direta 
pela própria D. O. H., a critério de seu 
Diretor; 

11 - prova da regularidade do man
dato da diretoria em exercício; 

IH - dados estatísticos referentes 
ao ano anterior, de acôrdo com os pa
drões da D.O.H.; 

IV - justificativa da aplicação do 
auxílio a qual poderá constar de rela
ção do material de que precisa a insti
tuição. 

Art. 8.° O fornecimento de informa
ções inverídicas importará na impossi
bilidade de recebimento de quaisquer au
xílios, até prova satisfatória da idonei
dade da instituição, a juízo do Diretor 
da D.O.H. 

Art. 9.° Na concessão do auxílio, ca
da ano, será considerada a boa aplica
ção de auxílio anterior pela instituição 
beneficiária. 

Art. 10. Fica revogado o Regulamen
to de que tratam os decretos ns. 2Z.099, 
de 18 de novembro de 1946, e 28.936, de 
6 de dezembro de 1950. 

Art. 11. ~ste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 18 de agôsto de 
1955; 134.° da Independência e 67.° da 
República. - JOÃo CAFÉ FILHO. 
Aramis Ataícle. 

Publicado no Diário Oficial de 22 de 
agôsto de 1955. 

,. 

DECRETO N.o 37.804 - DE 26 DE 
AGÔSTO DE 1955 

Dispõe sôbre a isenção tributária 
concedida à Petróleo Brasüeiro S. A. 
- PETROBRÁS. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, 
item I da Constituição, e tendo em vista 
o disposto nos arts. 2.°, item 11, 22 e 
23 da Lei n.o 2.004, de 3 de outubro 
de 1953; 

Considerando que a Constituição, no 
art. 146, faculta à União, mediante lei 
especial, intervir no domínio econômico 
e monopolizador determinada indústria 
ou atividade; 

Considerando que a Lei n.o 2.004, de 
3 de outubro de 1953, instituiu o mono
pólio da União sôbre a indústria de 
petróleo, em suas diversas fases de ex
ploração; 
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Considerando que a Petróleo Brasilei· 
TO S. A. -,- PETROBRÁS é o órgão de 
'execução dêsse monopólio; 

Considerando que, nos têrmos do ar
tigo 31, parágrafo único, da Constitui
~ão, e da Lei n.o 2.004, de 3 de outu
bro de 1953, a Petróleo Brasileiro S. A. 
- PETROBRÁS goza de isenção tri
butária, como órgão de execução de um 
serviço monopolizado pela União, de
'creta: 

Art. 1.0 A isenção tributária conce
dida à Petróleo Brasileiro S. A. - PE
"TROBRÁS, pelos arts. 22 e ~'3 da Lei 
n.o 2.004, de 3 de outubro de 1953, e 
·demats textos legais aplicáveis, compre
-ende: 

I - O Impôsto do Sêlo e afins, bem 
como a taxa de Educação e Saúde, sô
bre os atos de constituição da socie
dade, integralização do seu capital, ins
trumentos de mandato para o exercício 
-do voto ,nas assembléias gerais, aquisi
ção de bens e outros atos e instrumen
tos regulados por lei federal; 

11 - os impostos ou direitos de im
portação e afins, inclusive adicionais, 
'emolumentos consulares, bem como Im
pôsto de Consumo, com relação aos ma
quinismos, seus sobressalentes e aces
sórios, aparelhos, ferramentas, instru
mentos e materiais de qualquer nature
za, destinados à construção, instalação, 
ampliação, melhoramento, funcionamen
to e exploração e manutenção de suas 
instalações, para os fins a qUe se des
tina; 

111 - os impostos e taxas de trans
ferência de fundos para o Exterior, seja 
qual fôr sua origem ou natureza; 

IV - os impostos arrecadados pé ... 
União nos Territórios Federais. 

Art. 2.0 Todos os materiais e mer
cadorias referidos .no item 11 do artigo 
anterior, com restrição quanto aos simi
lares de produção nacional, serão de
sembaraçados mediante portaria dos ins
petores das alfândegas. 

Art. 3.0 Êste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação e se apli
ca aos processos fiscais em curso. 

Rio de Janeiro, em 26 de agôsto de 
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da 

República. - JoÃo CAFÉ FILHO. 
Prado Kelly. - Raul Fernandes. - J. 
M. Whitaker. - Cândido Mata Filho. 
- Aramis Ataíde. 

Publicado no Diário Oficial de 26 
agôsto de 1955. 

* 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 655 -

DE 17 DE AGõSTO DE 1955 

Excelentíssimo Senhor Presidente' da 
República. 

1. A Constituição federal, no seu ar
tigo 146, dispõe que a União poderá, 
mediante lei especial, intervir no domí
nio econômico e monopolizar determi
nada indústria ou atividade, sendo que 
tal intervenção terá por base o inte
rêsse público e por limite os direitos 
fundamentais assegurados na Consti
tuição. 

2. Fundada no dispositivo constitu
cional em referência, a Lei n.o 2.004, 
de 3 de outubro de 1953, instituiu o mo
nopólio da União sôbre a pesquisa, la
vra, refinação e transporte marítimo do 
petróleo no Brasil, a ser exercido atra
vés do Conselho Nacional do Petróleo e 
da Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás. 

3. A imprecisão e pouca clareza com 
que foram redigidos os arts. 2~' e 23 da 
lei em referência têm, entretanto, ense
jado discussões e divergências de inter
pretação por parte do fisco, dando ori
gem a processos vários, alguns já deci
didos favoràvelmente à Petrobrás, en
quanto outros se encontram em curso, 
à espera de julgamento. 

4. Em parecer proferido no Processo 
S. C. 170.980-54, aprovado pelo meu 
antecessor, o então Procurador Geral da 
Fazen da Pública, Dr. Haroldo Renato 
Ascoli, pronunciou-se pelo reconhecimen.· 
to da mais ampla isenção tributária 
concedida à Petrobrás. nos têrmos se
guintes: "Pelo dispositivo transcrito e 
pelo de n.O 23, é de reconhecer-se que a 
Petróleo Brasileiro S. A. goza da mais 
ampla isenção tributária. Presidiu a fei
tura da lei o propósito de facilitar ao 
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maxlmo a realização do cometimento, 
para o que a ela conferiu recursos vá
rios, tendo, também, o cuidado de evi
taI' a sua diminuição por motivo de gra
vames fiscais, "de impostos e taxas e 
quaisquer ônus compreendidos na com
petência da União". Daí, a imunidade 
que se beneficia a remessa de valores 
para o exterior, visando à aquisição de 
equipamentos e outros bens para a pre
citada emprêsa". 

5. Também a Recebedoria do Distri
to Federal, em processo referente à isen
ção de pagamento do Impôsto do Sêlo, 
c('ncluiu que o art. 22 da Lei n.O 2.004, 
de 3 de outubro de 1953, isenta a Petro
brás do pagamento de impostos e taxas 
e quaisquer outros ônus fiscais, não ha
vendo como deixar de reconhecer em 
seu favor aquela isenção. 

6. O interêsse e oportunidade da re
gulamentação da Lei n.o 2.004, de 3 de 
outubro de 1953, no que concerne aos 
favores fiscais concedidos à Petrobrás, 
não necessitam ser ressaltados para se 

concluir pela conveniência de que a 
questão fique inteiramente esclarecida, 
de modo a evitar-se os proce330S fiscais. 
quase sempre de solução de!llorada e 
difícil. 

7. O projeto de decreto. qile acompa,· 
nha esta exposição de motivos, foi ela
borado com aquêles propósit()3 e, se aco
lhida por Vossa Excelência, virá pôr 
têrmo a dúvidas e indecisões de todo in
justificadas em matéria de tão relevante 
interêsse. 

8. Resta, finalmente, lembrar que o 
texto legal incumbiu a União de pIei· 
tear junto aos Estados e Municípios a 
concessão de iguais favores à Petrobrás. 
sendo, portanto, de conveniência que ~ 
fisco federal defina em texto escorreito 
e extreme de dúvidas os seus propósitos 
e objetivos. 

Aproveito a oportunidad~ para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - J. M. 
Whitake1', Ministro da Fazenda. 




